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Cocamar vai investir R$ 750 milhões 
em esmagadora de soja em Maringá

A previsão é de que a 
planta, que será construída 

em uma área de 70 mil 
metros quadrados, seja 

concluída em 2027. A 
indústria terá  capacidade 

de processamento de 
5 mil toneladas de soja 
por dia, ampliando em 

70% a capacidade atual 
de processamento da 

cooperativa

A Cocamar Cooperativa 
Agroindustrial confirmou 
um investimento de R$ 

750 milhões para a implantação 
de uma esmagadora de soja 
em seu parque industrial em 
Maringá, no Noroeste do Esta-
do. O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior ofi cializou nesta 
quinta-feira (6), na sede da coo-
perativa, a inclusão do empreen-
dimento no Paraná Competitivo, 
programa de incentivos fi scais do 
Governo do Estado.

A previsão é de que a planta, 
que será construída em uma 
área de 70 mil metros quadra-
dos, seja concluída em 2027. 
A indústria terá  capacidade de 
processamento de 5 mil tonela-
das de soja por dia, ampliando 
em 70% a capacidade atual de 
processamento da cooperativa, 
e promete ser uma das maiores 
e mais modernas esmagadoras 
de soja do Brasil.

“Este é mais um investimento 
que consolida o Paraná como o 

supermercado do mundo. Um 
empreendimento como este ala-
vanca o crescimento econômico 
para a região, gera empregos e 
promove desenvolvimento. Por 
ter um ambiente propício a este 
tipo de investimento é que o Pa-
raná é hoje um dos estados que 
mais crescem no Brasil”, afi rmou 
Ratinho Junior.

Durante a construç ã o, que 
terá  duraç ã o aproximada de dois 
anos, serã o contratados mais de 
1,5 mil trabalhadores e centenas 
de empresas prestadoras de 
serviç os, a maioria da regiã o de 
Maringá . Quando iniciar a produ-
ção, a previsão é gerar cerca de 
300 empregos.

“Isso mostra o sucesso do 
programa Paraná Competitivo, 
em que há uma compensação 
de impostos por geração de em-

pregos. Isso se paga ao longo do 
tempo e tem ajudado o Paraná 
a atrair muitos investimentos. A 
Cocamar hoje está em outros 
estados e poderia ter escolhi-
do qualquer outro lugar para 
construir sua esmagadora, mas 
o Paraná desenvolveu um ex-
celente ambiente para grandes 
investimentos, que benefi ciam 
as empresas e a população”, 
disse o governador.

MAIS RENDA
“Este é o maior projeto da 

história da Cocamar”, obser-
vou o presidente executivo da 
cooperativa, Divanir Higino, ao 
ressaltar que a modernização 
das estruturas e a expansão da 
industrialização vão trazer mais 
renda para os 20 mil produtores 
cooperados distribuídos entre 
116 unidades operacionais si-

tuadas nos estados do Paraná, 
São Paulo, Mato Grosso do Sul, 
Mato Grosso e Goiás.

“Nosso objetivo é tornar a 
Cocamar ainda mais competi-
tiva dentro da cadeia da soja”, 
afi rmou, salientando que a nova 
planta permitirá processar prati-
camente toda a soja depositada 
pelos cooperados no Paraná.

Parte das fontes de recursos 
para fi nanciamento da obra é 
oriunda da Finep (Financiadora 
de Estudos e Projetos), empresa 
pública vinculada ao Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, representada no evento 
por Izabella de Alcântara Avellar 
Martins que, ao pronunciar-se, 
desejou que “a nova indústria 
inspire novos projetos inovado-
res”. Fonte AEN / Foto Jonathan 
Campos/AEN

Rede colaborativa para previsão 
climática avançada é apresentada 
aos prefeitos da Amusep

Na última quarta-feira 
(5/2), um passo signi-
fi cativo foi dado para 

a implementação de uma 
rede colaborativa de previ-
são climática mais precisa 
e eficiente no noroeste do 
Paraná. A iniciativa, idealizada 
pela Cocamar Cooperativa 
Agroindustrial e lançada no 
ano passado, já conta com 
a adesão de 60 municípios 
que integram as associações 
regionais Amunpar, Amerios e 
Amenorte. O projeto foi apre-
sentado em Maringá, na sede 
da Amusep (Associação dos 
Municípios do Setentrião Pa-
ranaense), a gestores públicos 
de 30 municípios da região.

A proposta busca adotar 
um modelo de previsão cli-
mática similar aos sistemas 
utilizados nos Estados Unidos 
e na Europa, com foco não 
apenas na agricultura, mas 
na segurança e bem-estar 
das comunidades em geral. Ao 
abrir a reunião, a presidente 
da Amusep e prefeita de As-
torga, Suzi Pucillo, ressaltou 
a importância estratégica 
da rede para os municípios, 
considerando-a como a rea-
lização de um “sonho” para 
a região. Já o vice-presidente 
e prefeito de Maringá, Silvio 
Barros, destacou que o envol-
vimento ativo dos municípios 
é essencial para enfrentar as 
mudanças climáticas e imple-
mentar políticas efi cazes de 
gestão de energia, resíduos e 
poluição.

Luiz Lourenço, presidente 
do conselho de administração 
da Cocamar, explicou que o 
objetivo da rede colaborativa 
é promover maior previsibili-
dade, ampliando os benefícios 
não apenas para a agricultura, 
mas também para as áreas 
urbanas e serviços de emer-
gência. A previsão é que o 
sistema se expanda para todo 
o estado, além dos municípios 
já integrados ao projeto.

O evento também contou 
com a participação da em-
presa suíça Meteoblue, líder 
global em gestão de dados 
meteorológicos de alta preci-
são. Karl Gutbrod, cofundador 
da Meteoblue, explicou que a 
empresa utiliza um sistema 
de multimodelos e nowcasting 

(radar e satélite global) para 
oferecer previsões a cada 
5 minutos. Essa tecnologia 
permite um monitoramento 
detalhado do clima, incluindo 
a detecção de eventos extre-
mos como ilhas de calor e 
inundações, com dados de 
altíssima precisão. Para Gut-
brod, o maior desafi o está em 
colocar essas previsões em 
ação, com medidas preventi-
vas e evacuações em caso de 
desastres.

A Meteoblue, que está 
intensificando suas opera-
ções na região, acredita que 
o noroeste do Paraná, com 
sua agricultura avançada e 
infraestrutura robusta, pode 
ser um modelo para outras 
regiões do Brasil. Além disso, 
o projeto tem como diferencial 
a produção de alertas mais 
rápidos e compreensíveis, o 
que possibilita uma reação 
mais ágil por parte dos setores 
afetados, como agricultura, 
cidades, emergência e trans-
porte.

Karl também destacou a 
oportunidade que o projeto 
representa para o Brasil, con-
siderando que o país, ape-
sar de sua grande produção 
agrícola, possui um número 
reduzido de meteorologistas 
comparado a países como os 
Estados Unidos. Ele acredita 
que a formação de mais pro-
fi ssionais nessa área poderia 
contribuir signifi cativamente 
para o aumento da produtivi-
dade agrícola no país.

A meta é instalar entre 
duas a quatro estações meteo-
rológicas em prédios públicos 
de cada município que fi zer 
parte da rede, com o objetivo 
de alcançar 200 pontos de 
captação de informações em 
uma área de 16,5 mil quilô-
metros quadrados. Desses 
pontos, 35 fi carão sob respon-
sabilidade da Cocamar.

Com a promessa de trans-
formar a previsão climática e 
suas aplicações, a rede cola-
borativa que está sendo criada 
no noroeste do Paraná é um 
exemplo de inovação que pode 
benefi ciar toda a população, 
garantindo maior segurança 
e efi ciência no enfrentamento 
dos desafi os climáticos e seus 
impactos. Fonte: Cocamar

Líder na produção e expor-
tação de tilápia há vários 
anos, o Paraná tem man-

tido um crescimento constante 
tanto em uma quanto na outra 
atividade. Entre 2022 e 2023 
(último dado), a produção es-
tadual aumentou em 30,8%, 
enquanto a exportação nesse 
mesmo período subiu 0,29%. 
Mas em 2024 foram enviados 
ao exterior 47% a mais que no 
ano anterior em volume.

“Essa é uma importante 
cadeia de produção para o 
Estado do Paraná. Nós quere-
mos investir cada vez mais e 
proteger sempre de qualquer 
ameaça que possa colocar em 
risco o crescimento, como uma 
eventual importação”, afi rmou 
o secretário de Estado da Agri-
cultura e do Abastecimento, 
Natalino Avance de Souza.

Em 2024, o Brasil exportou 
53,8 mil toneladas de pesca-
dos, arrecadando US$ 272,9 
milhões. De tilápia foram 10,8 
mil toneladas. Dessas, o Paraná 
foi responsável por enviar 7,6 
mil toneladas - o que representa 
70,3% do total nacional - a um 
custo de US$ 34,6 milhões. 
No ano anterior o Estado tinha 
enviado 5,2 mil toneladas, 
com arrecadação de US$ 18,6 
milhões (crescimento de 47% e 
87%, respectivamente).

Entre os 27 países que com-
praram os peixes paranaenses 
no ano passado, o destaque 
são os Estados Unidos, com 
7,4 mil toneladas. Em 2023 
tinham sido 4,4 mil toneladas 

No Paraná volume de exportação de tilápia
cresceu 47% em 2024 e vai para 27 países

Ano passado, o Brasil ex-
portou 10,8 mil tonela-
das do peixe, das quais 

7,6 mil toneladas foram 
produzidas no Estado - o 
equivalente a 70,3% de 
toda produção vendida 

para fora do país

compradas pelos americanos. 
Os recursos que entraram 
no Paraná subiram de US$ 
17,6 milhões para US$ 34,3 
milhões. O Canadá investiu 
em 2024 US$ 227,8 mil para 
comprar 95,7 toneladas. No 
período anterior tinham sido 
20 toneladas por US$ 45,9 mil.

PRODUÇÃO - O investimento 
em produção e industrialização 
da tilápia tem sido constante 
no Estado, tanto por empresas 
privadas como o frigorífi co Mais 
Fish, de São João do Ivaí, a Alpha 
Fish, de São Jorge d’Oeste, e a GT 
Foods em Mandaguaçu, quanto 
de cooperativas como a Copacol, 
a Coopermota e a C.Vale.

O levantamento feito pelo 
Departamento de Economia 
Rural (Deral), da Secretaria 
de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento, mostra que em 
2021 o Valor Bruto de Produção 
Agropecuária (VBP) de tilápia 
chegou a R$ 1 bilhão, com a 
produção de 145 mil toneladas 
em 362 municípios.

No ano seguinte o aumento 
foi de 20,9% em valor, alcan-
çando R$ 1,2 bilhão, e de 14% 

em produção, com 165,5 mil 
toneladas produzidas em 365 
municípios. Em 2023 foram 
360 os municípios que produ-
ziram essa espécie de peixe de 
forma comercial, com arrecada-
ção de R$ 1,6 bilhão (30,8% a 
mais) e produção de 179 mil 
toneladas (8,1% de acréscimo).

A maior concentração de pro-
dutores de tilápia está na região 
Oeste do Estado, com liderança 
de Nova Aurora, de onde saíram 
19,5 mil toneladas que rende-
ram R$ 179,5 milhões. É segui-
do por Palotina, com 15,2 mil 
toneladas e R$ 139,8 milhões 
de VBP. Assis Chateaubriand foi 
o terceiro (14,6 mil toneladas e 
R$ 134,5 milhões).

Além da tilápia, as águas 
doces do Paraná produzem 
outras espécies de peixes, que 
no VBP de 2023 somaram R$ 
117,2 milhões para uma produ-
ção de 10,3 mil toneladas. Tam-
bém foram produzidas mais de 
555,6 milhões de unidades de 
alevinos, que tiveram VBP de 
R$ 165,5 milhões. Os pescados 
marinhos resultaram em R$ 
48,6 milhões em valor de pro-

dução para 2,6 mil toneladas.
IMPORTAÇÃO – O Agrostat, 

plataforma do Ministério da 
Agricultura e Pecuária (Mapa) 
que acompanha o comércio 
exterior do setor agropecuá-
rio, não registrou nenhuma 
importação de tilápia no ano 
passado. Respeitou-se uma 
determinação do Mapa que 
em fevereiro havia proibido 
qualquer compra.

No ano anterior, o Brasil 
havia importado 25 toneladas 
de tilápia do Vietnã, pagando 
US$ 118,1 mil. O setor produ-
tivo e seus representantes se 
posicionaram contra, alegando 
principalmente a possibilida-
de de riscos sanitários. Em 
razão disso o governo havia 
determinado a suspensão de 
importações.

O Mapa expediu portaria no 
fi nal de 2024, instituindo uma 
Consulta Pública para análise 
de risco de importação de 
produtos derivados de tilápia 
destinados ao consumo huma-
no, o que está sendo feito neste 
momento em todo o Brasil. 
Foto: Jonathan Campos/AEN
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Panifi cadora Doce dos Anjos

Distribuição Avulsa
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Paguipoko Supermercado
Mandaguaçu

Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2025-CMDPI, de 07 de fevereiro de 2025 

Dispõe, sobre a Utilização do Recurso 
Financeiros do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Colorado, no uso as atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso, e pela Lei Municipal nº3.031/2023 do Conselho Municipal dos Direito da 
Pessoa Idosa de Colorado/PR. 
  
Considerando a Lei Ordinária nº3051 de 02 de julho de 2024 institui a Rede de Proteção e 
Defesa da Pessoa Idosa do Município de Colorado Paraná. 
 
Considerando a Resolução nº02 de 07 de fevereiro de 2025 da Reprogramação de Saldos 
Financeiro Vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
 
Considerando a Ata nº02 da reunião ordinária ocorrida em 07 de fevereiro de 2025. 

 
Resolve:  
Art. 1º. Aprovar a utilização do Recurso financeiro vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa na aquisição de materiais na categoria custeio, para o Carnaval 60 + voltada à 
Pessoa Idosa do Município de Colorado/PR. 
 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

__________________________ 

Keycianne Evelynne de Sousa Godoi Luz 
Presidente do CMDPI  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2025- CMDPI DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 

Súmula: Dispõe sobre a Reprogramação de saldo 
Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa não executados no ano de 2024 para o ano de 2025 
do Município de Colorado PR. 

O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 10.741/2003 de 
01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do Idoso, e regida pela Lei Municipal nº3031/2023 que 
criou o Conselho Municipal do Idoso de Colorado/PR 

 
Considerando a apreciação da Proposta de Reprogramação do Saldo Financeiro do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa para o do exercício 2025; 

Considerando e a decisão da plenária na reunião realizada no dia 07 de fevereiro de 2025. 

 
RESOLVE: 

Art. 1o. - APROVAR, a proposta de reprogramação dos Saldos no valor de R$25.879,18 recurso 
financeiro vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o exercício para 2025. 

 

Keycianne Evelyne de Sousa Godoi Luz 
Presidente do Conselho CMDPI 

APROVAR, a proposta de reprogramação dos Saldos no valor
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Keycianne Evelyne de Sousa Godoi Luz
Presidente do Conselho CMDPI

Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

__________________________

Keycianne Evelynne de Sousa Godoi Luz
Presidente do CMDPI

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
Rua Presidente Getúlio Vargas, nº 177 – Centro – Cep: 87.185-000 

Tel: (44) 3242-8300 / www.florai.pr.gov.br / CNPJ: 75.731.000/0001-60 
 

 

 

 
DECRETO Nº 043/2025 
 
 

Súmula: Nomeia servidor público 
para o exercício do cargo de Chefia 
na Divisão de Obras, Serviços 
Rodoviários e Limpeza Pública, nos 
termos da LM n.º 1579/2021 e dá 
outras providências. 

 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, Prefeita do Município de Floraí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais (art. 72 e ss. da L.O.M.) e, com amparo nos ditames da LM n.º 
1579/2021, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo Municipal, 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). ROBSON ALISSON DE BARROS, brasileiro(a), portador(a) da CI/RG 
n.º 1.331.357.66/SSP-PR e inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 098.843.529-25 (Mat.902), para exercer o cargo, 
com características ad nutum, de Divisão de Obras, Serviços Rodoviários e Limpeza Pública, cuja simbologia 
(CC3) e contraprestação, restam definidas no Anexo I da LM n.º 1.579/2021, respeitadas as disposições do 
art. 7.º da norma em tela. 
 
Parágrafo único – As disposições do caput alcançarão vigência, convalidando integralmente seus efeitos 
administrativos e financeiros, nos termos do art. 55 da LF n.º 9.784/99, à partir de 10/02/2025, respeitadas 
as disposições do art. 211 da LM n.º 1579/2021.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, data de alcance de vigência e plena 
eficácia da LM n.º 1.579/2021. 
 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
Rua Presidente Getúlio Vargas, nº 177 – Centro – Cep: 87.185-000 
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EDITAL Nº 008/2025 

CONCURSO PÚBLICO nº 01.001/2023 
(REFERENTE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS) 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por lei, e de acordo com a Publicação do Resulto Final e Homologação do Processo de 
Seleção de Pessoal PSP - Concurso Público nº 01.001/2023 de 13/12/2023; 

CONVOCAR: 
 

O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01.001/2023, a comparecer na 
Prefeitura Municipal de Floraí – Divisão de Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias uteis, a contar 
da publicação deste edital, das 08h às 11h e das 13h às 17h, a fim de submeter ao processo admissional, munido de 
originais e cópias dos seguintes documentos: 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
 
- Cópia do comprovante de residência (atualizado);  
- Cópia do número do PIS/PASEP; 
- Cópia do documento de Identificação (R.G/Cédula de Identidade); 
- Carteira de Habilitação (para o cargo de motorista/operador); 
- Cópia do comprovante do CPF; com a situação cadastral regular; 
- Título de Eleitor e comprovante de regularidade ou votação da última eleição; 
- Cópia da Certidão Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
- Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino (reservista); 
- Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), menores de 14 anos, (se possuir apresentar com CPF); e 
- Cópia da Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos, e Declaração do posto de Saúde constando a vacinação 

em dia. 
- 01 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente); 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo Departamento de RH e realizado pelo 

Município de Floraí. 
-      Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, (quando for requisito do 

cargo);  
- Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes declarações fornecidas pelo RH, Declaração: de 

que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, a não ser aqueles de 
acumulação legal previstas na Constituição Federal, Declaração: que recebe benefício proveniente de aposentadoria 
em qualquer regime de previdência social, e Declaração: de bens e valores ou cópia da última declaração do Imposto 
de Renda. 

- Nº. dá conta corrente: Banco do Sicredi. 
 

Nº. 
INSCRIÇÃO 

NOME CARGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO 

110678 João Victor dos Santos LAVADOR/LUBRIFICADOR VEÍCULOS 2º 
 

O não comparecimento no prazo estipulado 
Implicará na desclassificação e perda da vaga. 

 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 06 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 

EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.06 10:09:42 -03'00'

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 01/2025 

 

 

 
O Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital 001/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º. A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 08/2023. 

 

Art. 2º. O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/PR,  no período compreendido entre os 
dias 10 a 12 de Fevereiro de 2025, das 8:00h as 11:00h e das 13:30h as 16:30h , obrigatoriamente munidos de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2023 e documentos indicados no anexo I deste 
edital. 
 

Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 13 e subitens do EDITAL nº 01/2023. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE CLASSIF. 

164551  ROSILENE ANNIBAL 30/05/1968 42,00 3,00 1,50 3,00 4,50 54,00 8º 
 
PROFESSOR DE ED. FÍSICA 

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 
163562 JOAO PEDRO DEMBOGURSKI 29/01/1999 31,50 4,50 3,00 6,00 6,00 51,00 5,00 56,00 2º 

 
PROFESSOR  

INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 
166597 LAILA PAMELA DA SILVA PESSINI 17/03/1988 45,50 1,50 6,00 4,50 1,50 59,00 5,00 64,00 12º 

 
COZINHEIRA 
INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP PE PP NF CLASSIF. 

162264 SANDRA FREITAS RODRIGUES 02/09/1978 20,00 12,00 16,00 6,00 54,00 97,30 79,98 5º 
167664 EVA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 09/12/1971 20,00 8,00 12,00 12,00 52,00 98,00 79,60 6º 
164496 ADRIELE APARECIDA DA SILVA G. TACHIBANA 19/11/1988 16,00 12,00 10,00 12,00 50,00 97,30 78,38 7º 
166691 ALESSANDRA VIEIRA GONCALVES 10/03/1980 20,00 14,00 10,00 14,00 58,00 85,20 74,32 8º 

 
Legenda: 
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa , 
MAT – Nota obtida em Matemática 
CG-LEG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação  
INF -  Nota obtida em Informática Básica 
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos  
PE – Nota da Prova Escrita 
PP – Nota da Prova Prática  
PT – Nota da Prova de Títulos  
NF – Nota Final 
 

Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cruzeiro do Sul/PR, em 07 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
- Prefeito Municipal - 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 01/2025 

 

 

ANEXO I  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade;  

b) Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Regularidade Eleitoral;  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  

e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a próxima folha em branco) e 
PIS/PASEP;  

g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de regularidade do referido conselho (quando houver necessidade);  

h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;  

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), fornecido por instituição de ensino 
oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Declaração de bens (última declaração de imposto de renda ou declaração de próprio punho);  

k) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE RESIDENCIA);  

l) Cópia de comprovantede endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);  

m) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;  

n) Carteira de habilitação nos casos em que seja obrigatório, conforme edital;  

 

 

 

DECRETO Nº 037/2025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
SÚMULA: Divulga os alunos aptos a participarem do 
Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico e 
Superior, e dá outras providências. 

 
 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições contidas 
na Lei Orgânica Municipal e, 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 425/2023 de 26 de Maio de 
2023 instituiu o Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico e Superior e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no §2º do Art. 8º da mesma Lei; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam deferidas as inscrições abaixo relacionadas para fins 

de recebimento de auxílio transporte, conforme disposto na Lei Municipal nº 425/2023 
de 26 de Maio de 2023 que instituiu o Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico 
e Superior: 

MARINGÁ 

ARIADNE AMORIM DE SOUZA 
GIOVANA PELISER DE SOUZA 

JAKELINE MARIELLY BENTO DE FREITAS 
JESSÉ DE LIMA DIAS 

JOYCE ESTEFANY L. DA S. SOARES 
KAIKE BENTO DA SILVA 

MARIA EDUARDA SANCHES ANDRADE 
MAYARA CARDOZO DA SILVA 

MICHELE ALVES ORTEGA 
RAFAEL MISSAO HARADA 

SAMUEL DURÃES DA SILVA 

 

PARANAVAÍ 

BRUNO MARTINS VITORINO DA SILVA 
FELIPE DOS SANTOS MONTEIRO 

FERNANDA HELUIZA FERNANDES DE LIMA 
GABRIELI FARDIN 

GABRIELI MARTINS VITORINO DA SILVA 

 

 

DECRETO Nº 037/2025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
SÚMULA: Divulga os alunos aptos a participarem do 
Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico e 
Superior, e dá outras providências. 

 
 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições contidas 
na Lei Orgânica Municipal e, 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 425/2023 de 26 de Maio de 
2023 instituiu o Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico e Superior e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no §2º do Art. 8º da mesma Lei; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam deferidas as inscrições abaixo relacionadas para fins 

de recebimento de auxílio transporte, conforme disposto na Lei Municipal nº 425/2023 
de 26 de Maio de 2023 que instituiu o Programa Municipal de Apoio ao Ensino Técnico 
e Superior: 

MARINGÁ 

ARIADNE AMORIM DE SOUZA 
GIOVANA PELISER DE SOUZA 

JAKELINE MARIELLY BENTO DE FREITAS 
JESSÉ DE LIMA DIAS 

JOYCE ESTEFANY L. DA S. SOARES 
KAIKE BENTO DA SILVA 

MARIA EDUARDA SANCHES ANDRADE 
MAYARA CARDOZO DA SILVA 

MICHELE ALVES ORTEGA 
RAFAEL MISSAO HARADA 

SAMUEL DURÃES DA SILVA 

 

PARANAVAÍ 

BRUNO MARTINS VITORINO DA SILVA 
FELIPE DOS SANTOS MONTEIRO 

FERNANDA HELUIZA FERNANDES DE LIMA 
GABRIELI FARDIN 

GABRIELI MARTINS VITORINO DA SILVA 

 

 

GUILHERME NORBERTO SENRA 
ISADORA MONTANHOLI CARDOSO 

JOÃO GABRIEL DOSSO WOLFF 
JENNIFER ESTEFANI FONTOLAN 

KAWAINY AYUMI FUJII 
LARISSA APARECIDA ALVES DE ANDRADE 

MARIA EDUARDA MARQUES NARANTI 
MARIA VITÓRIA AZARIAS DE FARIAS 

MILENA RODRIGUES MAIAN 
STEFANY FIGUEIREDO DOS SANTOS 

 
Art. 2º.  Ficam indeferidas as inscrições abaixo relacionadas pois não 

atendem ao artigo 4°, item III e artigo 5°, item e, da Lei n° 425/2023, conforme 
documentos apresentados: 

 
NOME 

EDUARDO PEREIRA ROCHA 
NAIELY MONTEIRO DE SOUZA 
NOEMI CARDOSO DE MORAIS 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 09 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3843 - Colorado nº2930 03www.oregionaljornal.com.br

 

 

CNPJ: 75.731.018/0001-62 
www.atalaia.pr.gov.br 

Paço Municipal Prefeito Antônio Carlos Gílio – Praça José Bento dos Santos, Nº 02 – Centro. 
CEP: 87.630-000 – Fone: (44) 3254-8101 – e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Atalaia Pr, por meio do setor de Licitações e Contratos, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço por item), na hipótese do art. 75, 
inciso I, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 
 
OBJETO 
O objeto tem por finalidade a contratação de empresa especializada e graduada na prestação de 
serviço oficina de aula karatê, para atender crianças, adolescentes e adultos, através do serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos, do cras de atalaia, pelo período de 12 meses, de acordo 
com as especificações do edital e do DFD. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) – (divididos em 12 meses de R$ 1.750,00) 
 
PERÍODO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS: 
Início: 10/02/2025 às 00:01 horas. 
Fim: 12/02/2025 às 00:00 horas. 
Abertura: 13/02/2025 às 08:00 horas. 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Após o horário de abertura da sessão pública, será concedido um prazo de 6 horas para que as 
empresas participantes (ou manifestantes) (se houver), possam fazer novos lances, caso queiram. O 
recebimento das propostas será postado no portal de transparência em tempo real pelo pregoeiro 
municipal. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
Licitacao2@atalaia.pr.gov.br 
 
DOCUMENTAÇÃO: 
As empresas interessadas em participar deste certame, deverão encaminhar obrigatoriamente os 
documentos de habilitação e a proposta de preço no e-mail acima mencionado, os documentos exigidos 
estão relacionados no edital desta dispensa de licitação anexo I, II e III, disponível no portal do município: 
https://transparencia.betha.cloud/#/IKR2wBO51OO0hvKMMKC60Q==/consulta/100200. 

 
Prefeitura Municipal de Atalaia Pr, 07 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI

 

Paço Municipal Prefeito Antônio Carlos Gílio – Praça José Bento dos Santos, Nº 02 – Centro. 
CEP: 87.630-000 – Fone: (44) 3254-8101 – e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2025 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
A Prefeitura Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e conforme disposto nos artigos 
75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 150/2022, convida eventuais interessados a 
apresentar propostas adicionais relativas à contratação direta, mediante Dispensa de Licitação, com o objetivo de 
selecionar a proposta mais vantajosa. 
 
OBJETO: O objeto tem por finalidade a contratação de empresa especializada e graduada na prestação de serviço 
oficina de aula karatê, para atender crianças, adolescentes e adultos, através do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos, do cras de atalaia, pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações do edital 
e do DFD. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
        
 Nº Quantidade Unid. Especificação Val. Unitário Preço Total  
 

1 12 SERV 

Contratação de empresa especializada e graduada na prestação de 
serviço oficina de aula karatê, para atender crianças, adolescentes e 
adultos, através do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 
do cras de atalaia, pelo período de 12 meses, de acordo com as 
especificações do edital e do DFD. 

R$ 1.750,00 R$ 21.000,00 

 

          VALOR TOTAL R$ 21.000,00  

 
CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 

1. Prazo de vigência: 12 meses. 
2. Execução dos serviços: Conforme cronograma e as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

exigências do edital e do DFD. 
3. Forma de pagamento: Mediante apresentação de Nota Fiscal autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
Os documentos necessários para habilitação estão disponíveis no Edital da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 
03-2025, anexos I, II e III. 
 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 

1. Forma de envio: 
• Via e-mail: licitacao2@atalaia.pr.gov.br 
• Presencialmente: Setor de Licitações, Praça José Bento dos Santos nº 2, Atalaia/PR. 
2. Período para envio: 
• Início: 10/02/2025, às 00:01 horas. 
• Término: 12/02/2025, às 00:00 horas. 

 
3. CRITÉRIO DE ANÁLISE: 

 
• Propostas apresentadas devem conter valor unitário, não superior ao teto estipulado. 
• A sessão pública de apuração ocorrerá às 08:00 horas do dia 13/02/2025. 
• Após a abertura das propostas, será concedido um prazo de 6 horas para lances adicionais, caso desejado pelas 

empresas participantes (manifestantes) (se houver) e as propostas serão publicadas em tempo real no Portal de 
Transparência, pelo Pregoeiro Municipal. 

 

Paço Municipal Prefeito Antônio Carlos Gílio – Praça José Bento dos Santos, Nº 02 – Centro. 
CEP: 87.630-000 – Fone: (44) 3254-8101 – e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br 

 

 
 
 
 
CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 

• Telefone: (44) 3254-8101 
• Endereço: Praça José Bento dos Santos nº 2, Prefeitura Municipal de Atalaia/PR. 
• E-mail: licitacao2@atalaia.pr.gov.br 

 
Prefeitura Municipal de Atalaia/PR Atalaia, 07 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 

Carlos Henrique Fernandes 
Pregoeiro Municipal 

 

Carlos Henrique Fernandes
Pregoeiro Municipal

 

 

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
 

PROCESSO EXCLUSIVO LOCAL E REGIONAL LEI MUNICIPAL N. 1416/2022 
 

O MUNICÍPIO de Atalaia Pr, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o a Prefeitura 
Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, por meio do Setor de Licitações, Pregoeiro designado pela Portaria nº 
002/2025, sediada na Praça José Bento dos Santos, 2, Paço Municipal, Bairro Centro, na cidade de Atalaia/PR, 
CEP: 87630-000, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  da Lei Complementar Federal 
n. º 123/2006, da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Municipal 1416/2022, além do 
Decreto Municipal nº 150/2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 07/02/2025 até às 08h00hrs do dia 19/02/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 19/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 19/02/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada do ramo para fornecimento e 
instalação de aparelhos de ar condicionado novo, com serviços de instalação nos locais solicitados pela 
administração (prédios públicos), incluso kit de instalação apropriado para cada modelo de aparelho de ar 
condicionado (normas NBR 16069 e NBR 16655), conforme descrições gerais contidas no edital e seus anexos. 
 
Valor global máximo R$ 187.275,00 (cento e oitenta e sete mil duzentos e setenta e cinco mil reais) 
 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e seu 
regulamento. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, 
sendo que terá prioridade de contratação, conforme artigo n. 1º, § 2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d” desta 
lei. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no sítio eletrônico 
da prefeitura https://transparencia.betha.cloud/#/IKR2wBO51OO0hvKMMKC60Q==/consulta/100200 e no 
Sistema Eletrônico de Licitações bllcompras.com. 

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI     MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Prefeito Municipal             Pregoeiro Oficial 

da prefeitura https://transparencia.betha.cloud/#/IKR2wBO51OO0hvKMMKC60Q==/consulta/100200
Sistema Eletrônico de Licitações bllcompras.com

CARLOS EDUARDO A. MARIANI

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 06 de fevereiro

MARCO AURÉLIO PEREIRA
     Pregoeiro Oficial

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 38/2025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2025, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
475/2024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor 
de R$ 57.686,88 (Cinquenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual 2025, ajustando a LDO 
do exercício de 2025 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar Superávit Financeiro: 

07.001.10.302.0007.2.071– MANUT. DE SER. DE MAC AMBUL. E HOSPITALAR                      RED               Fonte                     Valor 
07.001.10.302.0007.2.071.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

644 33494 R$ 52.000,00 

07.001.10.302.0007.2.071– MANUT. DE SER. DE MAC AMBUL. E HOSPITALAR                      RED               Fonte                     Valor 
07.001.10.302.0007.2.071.3.3.72.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 643 33494 R$ 5.686,88 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................  R$57.686,88 
/ 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 2025, 
de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, servirá como recurso, os 

valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte, do exercício de 2024. 
 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2024 Fonte cód. TCE 31494...........R$ 
57.686,88 
 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
              
             PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 

                                                                                     
                                                                                           MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......................     R$ 57.686,88 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

DISPENSA Nº 04/2025 

Considerando que o município necessita atender o princípio da economicidade, necessita então da contratação de Prestação de 

Serviços de Capina e Roçagem de grama por m², visando atender principalmente os preceitos da Nova Lei de Licitações nº 

14.133/2021; 

Considerando o disposto no artigo 75, ínscio II da Lei Federal nº 14.133/2021 que dispõe o seguinte:  

“Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”. 

No uso das atribuições que me foram conferidas em especial ao disposto no art. 72, VIII da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO E QUEBRA-MOLAS POR METRO 

LINEAR EM PRAÇAS, JARDINS, RUAS E AVENIDAS DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 

CONTRATADO: LOWE SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 22.266.628/0001-76. 

VALOR: R$ 44.550.00(QUARENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

PRAZO DE VIGENCIA: 3(TRÊS) MESES. 

PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da 

Lei 14.133/2021.  

Colorado, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2025. 

 

_____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

ROSIMEIRE CHIQUIM 
PREFEITA 

 
 

 

_____________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

ROSIMEIRE CHIQUIM



Desde 1960

GIONALe04 DOMINGO, 09 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3843 - Colorado nº2930www.oregionaljornal.com.br
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ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

Considerando que o município necessita atender o princípio da economicidade, necessita 

então de repasse de recursos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES ATRAVÉS DA 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 originária do Pregão Eletrônico nº 

009/2023 realizado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFILNALITÁRIO 

DO ALTO RIO PARDO - COMAR, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, visando atender principalmente os 

preceitos da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto no artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021 que dispõe o seguinte:  

“Art. 74 - É inexigível licitação quando inviável a competição” 

Considerando o disposto no artigo 31 incisos II, da Lei Federal nº 13.019/2014 que dispõe o 

seguinte:  

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº  
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4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

No uso das atribuições que me foram conferidas em especial ao disposto no art. 72, VIII da Lei 

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 originária do Pregão Eletrônico nº 009/2023 realizado pelo 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFILNALITÁRIO DO ALTO RIO 

PARDO - COMAR, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ESCOLARES. 

CONTRATADO: BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. 

CNPJ: 11.210.951/0001-01. 

VALOR: R$ 248.475,56  (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega mediante 

apresentação da nota fiscal. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

    Colorado, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

_____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

Rosimeire Chiquim 
PREFEITA 

_____________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

Rosimeire Chiquim
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO RETOMADA CONCORRENCIA Nº 07/2024.  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através da Prefeita, torna pública a retificação do contrato suspensão 
concorrência nº 07/2024, publicado o Ato de Autorização de Contratação no jornal O regional nº 3779 em 
11/10/2024, página 08 da referida data.  
 
ONDE SE LÊ:  
CLÁUSULA SEGUNDA – RETOMADA DA EXECUÇÃO  
A retomada do prazo da obra será a partir da data de sua assinatura 30/10/2024 com nova data de término de 
execução em 09/03/2025. 
 
LEIA-SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA – RETOMADA DA EXECUÇÃO  
A retomada do prazo da obra será a partir da data de sua assinatura 30/10/2024 com nova data de término de 
execução em 90 (noventa) dias. 

 
Colorado-Pr, 06 de fevereiro de 2025. 

 
            

Rosimeire Chiquim 
Prefeita 

 
 

Rosimeire Chiquim
Prefeita
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2ºADITIVO DE VALOR E PRAZO  

EXTRATO DO CONTRATO. 
CONTRATO:........................Nº 103/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 24/2022 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

OBJETIVO:.......................Termo aditivo de prazo e valor e reajuste Prestação de serviços de coleta, tratamento e disposição de resíduos 

hospitalares das unidades de Saúde e Clínicas Odontológicas das Escolas Municipais. 

DO VALOR : R$ 185.009,15 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL, NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 7550,42  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO A - RESÍDUOS 

POTENCIALMENTE INFECTANTES, POIS 
ELA CONTÉM OU PODE CONTER A 
PRESENÇA DE AGENTES BIOLÓGICOS, 
COM RISCOS DE INFECÇÃO, PLACAS E 
LÂMINAS DE LABORATÓRIO, BOLSAS DE 
SANGUE CONTAMINADAS, VACINAS DE 
MICRORGANISMOS VIVOS, RESTOS DE 
ORGÃOS, RESÍDUOS CEMITERIAL QUE 
NÃO CONTENHA RESTOS HUMANOS ETC, 
ACOMODAÇÃO: SACO PLASTICO BRANCO 
LEITOSO, RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, 
DESTINO: INCINERAÇÃO. 

Marca Própria 
Própri 

12,54  94.682,27  

2 200,00  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO B - RESÍDUOS 
QUÍMICOS, SUBSTÂNCIA QUÍMICAS QUE 
PODEM CAUSAR RISCOS À SAÚDE E AO 
MEIO AMBIENTE, PODEM SER TÓXICAS, 
INFLAMÁVEIS, CORROSIVAS, REATIVAS, 
ETC, MEDICAMENTOS, REAGENTES, 
LABORATORIAIS, ETC, ACOMODAÇÃO: 
DEVE SER MANTIDO NA EMBALAGEM 
ORIGINAL OU DENTRO DE RECIPIENTE 
INQUEBRÁVEL, DESTINO: DEVOLVIDO AO 
FABRICANTE. 

Marca Própria 
Própri 

11,70  2.340,00  

3 7.136,00  KG LIXO HOSPITALAR - GRUPO E - RESÍDUOS 
PERFUROCORTANTES, ESSE MATERIAL 
PODE FURAR OU CORTAR, POSSUI 
LÂMINAS, BISTURIS, AMPOLAS DE VIDROS, 
AGULHAS, ETC, ACOMODAÇÃO: DEVEM 
SER ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES 
RÍGIDOS COMO CAIXAS. DESTINO: 
INCINERAÇÃO. 

Marca Própria 
Própri 

12,33  87.986,88  

Do prazo: execução ate 31/12/2025 
 

Colorado (PR), 27 de janeiro de 2025. 
 
 

ROSIMEIRE CHIQUIM 
PREFEITA 

 
 

ROSIMEIRE CHIQUIM
PREFEITA
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 104/2025. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2025. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. 

CNPJ: 11.210.951/0001-01. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 originária do Pregão Eletrônico nº 009/2023 realizado pelo 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFILNALITÁRIO DO ALTO RIO PARDO - 

COMAR, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ESCOLARES. 

VALOR: R$ 248.475,56 (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega 

mediante apresentação da nota fiscal. 

VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES. 

KIT INFANTIL – LOTE 01 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

1.2 450 UNID. 

APONTADOR COM DEPOSITO DUPLO - 
Medindo aproximadamente 54 x 49 x 27mm, 
contém dois furos cônicos para lápis comum e 
jumbo, lâmina de aço inoxidável, depósito 
colorido translúcido, confeccionado em resina 
termoplástica, cores diversas. Produto com 
certificação do INMETRO. Apresentar em 
conjunto com as amostras a certificação junto ao 
INMETRO 

LEONORA 2,05 922,50 
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1.7 450 UNID. 

CADERNO DE DESENHO PERSONALIZADO 
CAPA E CONTRA CAPA - Miolo 
contendo 96 folhas, dimensões: 275 mm de 
largura x 200 mm de altura, miolo: Papel offset 
branco, gramatura 63g/m², capa e contra capa: 
Papel cartão duplex mínimo 250 g/m², com 
personalização a ser definida. Acabamento: 
Espiral em arame revestido em nylon preto 1,20 
mm sendo que o acabamento dado nas 
extremidades das espirais metálicas deve formar 
travas (conhecido como sistema coillock) que 
impossibilitem a formação de pontas agudas. O 
miolo não deve ultrapassar a capa em nenhum 
ponto. Na contracapa deverão constar as 
seguintes informações: formato, páginas, 
material utilizado na fabricação, dados do 
fabricante, selo FSC ou Cerflor. Apresentar em 
conjunto com as amostras certificado FSC ou 
Cerflor do fabricante e comprovação de 
atendimento a norma ABNT NBR 15732:2012 - 
Tecnologia gráfica - Cadernos de cartografia e de 
desenho, espiralados ou grampeados ou 
costurados ou argolados. 

MULTI 
MANUFATURA 12,78 5.751,00 

1.9 450 UNID. 

COLA BRANCA LIQUIDA - Cola líquida branca, 
contendo no mínimo 150g, atóxica, inócua e 
lavável. Composição: Resina de PVA de ótima 
qualidade. Frasco fabricado em PET PCR 
(politereftalato de etileno reciclado) ou outro 
material reciclado. Tampa tipo fliptop que garante 
o completo fechamento e evita o ressecamento 
da cola no bico. Teor de sólidos de no mínimo 
26%. 
Rótulo deve conter informações do fabricante, 
conteúdo e composição. Apresentar em conjunto 
com as amostras a certificação junto ao 
INMETRO, comprovação da composição do 
frasco e laudo comprovando o teor de 
sólidos. 

FAMIX 7,10 3.195,00 

1.11 450   

CONJUNTO COM 4 PINCEIS ESCOLARES 
REDONDO - Contendo pincéis nas numerações 
08, 10, 12 e 14, virola de alumínio, pelo natural, 
cabo curto de madeira reflorestada ou plástico, 
acabamento da pintura em cor amarela. A 
numeração e o nome do fabricante deverão ser 
impressos no cabo, as cerdas deverão ser 
fixadas firmemente para que não se desprendam 
durante o 
manuseio. 

LEONORA  4,73 2.128,50 
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1.13 450 UNID. 

ESTOJO ESCOLAR - Retangular confeccionado 
em tecido predominante tactel maquinetado, na 
cor marinho pantone 19-3920 tpx, tecido plano, 
com trama maquinetada em tela efeito rip stop, 
formados por desenhos em formas geométricas 
denominado losango de quatro lados, com 
medidas em seus ângulos internos de 3 mm de 
largura x 5 mm de altura, 100% poliéster, com 
gramatura de 450g/m² (+/-3%) e espessura de 
0,46 mm (+/-3%), título do fio trama tex: 25, 
denier:223, c/v%:0,75 (+/-1), título do fio urdume 
tex: 18, denier: 162, c/v %: 0,94 (+/-1), 
resistência a tração de tecidos - trama mínimo: 
114kgf, 1.122n, c/v%: 0,26, resistência a tração 
de tecidos - urdume mínimo: 136kgf, 1338n, c/v 
%:1,93, resistência ao rasgo de tecidos planos – 
trama mínimo: 3.65kgf, 35n, c/v %: 3,5, 
resistência ao rasgo de tecidos planos – urdume 
mínimo: 3.4kgf, 34n, c/v %: 3,4 , Pilling 7.000 
ciclos: nota 5, plastificado em PVC isento de 
ftalatos, características do tecido comprovado 
por laudo fornecido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO. Medindo sua área total 220 mm 
de comprimento por 60 mm de largura e 80 mm 
de altura, compartimento principal fechado por 
meio de zíper preto em cadarço espiral 100% 
poliéster com finco 06 medindo 330 mm e um 
cursor níquel, alças de dedo em cadarço 
polipropileno de 25 mm pantone 19-4005, fixada 
na junção dos foles medindo 50 mm pronta. 
Etiqueta interna contendo gramatura, dados do 
fabricante e informações obrigatórias conforme 
Conmetro. Apresentar em conjunto com a 
amostra, laudo fornecido por laboratório 
credenciado pelo Inmetro comprovando o 
atendimento das características técnicas do 
tecido 
principal. 

COMER 
BRASIL - 
PRÓPRIA 

20,00 9.000,00 
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1.14 450 UNID. 

GIZÃO DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES - 
Caixa com 12 unidades em cores diversas, 
contendo no mínimo as cores: preto, amarelo, 
vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e 
marrom. Dimensões mínimas de 100mm de 
altura x 10,8mm de espessura. Produto fabricado 
com ceras de alta qualidade, atóxico, 
proporcionando traço macio e cobertura de 
grandes áreas sem esforço, cores que não 
manchem as mãos, não borre e não esfarele. 
Peso líquido mínimo 125g. Embalagem contendo 
janela para visualização das cores ou tabela de 
cores no verso, com marca e dados do 
fabricante, espaço para nome do aluno, venda 
proibida, composição e identificação do produto. 
Produto certificado pelo INMETRO. Apresentar 
em conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO. 

FAMIX 6,17 2.776,50 

1.15 450 UNID. 

LAPIS DE COR CAIXA COM 12 CORES JUMBO 
- Formato triangular, produzido com madeira de 
reflorestamento ou resina. Mina grafite 
centralizada macia, com alto poder de cobertura 
e ser atóxica. Medidas aproximadas: 175 mm de 
comprimento, 10 mm de diâmetro e grafite com 
no mínimo 4.0 mm de diâmetro. Embalagem em 
papel cartão, contendo no mínimo: Marca, 
quantidade de cores, dados do fabricante, selo 
do INMETRO, validade e espaço para nome. 
Cada lápis deverá trazer em seu corpo a marca 
do produto. Produto certificado pelo INMETRO. 
Apresentar em conjunto com as 
amostrascertificado do INMETRO. 

LEONORA 12,87 5.791,50 

1.16 900 UNID. 

LAPIS PRETO Nº 2 JUMBO - N°2 HB, formato 
triangular. Corpo preto confeccionado em 
madeira reflorestada ou resina, resistente que 
não quebre com facilidade. Atóxico. Cada lápis 
deve trazer, em baixo relevo, a marca do 
fabricante gravada no seu corpo. Dimensões 
mínimas: comprimento 175 mm, diâmetro 10 
mm, diâmetro da mina: Mínimo 4,0 mm. Produto 
certificado pelo INMETRO. Apresentar em 
conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO. 

LEONORA 1,18 1.062,00 

1.17 450 UNID. 

MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 CORES 
- 180G - Super macia, a base de carboidratos de 
cereais, água, glúten, cloreto de sódio, aroma, 
aditivos e pigmentos. Cores vivas e miscíveis, 
que não esfarela. Produto atóxico. Indicada para 
criança a partir de 03 anos de idade. Produto 
certificado pelo INMETRO. Apresentar em 

FAMIX 5,24 2.358,00 
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conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO. 

1.24 450 UNID. 

TINTA TEMPERA GUACHE COM 6 CORES - 
Miscíveis entre si, frascos produzidos com 
material de alta qualidade e transparência, tampa 
de rosca com vedação 100% eficiente para evitar 
vazamento do produto, os frascos devem conter 
no mínimo 15ml, com ótima cobertura, produto 
atóxico, para ser aplicado em papel, papel 
cartão, cartolina e EVA, produzida a base de 
resina, água, pigmentos, carga e conservantes, 
indicada para crianças a partir de 03 anos de 
idade. Produto certificado pelo INMETRO. 
Apresentar em conjunto com as amostras 
certificado do INMETRO. 

PIRA 5,73 2.578,50 

TOTAL  35.563,50  
 

KIT EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – LOTE 02  
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VR. 
UNIT. VR. TOTAL 

2. 1931 UNID. 

APONTADOR COM DEPOSITO - Medindo 40 
mm x 23 mm x 16 mm. Composto por 02 
partes, sendo uma parte em formato opaca "l", 
onde está fixada a lâmina com parafuso, e 
outra o corpo do depósito, colorido translúcido, 
onde está indicado à marca. Estas são 
conectadas entre si, com trava sob pressão. 
Composição: resina termoplástica e lâminas de 
aço inoxidável. Produto com certificação do 
INMETRO. Apresentar em conjunto com as 
amostras a certificação junto ao INMETRO. 

LEONORA 0,52 1.004,12 

3 1931 UNID. 

BORRACHA BRANCA COM CAPA (CINTA) 
PLASTICA - isenta de PVC, carga inerte e 
pigmentos atóxicos, com capa protetora em 
resina termoplástica contendo identificação do 
fabricante. Medidas aproximadas: Comprimento 
43 mm, largura 25 mm e espessura 14 mm. 
Produto certificado pelo INMETRO. Apresentar 
em conjunto com as amostras a certificação 
junto ao INMETRO 

LEONORA 1,12 2.162,72 
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7' 1931 UNID. 

CADERNO DE DESENHO PERSONALIZADO 
CAPA E CONTRA CAPA - Miolo 
contendo 96 folhas, dimensões: 275 mm de 
largura x 200 mm de altura, miolo: Papel offset 
branco, gramatura 63g/m², capa e contra capa: 
Papel cartão duplex mínimo 250 g/m², com 
personalização a ser definida. Acabamento: 
Espiral em arame revestido em nylon preto 1,20 
mm sendo que o acabamento dado nas 
extremidades das espirais metálicas deve 
formar travas (conhecido como sistema 
coillock) que impossibilitem a formação de 
pontas agudas. O miolo não deve ultrapassar a 
capa em nenhum ponto. Na contracapa 
deverão constar as seguintes informações: 
formato, páginas, material utilizado na 
fabricação, dados do fabricante, selo FSC ou 
Cerflor. Apresentar em conjunto com as 
amostras certificado FSC ou Cerflor do 
fabricante e comprovação de atendimento a 
norma ABNT NBR 15732:2012 - Tecnologia 
gráfica - Cadernos de cartografia e de desenho, 
espiralados ou grampeados ou costurados ou 
argolados. 

MULTI 
MANUFATURA 12,78 24.678,18 

12 1931 UNID. 

COLA BRANCA LIQUIDA - Cola líquida branca, 
contendo no mínimo 150g, atóxica, inócua e 
lavável. Composição: Resina de PVA de ótima 
qualidade. Frasco fabricado em PET PCR 
(politereftalato de etileno reciclado) ou outro 
material reciclado. Tampa tipo fliptop que 
garante o completo fechamento e evita o 
ressecamento da cola no bico. Teor de sólidos 
de no mínimo 26%. 
Rótulo deve conter informações do fabricante, 
conteúdo e composição. Apresentar em 
conjunto com as amostras a certificação junto 
ao INMETRO, comprovação da composição do 
frasco e laudo comprovando o teor de 
sólidos. 

FAMIX 7,10 13.710,10 
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15 1931 UNID. 

ESTOJO ESCOLAR - Retangular 
confeccionado em tecido predominante tactel 
maquinetado, na cor marinho pantone 19-3920 
tpx, tecido plano, com trama maquinetada em 
tela efeito rip stop, formados por desenhos em 
formas geométricas denominado losango de 
quatro lados, com medidas em seus ângulos 
internos de 3 mm de largura x 5 mm de altura, 
100% poliéster, com gramatura de 450g/m² (+/-
3%) e espessura de 0,46 mm (+/-3%), título do 
fio trama tex: 25, denier:223, c/v%:0,75 (+/-1), 
título do fio urdume tex: 18, denier: 162, c/v %: 
0,94 (+/-1), resistência a tração de tecidos - 
trama mínimo: 114kgf, 1.122n, c/v%: 0,26, 
resistência a tração de tecidos - urdume 
mínimo: 136kgf, 1338n, c/v %:1,93, resistência 
ao rasgo de tecidos planos – trama mínimo: 
3.65kgf, 35n, c/v %: 3,5, resistência ao rasgo de 
tecidos planos – urdume mínimo: 3.4kgf, 34n, 
c/v %: 3,4 , Pilling 7.000 ciclos: nota 5, 
plastificado em PVC isento de ftalatos, 
características do tecido comprovado por laudo 
fornecido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Medindo sua área total 220 mm de 
comprimento por 60 mm de largura e 80 mm de 
altura, compartimento principal fechado por 
meio de zíper preto em cadarço espiral 100% 
poliéster com finco 06 medindo 330 mm e um 
cursor níquel, alças de dedo em cadarço 
polipropileno de 25 mm pantone 19-4005, 
fixada na junção dos foles medindo 50 mm 
pronta. Etiqueta interna contendo gramatura, 
dados do fabricante e informações obrigatórias 
conforme Conmetro. Apresentar em conjunto 
com a amostra, laudo fornecido por laboratório 
credenciado pelo Inmetro comprovando o 
atendimento das características técnicas do 
tecido principal. 

PROPRIA 20,00 38.620,00 

17 1931 UNID. 

LAPIS DE COR CAIXA COM 12 CORES - 
Formato redondo ou sextavado, produzido com 
madeira de reflorestamento ou resina. Mina 
grafite centralizada macia, com alto poder de 
cobertura e ser atóxica. Medidas aproximadas: 
175 mm de comprimento, 7 mm de diâmetro e 
grafite com no mínimo 2.0 mm de diâmetro. 
Embalagem em papel cartão, contendo no 
mínimo: Marca, quantidade de cores, dados do 
fabricante, selo do INMETRO, validade e 
espaço para nome. Cada lápis deverá trazer 
em seu corpo a marca do produto. Produto 
certificado pelo INMETRO. Apresentar em 

LEONORA 5,03 9.712,93 
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conjunto com 
as amostras certificado do INMETRO. 

18 5.793 UNID. 

LAPIS PRETO Nº 2 - formato redondo ou 
sextavado. Corpo preto confeccionado em 
madeira reflorestada ou resina, resistente que 
não quebre com facilidade. Atóxico. Cada lápis 
deve trazer, em baixo relevo, a marca do 
fabricante gravada no seu corpo. Dimensões 
mínimas: comprimento 175 mm, diâmetro 7 
mm, diâmetro da mina: Mínimo 2,0 mm. 
Produto certificado pelo INMETRO. Apresentar 
em conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO. 

LEONORA 0,35 2.027,55 

22 1931 UNID. 

PASTA POLIONDA - Alveolar, com aba e 
elástico, medindo 350 X 250 X 35mm, cores 
diversas. Possuir certificação do Inmetro. 
Apresentar em conjunto com as amostras 
certificado do INMETRO. 

POLIBRAS 5,55 10.717,05 

23 1931 UNID. 

REGUA EM 30 CM - Com guia de leitura, 
injetada em poliestireno, na cor cristal e azul 
translúcido, com um canal central rebaixado 
transparente que permita a visualização de 
linhas escritas de livros ou cadernos. Escalas 
em centímetros na cor preta, feitas pelo 
processo de tampografia. Dimensões 
aproximadas de: 310 mm comprimento x 30 
mm largura x 4 mm espessura. Esta régua com 
guia de leitura poderá ser utilizada na área de 
educação inclusiva, principalmente com os 
alunos com deficiência visual, dislexia e TDAH. 
Produto certificado pelo INMETRO. Apresentar 
em conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO. 

ECOPLAST 7,77 15.003,87 

24 1931 UNID. 

TESOURA ESCOLAR PONTA 
ARREDONDADA E LAMINAS DE AÇO - Cabo 
plástico preto, lâmina em aço inox com 
espessura mínima de 1,2mm e régua de 5cm 
gravada, ponta arredondada, medindo 130mm. 
Produto certificado pelo INMETRO. Apresentar 
em conjunto com as amostras certificado do 
INMETRO 

LEONORA 1,73 3.340,63 

TOTAL  120.977,15  
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  KIT EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – LOTE 03 

5 5793 UNID. 

CADERNO ESPIRAL 96 FLS, PERSONALIZADO 
CAPA E CONTRA CAPA - Miolo contendo 96 folhas, 
dimensões: 200 mm de largura x 275 mm de altura, 
no mínimo 31 pautas por página, com cabeçalho e 
rodapé ou pauta continua. Miolo: papel offset branco, 
gramatura 56g/m², capa e contra capa: Papelão 
mínimo 750 g/m², com personalização a ser definida, 
revestimento em papel couchê brilho com gramatura 
de 115 g/m² e guarda em papel reciclado branco com 
gramatura de 120 g/m². Acabamento: espiral em 
arame revestido em nylon preto 1,20 mm sendo que 
o acabamento dado nas extremidades das espirais 
metálicas deve formar travas (conhecido como 
sistema coillock) que impossibilitem a formação de 
pontas agudas. O miolo não deve ultrapassar a capa 
em nenhum ponto. Na contracapa deverão constar 
as seguintes informações: formato, páginas, material 
utilizado na fabricação, dados do fabricante, selo 
FSC ou Cerflor. Apresentar em conjunto com as 
amostras certificado FSC ou Cerflor do fabricante e 
comprovação de atendimento a norma ABNT NBR 
15733:2012 - Tecnologia gráfica - Cadernos 
escolares espiralados ou costurados ou colados ou 
argolados ou grampeados, com capa dura ou capa 
flexível. 

MULTI 
MANUFATURA 15,87 91.934,91 

TOTAL  91.931,91 
 

  

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
08.001.12.361.0010.2.018-Desenvolver as atividades do ensino fundamental 

Reduzido Desdobramento Descrição Fonte Valores 

681 3.3.90.32.04.00 Material educacional e 

cultural 

3107 115.000,00 

228 3.3.90.32.04.00 Material educacional e 

cultural 

1107 97.909,06 
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08.002.12.365.0010.2.019-Desenvolver as atividades da educação infantil 

Reduzido Desdobramento Descrição Fonte Valores 

682 3.3.90.32.04.00 Material educacional e 

cultural 

3107 35.563,20 

 
Colorado - PR, 07 de fevereiro de 2.025. 

 
 
 
 
 
 
 

   ______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

Rosimeire Chiquim 
PREFEITA 

 

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

Rosimeire Chiquim
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  KIT EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – LOTE 03 

5 5793 UNID. 

CADERNO ESPIRAL 96 FLS, PERSONALIZADO 
CAPA E CONTRA CAPA - Miolo contendo 96 folhas, 
dimensões: 200 mm de largura x 275 mm de altura, 
no mínimo 31 pautas por página, com cabeçalho e 
rodapé ou pauta continua. Miolo: papel offset branco, 
gramatura 56g/m², capa e contra capa: Papelão 
mínimo 750 g/m², com personalização a ser definida, 
revestimento em papel couchê brilho com gramatura 
de 115 g/m² e guarda em papel reciclado branco com 
gramatura de 120 g/m². Acabamento: espiral em 
arame revestido em nylon preto 1,20 mm sendo que 
o acabamento dado nas extremidades das espirais 
metálicas deve formar travas (conhecido como 
sistema coillock) que impossibilitem a formação de 
pontas agudas. O miolo não deve ultrapassar a capa 
em nenhum ponto. Na contracapa deverão constar 
as seguintes informações: formato, páginas, material 
utilizado na fabricação, dados do fabricante, selo 
FSC ou Cerflor. Apresentar em conjunto com as 
amostras certificado FSC ou Cerflor do fabricante e 
comprovação de atendimento a norma ABNT NBR 
15733:2012 - Tecnologia gráfica - Cadernos 
escolares espiralados ou costurados ou colados ou 
argolados ou grampeados, com capa dura ou capa 
flexível. 

MULTI 
MANUFATURA 15,87 91.934,91 

TOTAL  91.931,91 
 

  

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
08.001.12.361.0010.2.018-Desenvolver as atividades do ensino fundamental 

Reduzido Desdobramento Descrição Fonte Valores 

681 3.3.90.32.04.00 Material educacional e 

cultural 

3107 115.000,00 

228 3.3.90.32.04.00 Material educacional e 

cultural 

1107 97.909,06 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA 473/2024 DA 
DISPENSA Nº 070/2024.  

O Município de Colorado, através de sua Prefeita, torna pública a retificação da publicação do 

extrato do contrato nº 473/2024, publicado no jornal o regional nº 3824 em 31/12/2024, 

página 04.  

Onde se lê:  

13.001.17.512.0006.2042-DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

SANITÁRIO. 

Leia-se:  

11.001.15.122.0017.2034-DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 
E URBANIMO.  

As demais disposições contidas na Retificação e Extrato Contrato permanecem inalteradas. 

Colorado, 06 de fevereiro de 2025. 

 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Rosimeire Chiquim 

Prefeita 
 
 

Colorado, 

MUNICIPIO DE COLORADO
Rosimeire Chiquim

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Estado do Paraná

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, para futuro e eventual Aquisição de kits  de materiais
escolares do ensino infantil de 0 a 3 anos e IV ao V escolares para o Município de Colorado,
Estado Paraná. 

O presente Termo tem por objetivo formalizar a anulação do Processo Licitatório nº

006/2025,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  n°  01/2025,  em  razão  da  constatação  de

irregularidade  na  publicação,  que  causou  ilegalidade  ao  certame,  infringindo  os  preceitos

contidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Em análise detalhada ao processo de licitação e seus anexos,  verificou-se que não

ocorreu a publicação no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o que comprometeu

a possibilidade de participação e ao cumprimento das exigências legais editalícias.

A falta da publicação da licitação no mural de licitações acarreta multa em razão do

descumprimento na falta de publicação no sítio eletrônico conforme previsão legal no art. 2º, I

da  Instrução  Normativa  nº  136/2020  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná,

prejudicando o caráter competitivo da licitação e, consequentemente, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração pública. 

Dessa  forma,  devido ao vício insanável  a  fim de  resguardar  o  interesse  público e

assegurar  a  ampla  competitividade  e  a  legalidade  do  certame,  a  anulação  do  processo

licitatório se faz necessária. 

Portanto, diante do exposto, com fundamento no art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021,

decido pela ANULAÇÃO do Processo Licitatório nº 006/2025, Pregão Eletrônico n° 01/2025.

Determino, ainda, a adoção das seguintes providências:

1.  Notificação  imediata  dos  licitantes  sobre  a  anulação  do  certame,  devendo  ser

assegurada a prévia manifestação dos interessados;
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2. Abertura do prazo de recurso de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação dos

participantes, nos termos do art. 165, I, “d”, da Lei 14.133/2021;

3.  Em  não  havendo  interposição  de  recurso,  determino  a  preparação  de  novo

procedimento  de  licitação,  com  as  devidas  correções,  tendo  em  vista  a  importância  da

demanda; 

4. Anotação da anulação nos registros internos e no PNCP, conforme as exigências

legais.

Colorado, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2025.

ROSIMEIRE CHIQUIM
PREFEITA
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Assinado de forma digital por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 51/2025 
 

DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
JOÃO EDER AGUILAR, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, com base em pericias-médicas, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1248 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Cléber Geraldo da Silva Fiscal de Tributos De 01/01/2025 a 01/03/2025 

Diego Rafael Floripes de 
Souza Instrutor de Informática De 29/01/2025 a 27/02/2025 

Lázaro Gabriel Silva Escriturário De 03/02/2025 a 02/03/2025 

Maria de Fátima da Silva 
Almeida  Professor De 28/01/2025 a 27/02/2025 

Maria Lúcia da Silva Agente de Serviços Gerais De 03/02/2025 a 03/08/2025 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

JOÃO EDER AGUILAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ.
fevereirofevereirofeverei de 2025.

JOÃO EDER AGUILAR
PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura do Município de Inajá 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 - CENTRO 

 Prefeitura do Município de Inajá 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 - CENTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

____________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº. 078/2025 
 

SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 
efetivação de Servidor do Quadro do Magistério 
Público Municipal na forma que especifica. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 784/2013, de 26 de setembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica efetivada, no seu respectivo cargo, a servidora adiante nominada, por ter cumprido 
o estágio probatório e ter sido aprovada na avaliação de desempenho conforme documentos 
anexados em sua ficha funcional.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 
PARTIR DE: 

ROSELI APARECIDA DA SILVA 
CREVELARO  

Professora 02/02/2022 02/02/2025 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE 
FEVREIRO DE 2025. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

____________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº. 079/2025 
 

SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 
efetivação de Servidor do Quadro do Magistério 
Público Municipal na forma que especifica. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 784/2013, de 26 de setembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica efetivada, no seu respectivo cargo, a servidora adiante nominada, por ter cumprido 
o estágio probatório e ter sido aprovada na avaliação de desempenho conforme documentos 
anexados em sua ficha funcional.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 
PARTIR DE: 

NATALYA FERREIRA MARINO  Professora 02/02/2022 02/02/2025 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE 
FEVREIRO DE 2025. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

1 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 
DECRETO N.º 022/2025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a criação e implantação da 
Coordenadoria Municipal de Políticas para as 
Mulheres, e dá outras providências.  

 
 

 
JOÃO EDER AGUILAR, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista Gestão Administrativa 2025/2028. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º. A Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres,  

tem como finalidade: assessorar, planejar, coordenar e articular a execução de políticas 
públicas para as mulheres no Município, tendo por competência: 

 
I – desenvolver ações e projetos em articulação e cooperação com os demais 

órgãos e entidades do Poder Executivo (Educação, Saúde, Segurança, Assistência Social, 
Trabalho, Moradia, Cultura, Esporte e Lazer, etc.), facilitando e apoiando a inclusão de 
políticas públicas para mulheres no âmbito do Município; 

 
II – planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter preventivo, educativo e 

de capacitação profissional, visando combater as discriminações e superar as desigualdades 
entre homens e mulheres; 

 
III – promover e apoiar as iniciativas para a inclusão social das mulheres de 

diferentes segmentos (indígenas, quilombolas, rurais, ribeirinhas, etc.), proporcionando-lhes 
capacitação para o desenvolvimento de atividade produtiva e geração de renda; 

 
IV – prestar assistência aos programas de capacitação, formação e de 

conscientização da comunidade, especialmente do funcionalismo municipal; 
 
V – prestar assessoramento ao Gestor (a) das políticas públicas Municipal em 

questões que digam respeito à garantia dos direitos da mulher; 
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VI – promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, encontros, 

feiras e atividades afins, referentes às datas simbólicas dos movimentos de mulheres e 
campanhas realizadas pelo Governo do Estado; 

 
VII – implementar políticas públicas de prevenção e atenção integral às 

mulheres em situação de violência; 
 
VIII – opinar sobre todos os assuntos que, na esfera da Administração Pública 

Municipal, envolvam interesses da mulher, nos limites de sua competência; 
 
IX – coordenar e administrar ações e projetos específicos aos temas 

envolvendo políticas para as mulheres, como por exemplo, o Centro de Referência de 
Atendimento às Mulheres em situação de violência ou órgãos afins; 

 
X – participar e contribuir para implementação, no município, dos planos 

Nacional e Estadual de políticas para mulheres, dentre outros; 
 
XI – elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminatórias que 

envolvam interesses das mulheres, especialmente políticas públicas de combate à violência; 
 
XII – executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

designadas pela autoridade superior, nas políticas públicas para mulheres. 
 
Art. 3º. A Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres, 

poderá solicitar das pessoas físicas e jurídicas, colaboração no sentido de firmar parcerias e 
convênios com órgãos governamentais e não governamentais, para apoiar as atividades 
desenvolvidas. 

 
Art. 4º. As despesas com a execução desta Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentarias próprias. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. GABINETE DO 

PREFEITO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 

 
JOÃO EDER AGUILAR 

            PREFEITO MUNICIPAL 
 

JOAO EDER 
AGUILAR:0051335794
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Prefeitura Municipal de Inajá 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Divisão de Licitações 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2025 

Pregão Eletrônico N° 22/2024 
 

Processo Administrativo N° 074/2024 
Processo de Compras  N° 073/2024 

 
Contratação de empresa especializada no ramo, para o 

fornecimento de serviços em coleta e transporte de resíduos orgânicos, 
provenientes dos setores residencial e comercial, urbano, em 
conformidade a quantidade estimada para o perímetro, atendendo as 
necessidades do Departamento de Obras e Viação. 

 
CONTRATADA: TRANSRESÍDUOS TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
VALOR:  R$190.713,60 (Cento e noventa mil, setecentos e 

treze reais e sessenta centavos) 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 

 
Em 06 de fevereiro de 2025. 

 
João Éder Aguilar 
Prefeito Municipal 

12 MESES.

Em 06

João Éder Aguilar
Prefeito Municipal

               ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

             Departamento de Licitações e Contratos 
                 GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2025 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº 001/2025, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  para 
Contratação de empresa para fornecimento de caminhão coletor de resíduos (limpa 
fossa) 0km ano 2024/2025, com tanque e equipamento, destinado a o Município de 
Cruzeiro do Sul, PR. Conforme o recebimento de transferências de emendas 
especiais, emenda 20242038001, Conforme especificação do Termo de Referência, 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 que no dia 26 de fevereiro de 2025 às 09h00 
horas, em sessão pública eletrônica, (horário de Brasília- DF), através da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas LICITANET. através do link https://www.licitanet.com.br, O Edital 
estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
ou http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-
mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 

Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2025.                                                       
 
 
 

 
 

____________________ 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

____________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº. 077/2025 
 

SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 
efetivação de Servidor do Quadro do Magistério 
Público Municipal na forma que especifica. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 784/2013, de 26 de setembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica efetivada, no seu respectivo cargo, a servidora adiante nominada, por ter cumprido 
o estágio probatório e ter sido aprovada na avaliação de desempenho conforme documentos 
anexados em sua ficha funcional.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 
PARTIR DE: 

DEGMAR DE CASTRO GUIMARES  Professora 02/02/2022 02/02/2025 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE 
FEVREIRO DE 2025. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 09 DE FEVEREIRO DE 2025
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____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 

AVISO DE DIVULGAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2025 

 Processo Administrativo nº 07/2025 
  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DESIGN 
GRÁFICO E COMUNICAÇÃO VISUAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE CRIAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO DE MATERIAIS VISUAIS DIVERSOS, CONSULTORIA 
CRIATIVA E ACOMPANHAMENTO SISTEMÁTICO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ., conforme discriminado no Termo 
de Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO:  
13/02/2025 - Até as 16h00min. 
 

 Por volta das 16h10 deste mesmo dia, será publicado no portal de transparência do Município a proposta 
adicional com o menor valor apresentado; isso, para que as empresas interessadas (que apresentaram a 
proposta adicional e enviaram a documentação até as 16horas), inclusive as que participaram da fase de 
orçamento, possam ofertar até as 16h30 deste mesmo dia, uma proposta final (lance final) menor que o último 
registrado no portal, por e-mail (licitacaopropostas@florai.pr.gov.br); 

 Se houver empate no lance final, haverá sorteio.  
 Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor valor. 

 A empresa que participou da fase de orçamento (fase preparatória), caso oferte uma proposta final ao último valor registrado 
no portal, deverá encaminhar, junto, os documentos de habilitação previstos no edital divulgado. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopropostas@florai.pr.gov.br   

ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

Dia 14/02/2025 – A partir das 08H00 (horário de Brasília – DF), podendo ser prorrogado o período de análise. 

d)  RESULTADO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DIVULGADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
DO PARANÁ:   
Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.oregionaljornal.com.br) e no Portal de Transparência 
Municipal   
  
e)   A ÍNTEGRA DO EDITAL DE AVISO estará disponível no site da Prefeitura: www.florai.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, no endereço supracitado. 
  

Floraí-PR, 07 de fevereiro de 2024 
 

 
 
 

__________________________________________ 
KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Floraí 

Estado do Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 
 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 025/2024 – MF. 
 
REF.: Pregão Eletronico 06/2024 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIOR & FIOR LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula segunda 
do Contrato nº 025/2024, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de 
valores.  

VALOR ATUAL - CAFÉ DE PRIMEIRA LINHA 500g:  EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO 
MOÍDO, TIPO EXTRAFORTE, COM PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL 
OBRIGATORIAMENTE TRADICIONAL. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 
- CAFÉ DE PRIMEIRA LINHA 500g:  EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO MOÍDO, TIPO 
EXTRAFORTE, COM PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL OBRIGATORIAMENTE 
TRADICIONAL. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES – R$14,05  

VALOR NOVO - - CAFÉ DE PRIMEIRA LINHA 500g:  EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO 
MOÍDO, TIPO EXTRAFORTE, COM PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL 
OBRIGATORIAMENTE TRADICIONAL. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 
- CAFÉ DE PRIMEIRA LINHA 500g:  EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO MOÍDO, TIPO 
EXTRAFORTE, COM PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL OBRIGATORIAMENTE 
TRADICIONAL. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES – R$35,00 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/02/2025. 
 
 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:4814759193
4

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.07 16:38:02 
-03'00'
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EXTRATO DE 2º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2023 – MF. 
 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 017/2023. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SULEIDE FATIMA SEDENEZE LEMES. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de encadernações e 

confecção de carimbos para atender as necessidades das secretarias e departamentos do Município de 

Florai, Estado do Paraná. 

VALOR DO ADITIVO: R$6.000,00 (seis mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Permanece inalterado 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/02/2025. 

 

 

 
____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591
934

Assinado de forma digital 
por EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.07 
16:38:27 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90005/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UASG: 987729 – PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E APLICAÇÃO DE INSULFILMES NOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE OURIZONA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 118.103,90 (cento e dezoito mil, cento e três reais e noventa centavos).  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/02/2025 às 13h30min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote/grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
equiparados, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 
 
Ourizona, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
______________________________ 
Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90006/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UASG: 987729 – PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MECÂNICA 
GERAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS (CONFORME TABELA AUDATEX OU SIMILAR) PARA OS 
VEÍCULOS DE LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA MUNICIPAL. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/02/2025 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior percentual de desconto por lote 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não há  
 
Ourizona, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
_____________________________ 
Janilson Marcos Donasan  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 06/2025 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA 04130577980. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS PARA O PAÇO MUNICIPAL. 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 15,79% sobre o valor atualizado da proposta 
inicial da CONTRATADA, com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer jurídico. Com 
base no acréscimo, que perfaz o valor de R$ 1.657,89 (Um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e 
nova centavos) fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 12.157,86 (Doze mil cento e cinquenta 
e sete reais e oitenta e seis centavos). 
 
Fundamento legal: art. 75, III, a da Lei nº 14.133/21. 
 
Data da Assinatura: 07 de fevereiro de 2025. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 07 de fevereiro de 2025. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2024-PMSI 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Geny Violatto, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 

CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
CONTRATADA: TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 006/2024 – Concorrência nº 001/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de pavimentação asfáltica de vias 
urbanas em cbuq, 10.607,16m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual – através de 

recursos  convênio nº 549 – secid – sit nº 61518 e contrapartida do município. 
ADITIVO: O presente instrumento tem por finalidade o 1º Termo Aditivo de prorrogação 
de prazo de execução do Contrato nº 006/2024-PMSI por mais 90 (noventa) dias, nos 
termos do Art. 57, §1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa TECHPAVI 

PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 19.406.928/0001-07. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 07 de fevereiro de 
2025. 

FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
Santo Inácio, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2025-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº001/2025-PMSI 

Contratante: Município De Santo Inácio 
Contratado Francieli Fernandes De Brito Araújo, CNPJ: 26.717.040/0001-42. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para instalação de 
câmeras de segurança e monitoramento mensal de 24h com alarme e câmera para 

o Departamento de Assistência Social, Centro de Convivência e Centro de 
Referência de Assistência Social de Santo Inácio/PR. 

Valor do Contrato: R$21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 05 de fevereiro de 2026. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 06 de fevereiro de 2025. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2025-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº001/2025-PMSI 

Contratante: Município De Santo Inácio 
Contratado Francieli Fernandes De Brito Araújo, CNPJ: 26.717.040/0001-42. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para instalação de 
câmeras de segurança e monitoramento mensal de 24h com alarme e câmera para 

o Departamento de Assistência Social, Centro de Convivência e Centro de 
Referência de Assistência Social de Santo Inácio/PR. 

Valor do Contrato: R$21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 05 de fevereiro de 2026. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 06 de fevereiro de 2025. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

                 AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: AQUISIÇA O DE 01 (UMA) UNIDADE MO VEL DE SAU DE (MICRO-O NIBUS 
URBANO DE TRANSPORTE SANITA RIO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAU DE DE SANTO INA CIO-PR, NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA RESOLUÇA O SESA Nº 452/2024. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE DE SANTO INA CIO. 
Processo Adm.: 004/2025 
Modalidade: Pregã o nº 001/2025 
Espécie: Eletro nico  
Tipo: Menor Preço por Item/Lote 
Fundamentação Legal: Lei Federãl nº 14.133, de 01 de ãbril de 2021, dã Lei 
Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ãlterãdã pelã Lei 
Complementãr Federãl nº 147, de 07 de ãgosto de 2014, Decreto Municipãl nº 03, 
de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 04, de 09 de jãneiro de 2024, 
Decreto Municipãl nº 05, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 06, de 09 
de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 07, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto 
Municipãl nº 08, de 09 de jãneiro de 2024. 
Data de Abertura: 27 de Fevereiro de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇA O: A partir do dia 11/02/2025 
até às 08:30hs do dia 27/02/2025. 
INI CIO DA SESSA O DE DISPUTA DE PREÇOS: ã s 09:00hs do dia 27/02/2025. 
REFERE NCIA DE TEMPO: horã rio de Brãsí liã (DF). 
LOCAL: Por meio dã utilizãçã o de recursos de tecnologiã dã informãçã o – 
INTERNET, no endereço eletro nico: “www.gov.br/compras”. 
Informações: O Editãl de Licitãçã o com detãlhes do Pregã o Eletro nico nº 
001/2025 estãrã  ã  disposiçã o dos interessãdos ã pãrtir do diã 11 de Fevereiro de 
2025, no endereço eletro nico: www.gov.br/compras, no endereço eletro nico 
www.sãntoinãcio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e nã Divisã o de Licitãçã o 
situãdã no Pãço Municipãl ou ãtrãve s do e-mãil licitãcão@sãntoinãcio.pr.gov.br. 

 
Sãnto Inã cio/PR, 07 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 28/2025 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

                 AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA LOCAÇA O, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE PALCO PROFISSIONAL, TENDAS, 
BANHEIROS QUI MICOS, LOCAÇA O DE SOM E PAINEL DE LED PARA EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS NO MUNICI PIO DE SANTO INA CIO – PR. 
Departamento Solicitante: Departamento de Cultura e Turismo 
Processo Adm: 008/2025 
Modalidade: Pregã o nº 005/2025 
Espécie: Eletro nico - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs – Âmbito Regional. 
Tipo: Menor Preço por Lote  
Fundamentação Legal: Lei Federãl nº 14.133, de 01 de ãbril de 2021, dã Lei 
Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ãlterãdã pelã Lei Complementãr 
Federãl nº 147, de 07 de ãgosto de 2014, Lei Municipãl nº 1363, de 01 de dezembro de 
2023 e Decreto Municipãl nº 03, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 04, de 
09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 05, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto 
Municipãl nº 06, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 07, de 09 de jãneiro de 
2024, Decreto Municipãl nº 08, de 09 de jãneiro de 2024. 
Data de Abertura: 25 de Fevereiro de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇA O: A partir do dia 10/02/2025 até às 
08:30hs do dia 25/02/2025. 
INI CIO DA SESSA O DE DISPUTA DE PREÇOS: ã s 09:00hs do dia 25/02/2025. 
REFERE NCIA DE TEMPO: horã rio de Brãsí liã (DF). 
LOCAL: Por meio dã utilizãçã o de recursos de tecnologiã dã informãçã o – INTERNET, no 
endereço eletro nico: www.bnc.org.br”. 
Informações: O Editãl de Licitãçã o com detãlhes do Pregã o Eletro nico nº 005/2025 
estãrã  ã  disposiçã o dos interessãdos ã pãrtir do diã 10 de Fevereiro de 2025, no 
endereço eletro nico: www.bnc.org.br, no endereço eletro nico www.sãntoinãcio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência” e nã Divisã o de Licitãçã o situãdã no Pãço Municipãl ou 
ãtrãve s do e-mãil licitãcão@sãntoinãcio.pr.gov.br. 

 
 

Sãnto Inã cio/PR, 07 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 28/2025 
Pregoeiro Municipal 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023-PMSI 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Geny Violatto, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 

CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 11/2023 – Tomada de Preços nº 006/2023 
OBJETO: Contratação De Empresa Para Reforma Do Prédio Da Delegacia, Contendo: 
Varanda, Hall De Entrada, Escritórios, Sala Do Comando, Lavabo, Hall, Cozinha, Sala 
De Jantar, Lavandeira, Pátio, Dormitórios, Banheiros E Demais Itens E Especificações 
Constantes Em Projeto – Através De Recursos Secid E Contrapartida Do Município. 

ADITIVO: O presente instrumento tem por finalidade o 2º Termo Aditivo de prorrogação 
de prazo do Contrato nº 11/2023-PMSI por mais 90 (noventa) dias, nos termos do Art. 

57, §1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa SAN ESTEVAN 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.662.410/0001-30. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 05 de fevereiro de 

2025. 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Santo Inácio, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025-FMS 
PROCESSO DISPENSA Nº001/2025-FMS 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de  Santo Inácio 
Contratado TRATARTEC COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS E 

ARTIGOS DE USO PESSOAL LTDA, CNPJ Nº 12.287.466/0001-07. 
Objeto do Contrato: Aquisição de Materiais para Fabricação de Fraldas 
Geriátricas a serem Distribuídas para Pessoas Idosas Acamadas que se 

encontram em Estado de Vulnerabilidade Social no Município de Santo Inácio-PR. 
Valor do Contrato: R$30.670,00 (trinta mil e seiscentos e setenta reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 02 de agosto de 2025. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 03 de fevereiro de 2025. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2025-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº001/2025-PMSI 

Contratante: Município De Santo Inácio 
Contratado Francieli Fernandes De Brito Araújo, CNPJ: 26.717.040/0001-42. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para instalação de 
câmeras de segurança e monitoramento mensal de 24h com alarme e câmera para 

o Departamento de Assistência Social, Centro de Convivência e Centro de 
Referência de Assistência Social de Santo Inácio/PR. 

Valor do Contrato: R$21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 05 de fevereiro de 2026. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 06 de fevereiro de 2025. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº 001/2025 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 
75, da Lei nº. 14.133/2021, a favor da empresa FRANCIELI FERNANDES DE BRITO ARAÚJO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 26.717.040/0001-42, quanto à 
Contratação de empresa especializada para instalação de câmeras de segurança e 
monitoramento mensal de 24h com alarme e câmera para o Departamento de Assistência 
Social, Centro de Convivência e Centro de Referência de Assistência Social de Santo 
Inácio/PR, contemplando equipamentos, mão de obra de instalação e configuração do sistema 
e monitoramento. 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

CENTRAL DE ALARME 
MONITORADA COM 18 ZONAS 
8+8+2 COM FIO + 24 SEM FIO 
DOWNLOAD E VISUALIZAÇÃO DOS 
ULTIMOS 256 EVENTOS COM 
REGISTRO DATA E HORA. 
ELIMINAÇÃO DE CUSTOS COM 
COMUNICAÇÃO DE DADOS, POIS 
UTILIZA INFRAESTRUTURA DE 
REDE INTERNET DO PRÓPRIO 
CLIENTE. 

UNID 1 R$ 680,00 R$ 680,00 

2 

BATERIA SELADA - PRINCIPAIS 
APLICAÇÕES EM CENTRAIS DE 
ALARME TECNOLOGIA URLA/AGM 
12V 7A 

UNID 1 R$ 120,00 R$ 120,00 

3 

TECLADO DE ALARME XAT 4000 
LCD É O MAIS NOVO DISPOSITIVO 
DEDICADO AO SISTEMA SMART 
INTELBRAS É COMPATÍVEL COM 
TODAS AS CENTRAIS DE ALARME 
MONITORADAS INTELBRAS. 

UNID 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

4 

SENSORES INFRAVERMELHO - 
APLICAÇOES EM AMBIENTES 
INTURNOS, FUNÇÃO PET. CHAVE 
TAMPER ANTIVIOLAÇÃO, 
COMPENSAÇÃO DE 
TEMPERATURA 

UNID 16 R$ 70,00 R$ 1.120,00 

5 
SENSORES MAGNÉTICOS - 
TRANSMISSOR INTELBÁS XAS 
4010 MAG SMART 

UNID 4 R$ 60,00 R$ 240,00 

6 
SIRENES MOREY 120DB - SIRENE 
COM 2 TONS, POTÊNCIA 120 DB 
TENSÃO 12V 

UNID 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

7 

RECEPTORA XAR 4000 - USO DE 
CENTRAIS INTELBRAS SÉRIE 2000 
E 4000 COM ALCANCE ATÉ 100 
METROS EM CMPO ABERTO 

UNID 1 R$ 149,90 R$149,90 

8 
CABOS 2 VIAS 4 PARES - 
TELECAM LIGA DE COBRE 0,40MM 
100M 

MT 1000 R$ 0,50 R$ 500,00 
 

 

 

9 

DVR 16 CANAIS COM 4 TERAS 316 
- SÃO COMPATÍVEIS COM OS 
PROTOCOLOS HDCVI AHD, HDTVI 
IP E ANALÓGICO, COMPATÍVEM 
COM 5 TECNOLOGIAS, 
GRAVAÇÃO DE 5M-BITE, 
RECONHECIMENTO FACIAL EM 
TEMPO REAL, ANALITICO DE 
VIDRO, DETECÇÃO DE PESSOAS 
E VEICULOS. 

UNID 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

10 

CÂMERAS 5MP 1530B - CÂMERA 
DA SÉRIE 1000 5 MEGAPIXELS, 
RESOLUÇÃO 5MP ALCANSE DE IR 
30M 

UNID 10 R$ 380,00 R$ 3.800,00 

11 

CAIXAS VBOX 1100 - CAIXA 
PLASTICA DE CFTV 
DESENVOLVIDAS PARA 
INSTALAÇÕES DE CÂMERAS. 

UNID 10 R$ 12,00 R$ 120,00 

12 

NOBREAK 600VA - IDEAL PARA 
ELETRÔNICO SIMPLES 600 
V/A300W 4 TOMADAS DE SAÍDA, 1 
BATERIA DE 12V 7A. 

UNID 1 R$ 523,00 R$ 523,00 

13 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 10A - 
FONTE CONTA COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO CIRCUITO E 
SOBRECARGA, ALIMENTA ATE 32 
CÂMERAS. 

UNID 1 R$ 280,00 R$ 280,00 

14 CONECTORES BNC - CONECTOR 
BNC MACHO MOLA E PARAFUSO UNID 20 R$ 3,50 R$ 70,00 

15 CONCETORES P4 MACHO PARA 
ALIMENTAÇÃO D CÂMERAS. UNID 10 R$ 3,50 R$ 35,00 

16 
CABOS COAXIAIS - CABO 4MM 
MEGATRON COBRE 80% + 2X 26 
EX 300M 

MT 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

17 

ROTEADORES DUAL BAND WIFI 6 
W6 1.500 - PORTAS GIGABIT IDEAL 
PARA PLANOS DE INTERNET 
AT´600 MEGA, DIRECIONAMENTO 
INTELIGENTE. 

UNID 4 R$ 296,00 R$ 1.184,00 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 1  

1 

MÃO DE OBRA E CONFIGURAÇÃO 
DO SISTEMA DE ALARME - 
INSTALAÇÃO DE TODOS OS 
SENSORES, TODOS OS 
PRODUTOS INCLUSIVE AS 
FIAÇÕES E CONFIGURAÇÕES DE 
REDE E APLICATIVOS. 

UNID 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

2 

MÃO DE OBRA E CONFIGURAÇÃO 
DO SISTEMA DE CÂMERAS - 
INSTALAÇÃO DE TODAS AS 
CÂMERAS, DVR, FIAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE REDE E 
APLICATIVOS. 

UNID 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

 
 

 

LOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 1  

1 

MONITORAMENTO 24 HORAS DE 
ALARME E CÂMERAS - TODO O 
SISTEMA DE ALARME  E 
CÂMERAS SERÃO MONITORADOS 
PELA CENTRAL DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS, 
SENDO ASSIM TODOS OS 
ACONTECIMENTOS 
ACONTECENDO EM TEMPO REAL, 
CASO HAJA VIOLAÇÃO  TATICO 
SERÁ ACIONADO, PARA IR ATÉ O 
LOCAL VISTORIAR, NA 
SEQUÊNCIA CENTRAL DE 
MONITORAMENTO TOMARÁ AS 
DECISÕES CABIVEIS. 

MESES 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$ 36.031,90 
 

 
O valor total depreendido com a aquisição será de R$36.031,90 (trinta e seis mil, 

trinta e um reais e noventa centavos). 
 
Face ao disposto no Artigo 72 da Lei nº. 14.133/2021, vez que o processo se 

encontra devidamente instruído. 
 
Publique. 
 

Santo Inácio-PR, 05 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:278
03872972

 
LEI Nº. 2.612/2025 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no 
PPA 2022-2025 e LDO 2025 para aquisição de equipamentos agrícolas novos, com recursos da 
emenda parlamentar impositiva individual nº. 4440.0004, modalidade transferência especial e dá 
outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
vigente, para aquisição de equipamentos agrícolas novos, sendo uma grade aradora, uma grade 
niveladora com 32 discos e uma trincha para trituração de galhos. Os equipamentos serão 
adquiridos com recursos da emenda parlamentar impositiva individual nº. 4440.0004, modalidade 
transferência especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão de despesa 
com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2118 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS - 

EMENDA INDIVIDUAL Nº. 4440.0004 - CESSÃO APRUCITY 
449052  1011 607 Equipamentos e material permanente R$ 100.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme descrição abaixo: 
 
00177.01011.12.99.06.18.2.749.3110 - Superávit Transferência 
Parlamentar - Emenda Individual - c.c. 31.171-5 

R$ 100.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, 
que ordena sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com 
a seguinte redação: 
 
 
 
 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2025 - Valor 
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PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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449052  1011 607 Equipamentos e material permanente R$ 100.000,00 
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Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2025 - Valor 

 
 

10 / 07 / 003 
2.118 - Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas 
Novos - Emenda Individual 
nº. 4440.0004 - cessão 
APRUCITY 

 
R$ 100.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2025 - Valor 
 

2.118 
 Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas Novos - Emenda 
Individual nº. 4440.0004 - 
cessão APRUCITY 

 
R$ 100.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.579-2024 de 
16.08.2024 que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
2.118 - Aquisição 
de Equipamentos 
Agrícolas Novos - 
Emenda Individual 
nº. 4440.0004 - 
cessão APRUCITY 

 
 
 

Três  
Equipamentos 

Agrícolas novos 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 
 

100.000,00 
 
 

1011 
Superávit 

Transferência 
Parlamentar - 

Emenda 
Individual - c.c. 

31.171-5 
 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 
2025. 
 
 
 

José Cláudio Batista 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

José Cláudio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

DECRETO Nº. 20/2025 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2025 para aquisição de equipamentos agrícolas novos, com recursos da emenda 
parlamentar impositiva individual nº. 4440.0004, modalidade transferência especial e dá outras 
providências. 
      
   JOSÉ CLÁUDIO BATISTA, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado pela 
Lei Municipal nº. 2.612 de 31/01/2025, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para aquisição de 
equipamentos agrícolas novos, sendo uma grade aradora, uma grade niveladora com 32 discos e 
uma trincha para trituração de galhos. Os equipamentos serão adquiridos com recursos da 
emenda parlamentar impositiva individual nº. 4440.0004, modalidade transferência especial, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2118 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS - 

EMENDA INDIVIDUAL Nº. 4440.0004 - CESSÃO APRUCITY 
449052  1011 607 Equipamentos e material permanente R$ 100.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme descrição abaixo: 
 
00177.01011.12.99.06.18.2.749.3110 - Superávit Transferência 
Parlamentar - Emenda Individual - c.c. 31.171-5 

R$ 100.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
 
 
 

 

 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2025 - Valor 
 

10 / 07 / 003 
2.118 - Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas 
Novos - Emenda Individual 
nº. 4440.0004 - cessão 
APRUCITY 

 
R$ 100.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2025 - Valor 
 

2.118 
 Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas Novos - Emenda 
Individual nº. 4440.0004 - 
cessão APRUCITY 

 
R$ 100.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.579-2024 de 16.08.2024 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
2.118 - Aquisição 
de Equipamentos 
Agrícolas Novos - 
Emenda Individual 
nº. 4440.0004 - 
cessão APRUCITY 

 
 
 

Três  
Equipamentos 

Agrícolas novos 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 
 

100.000,00 
 
 

1011 
Superávit 

Transferência 
Parlamentar - 

Emenda 
Individual - c.c. 

31.171-5 
 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 
2025. 
 
 

José Cláudio Batista 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº. 23/2025 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2025 para executar parcialmente o instrumento de repasse nº. 4118105/2023 que tem por objeto a 
implantação das atividades de saneamento ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras 
sociais, comunitárias e de infraestrutura do programa Itaipu Mais que Energia e dá outras providências. 
      
     JOSÉ CLÁUDIO BATISTA, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado pela Lei 
Municipal nº. 2.607 de 18/12/2024, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para executar parcialmente o 
instrumento de repasse nº. 4118105/2023 para aquisição de um biodigestor de pequeno porte para resíduos 
orgânicos no valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), incluindo o valor da contrapartida mediante a 
inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.18 GESTÃO AMBIENTAL 
07.003.18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
07.003.18.541.0017 MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
07.003.18.541.0017.2112 EXEC. DO PROGR. ITAIPU MAIS QUE ENERGIA - BIODIGESTOR 
449052   1008 608 Equipamentos e material permanente R$ 14.400,00 
449052   1000 608 Equipamentos e material permanente R$ 1.600,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais) conforme descrição abaixo: 
 
01008.01008.03.99.02.12.2.703.0000 - Superávit transferências voluntárias 
privadas internas - repasse Itaipu - c.c. 71035-3 

R$ 14.400,00 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo, no valor de R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
07.002.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
337170 000 259 Rateio pela  participação em consórcio  R$ 1.600,00 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

José Cláudio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2024 - Valor 

 
17 / 07 / 003 

2.112 - Execução do Programa 
Itaipu Mais que Energia - 
Biodigestor 

 
R$ 16.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2024 - Valor 
 

2.112 
Execução do Programa Itaipu 
Mais que Energia - Biodigestor 

 
R$ 16.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.579-2024 de 16.08.2024 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
2.112 - Execução do 
Programa Itaipu Mais 
que Energia - 
Biodigestor 

 
 
 

Um Biodigestor 
de Pequeno Porte 

para Resíduos 
Orgânicos 

 
 
 
 

Aquisição de 
equipamento 

 
 

14.400,00 
 
 
 
 
 

1.600,00 

Superávit 
transferências 

voluntárias 
privadas internas - 

repasse Itaipu - 
c.c. 7103 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
000 

     
 Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

José Cláudio Batista 
PREFEITO MUNICIPAL 

ntrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

José Cláudio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

       

              PORTARIA 077/2025 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA MARIA OLIVEIRA DA 
CUNHA 
MATRICULA 3444 
RG- 19051389313  SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   12   13 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos trinta dias do mês de janeiro do ano  de 2025. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

pós graduação                                  ____________________________

GENY VIOLATTO

_ 
 

                 PORTARIA 078/2025 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                        CONCEDER à servidora  NOELLEN JESUS DE OLIVEIRA MOTA, 
matrícula 3440 RG/ID 85777432 SESP PR, ocupante da função de 
FISIOTERAPEUTA-EFETIVO (30H/S CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL)  180 
(cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no período do dia 30 do 
mês de janeiro do ano de 2025  até o dia 08  do mês de julho do ano de 
2025  conforme LEI Nº 1189/2017 do dia 27 de outubro de 2017 (ao qual 
determina que a licença maternidade é de 180 dias). 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias  do mês janeiro no do ano  de dois mil e 
vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

dias do mês janeiro no

                                                           

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone (44) 3352-1223 / 1643 – CEP 86650-000. 

   

PORTARIA Nº 79/2025. 
 

SÚMULA: Altera a carga horária de trabalho 
do profissional Psicólogo (20 horas) 
contratado por meio do Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2023, para atendimento à 
Secretaria de Saúde. 

 
A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. GENY VIOLATTO, no uso de 

suas atribuições, que lhe confere o art. 56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e, 
CONSIDERANDO a necessidade premente de contratação de mais um 

profissional psicólogo de 20 horas semanais para atendimento da atual demanda existente 
perante a Secretaria de Saúde; 

CONSIDERANDO que o Município realizou recentemente um Processo 
Seletivo Simplificado pra o referido cargo, tendo apenas uma candidata inscrita e 
habilitada; 

CONSIDERANDO o dispêndio de recurso humano e tempo que seria 
necessário para realização de um novo PSS, para contratação de outro profissional da 
Psicologia; 

CONSIDERANDO os princípios da finalidade e eficiência consagrados pelo 
texto constitucional, e,  

CONSIDERANDO a concordância da profissional em exercício,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica alterado, a partir de 01 de Fevereiro de 2025, a carga horária da 

profissional Psicóloga de 20 horas semanais, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) nº 04/2023, passando a sua carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas com aumento proporcional de seus vencimentos em razão da jornada suplementar. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Publique-se e registre-se. 
 
Santo Inácio, 30 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio. 
GENY VIOLATTO

________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 080/2025  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CIRO YUJI KOGA 
MATRICULA 760 
RG-1.898.315 SSP PR                                                             

ENCARREGADO 
DO SETOR DE 
LICITAÇÃO 

    50   51    T 
   
   

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
 
E-escolaridade 
 
T-Prova títulos 
 
TS- Tempo serviço 

                               GENY VIOLATTO 
                               Prefeita Municipal 

GENY VIOLATTO

_____________________________________________________________________________ 

                              PORTARIA 081/2025 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JULIANA FERNANDES GONÇALVES 
MATRICULA 15603 
RG-  398810886 SESP PR 

     AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS          

     
    08 

    
    09 
 

                           
   TS                                   
                           

IRMA FERNANDES DA SILVA 
MATRICULA 15604 
RG-431478746 SESP PR 

     AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS          

 
    18 

 
    19 

  
   TS 

IVONE MENINO DOS SANTOS 
MATRICULA 2429 
RG- 55806500 SSP PR 

      
   GARI          

 
    11 

 
    12 

 
   TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a  um  dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e 
cinco. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
GENY VIOLATTO

       

              PORTARIA   082/2025 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARCIA AP. CALVO 
MATRICULA 3457 
RG-299586200 SSP SP 

 FARMACEUTICA     46    47  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de  fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

pós graduação                                  ____________________________

_______________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 083/2025 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        CONCEDER à servidora MARIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO GONÇALVES , matrícula 1074  CPF-562.347.919-72 
RG-41486015 SSP PR, ocupante do cargo de EDUCADORA 
INFANTIL  LOTADO NA MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO  
180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA SAÚDE, no período de 03 
de fevereiro de 2025 até o dia 01 de agosto de 2025  por motivo 
de doença na família. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

   Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano  de dois mil e 
vinte e cinco. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

dias do mês de fevereiro

GENY VIOLATTO

       

              PORTARIA   084/2025 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SUELY CORREA DOS SANTOS 
MATRICULA 3431 
RG- 66717658 SESP PR 

AUXILIAR DE 
VIGILANCIA 
SANITÁRIA 

   17   18 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos três dias do mês de fevereiro  do ano de dois mil e vinte e 
cinco. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal 

                                                                                                                             

 

pós graduação                                  ____________________________



Desde 1960
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Nova Esperança nº 3843 - Colorado nº2930www.oregionaljornal.com.br

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 082/2025 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 

Súmula: Revoga o Decreto nº 076/2025 que nomeou a 
Sra. BEATRIZ ZAGO AMBROSIO para o cargo de 
Assessor I - ASSESSORIA JURÍDICA. 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei, 

 

DECRETA 

 

              Art. 1º - Fica revogado a partir de 03 de fevereiro de 2025, o Decreto Municipal nº 
076/2025, de 31 de janeiro de 2025, que nomeou a Sra. BEATRIZ ZAGO AMBROSIO, 
portadora do CPF nº 089.367.349-89, para o cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR I – ASSESSORIA JURÍDICA, símbolo CC-1, lotada no Gabinete do Prefeito.  

             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

AGNALDO 
CARVALHO 
GUIMARAES:604540
91915

Assinado de forma 
digital por AGNALDO 
CARVALHO 
GUIMARAES:604540919
15

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 086/2025 

 

 

Súmula: Nomeia o Sr. João Paulo Santinoni Rangon 
para o cargo ASSESSOR I. 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei, 

 

DECRETA 

 

              Art. 1º - Fica nomeado a partir de 10 de fevereiro de 2025, o Sr. JOÃO PAULO 
SANTINONI RANGON, portador do CPF nº 089.961.149-44, para o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR I, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer - SEESP. 

             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:6045409
1915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

 
 

Torna Público o Edital Definitivo de Classificação dos 
 Participantes do Concurso por Ordem de Cargo e Classificação.    

 
 

      AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de SÃO JORGE DO IVAÍ – 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas 
no Edital n° 001/2024, RESOLVE publicar o Edital Definitivo de Classificação dos Participantes 
do Concurso por Ordem de Cargo e Classificação, conforme segue:  
 

       01 - Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais do  

                                   Ensino Fundamental 
Classifi 
cação 

Nº da 
Inscrição 

Nome Data 
Nascimento 

Cargo Nota 
prova 

Prova 
de 

Títulos 

Pontuação 
Final 

1 14429 Andreia Carla 
Guesso Minelli 

19/09/1985 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

78,00 2 80,00 

2 14475 Tayna Fernandes 
Vieira 

09/03/2002 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

75,00 1 76,00 

3 14515 Priscila Fochi 
Gouveia 

16/07/1990 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

72,00 3 75,00 

4 14552 Tammy Andressa 
Sevulski Leimann 

17/11/1986 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

72,00 2 74,00 

5 14453 Carla Natieli 
Florentino 
Venturelli 

06/03/1991 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

69,00 3 72,00 

6 14539 Géssica Aline 
Caruzo 

19/10/1993 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

69,00 3 72,00 
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7 14528 Gildete Creveli 

Borsatto 
Nakamura 

08/06/1983 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

72,00 0 72,00 

8 14492 Vanessa Beatriz 
Bressianini 
Sgorla 

07/07/1986 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

69,00 2 71,00 

9 14436 Bruno Segura 
Novello 

15/03/2001 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 3 69,00 

10 14513 Sueli Guedes 
Barduco 

19/01/1968 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 2 68,00 

11 14456 Vinicius Luis 
Calvo Neves 

15/12/1997 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 2 68,00 

12 14441 Dyeime Moraes 
Paz Lipori 

27/03/1988 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 1 67,00 

13 14438 Pâmela Jéssica 
Manfrinato 

08/08/1991 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 1 67,00 

14 14531 Isabela Crivelaro 
Serafim 

14/06/2002 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 1 67,00 

15 14498 Sueli Alessandra 
Baule De Oliveira 

10/06/1978 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

63,00 3 66,00 

16 14519 Natalya Ferreira 
Marino 

20/12/1985 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

63,00 3 66,00 

17 14517 Marcos Gabriel 
Marinho Guedes 

16/05/2002 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

66,00 0 66,00 

18 14509 Tays Regina 
Soares Rosa 

22/09/1990 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

60,00 3 63,00 

19 14443 Cintia De Souza 
Quelin 

18/02/2000 Professor para 
Educação Infantil 

60,00 3 63,00 
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e Ensino 

Fundamental 
20 14503 Marines Marinho 

Pereira 
08/01/1982 Professor para 

Educação Infantil 
e Ensino 

Fundamental 

63,00 0 63,00 

21 14530 Poliana 
Rodrigues Dos 
Santos 

12/01/1991 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

63,00 0 63,00 

22 14507 Maiara Betariz 
Ferreira 

23/01/1992 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

63,00 0 63,00 

23 14452 Giovana Dias Da 
Cruz Mazotti 

23/12/1993 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

60,00 2 62,00 

24 14463 Naira Natieli De 
Araujo Novello 

13/10/1992 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 6 60,00 

25 14488 Renata Késia 
Prato Sala 

18/02/1981 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

57,00 3 60,00 

26 14525 Roseli Aparecida 
Da Silva 
Crevelaro 

22/07/1970 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

60,00 0 60,00 

27 14559 Gabriella Vicente 22/05/1996 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

60,00 0 60,00 

28 14524 Janete Baldo Da 
Silva Machado 

01/08/1965 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 3 57,00 

29 14553 Olineide Luzia 
Sfaglioni Relki 

11/12/1968 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 3 57,00 

30 14448 Yaritssa Angélica 
Lima 

25/05/2000 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 3 57,00 

31 14548 Ana Clara 
Nascimento 
Machado Dias 

08/12/2003 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

57,00 0 57,00 
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32 14501 Ivone Aparecida 

Stabile Barduco 
15/01/1967 Professor para 

Educação Infantil 
e Ensino 

Fundamental 

54,00 2 56,00 

33 14545 Rosâni Ghiraldi 
De Oliveira 

01/12/1968 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 2 56,00 

34 14510 Bruna Cristina 
Morata Muzulan 

05/03/1989 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 1 55,00 

35 14450 Luana Barbosa 
De Oliveira 

25/07/2001 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 1 55,00 

36 14500 Vanessa Belloli 24/09/2002 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 1 55,00 

37 14476 Alessandra 
Douglas 

25/01/1987 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 0 54,00 

38 14555 Thais Alves Vieira 
Gonçalves 

29/07/1994 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 0 54,00 

39 14535 Valéria Renata 
Gomes 

15/06/1995 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

54,00 0 54,00 

40 14521 Sandra Mara De 
Lima 

31/10/1967 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

51,00 2 53,00 

41 14437 Ana Paula Dias 
Ferreira 

04/03/1984 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

51,00 2 53,00 

42 14447 Ariene Bravo 
Lopes Benatti 

20/11/1994 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

51,00 2 53,00 

43 14508 Elisabete Alves 
De Oliveira 
Sampaio 

28/02/1973 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

48,00 3 51,00 

44 14494 Vania Ortega 
Rizzi 

20/04/1981 Professor para 
Educação Infantil 

48,00 3 51,00 
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e Ensino 

Fundamental 
45 14550 Clariane Cristina 

De Lima Gregório 
20/04/1980 Professor para 

Educação Infantil 
e Ensino 

Fundamental 

51,00 0 51,00 

46 14520 Elisete Lemos Da 
Silva Costa 

13/06/1979 Professor para 
Educação Infantil 

e Ensino 
Fundamental 

48,00 2 50,00 

 

                02 -  Professor de Educação Física 
Classifi 
cação 

Nº da 
Inscrição 

Nome Data 
Nascimento 

Cargo Nota 
prova 

Prova 
de 

Títulos 

Pontuação 
Final 

1 14534 Thayse Fernanda 
Cazeloto Canedo 

04/04/1996 Professor de 
Educação Física 

78,00 2 80,00 

2 14554 Gabriely Bocaletti 
Dos Reis 

05/04/2004 Professor de 
Educação Física 

78,00 0 78,00 

3 14467 Vinicius Gabriel 
Alves 

04/09/1999 Professor de 
Educação Física 

72,00 2 74,00 

4 14473 Victoria Gabriela 
Obino Dos Santos 

04/01/2001 Professor de 
Educação Física 

72,00 1 73,00 

5 14499 Caio Acacio 
Marim 

13/04/1988 Professor de 
Educação Física 

63,00 2 65,00 

6 14478 Ana Carolina 
Hernandes 
Rodrigues 
Colombo 

14/04/1997 Professor de 
Educação Física 

63,00 1 64,00 

7 14431 Analu Sartori 
Barduco Gabriel 

20/09/1997 Professor de 
Educação Física 

60,00 3 63,00 

8 14504 Maria Gabriela 
Zanetti Paulino 

01/06/2001 Professor de 
Educação Física 

60,00 3 63,00 

9 14444 Maria Caroline 
Iecher Faria 

13/11/1992 Professor de 
Educação Física 

57,00 2 59,00 

10 14425 Camila Dos 
Santos Silva 

26/12/2000 Professor de 
Educação Física 

57,00 1 58,00 

11 14538 Suelem Lopes 30/01/1993 Professor de 
Educação Física 

57,00 0 57,00 

12 14484 Guilherme De 
Oliveira 
Costenaro 

12/07/1988 Professor de 
Educação Física 

48,00 3 51,00 

13 14461 Carla Andreia 
Canassa 

26/10/1983 Professor de 
Educação Física 

51,00 0 51,00 

14 14527 Willian Henrique 
Fermino Malta 

19/02/1996 Professor de 
Educação Física 

51,00 0 51,00 
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                03 - Auxiliar Educacional 30 horas 

Classifi 
cação 

Nº da 
Inscrição 

Nome Data 
Nascimento 

Cargo Nota prova Pontuação 
Final 

1 14433 Ariadni Nicodemo 
Ribinski 

05/03/2003 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

80,00 80,00 

2 14541 Crislei Cruz 
Santana Perina 

23/01/1981 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

76,67 76,67 

3 14454 Maria De Lourdes 
Bortolucci 
Ventureli 

10/12/1964 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

73,33 73,33 

4 14496 Fabiana Favarão 
Mansano Gabriel 

14/02/1986 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

70,00 70,00 

5 14544 Gabrieli Vitória 
Plassa 

12/02/2002 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

70,00 70,00 

6 14430 Laiza Guiomar 
Mendes Paulino 

12/09/2003 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

70,00 70,00 

7 14479 Francielle Tavares 
Santos 

02/04/1993 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

66,67 66,67 

8 14485 Neide De Oliveira 21/11/1957 Auxiliar 
Educacional 30 

horas 

50,00 50,00 

 

Observamos que, conforme Edital - Item13.8 - será considerado aprovado no Concurso, para os 
cargos de Nível Médio e Nível Superior listados nos Itens 13.2 e 13.4, os candidatos que obtiverem 
Nota Final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

SÃO JORGE DO IVAÍ - PR, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

       Agnaldo Carvalho Guimarães 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 087/2025 

 

 

Súmula:  Torna público a cedência e designação da 
Servidora Maria Cristina Franzoi Preti para a função de 
Coordenadora do Centro de Referência da Assistência 
Social -CRAS.    

 

 

         O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais e, considerando as 
qualificações necessárias para preenchimento da função de Coordenação do Centro de 
Referência da Assistência Social-CRAS, RESOLVE:   

            Art. 1º - Torna público a cedência a partir de 03 de fevereiro de 2025, da Servidora 
Maria Cristina Franzoi Preti, inscrita no CPF nº 771.903.869-04, lotada, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SEDUC) para Secretaria Municipal de Promoção Social 
(SEPROS), sem ônus para Secretaria Cedente.  

             Art. 2º - Designar a Servidora Maria Cristina Franzoi Preti para a função de 
Coordenadora do Centro de Referência da Assistente Social-CRAS.  

             Art. 3º-   A remuneração da Servidora será equivalente ao que possui Direito em 
sua lotação de origem, correspondente a jornada de 40(quarenta) horas semanais, sem 
direito à progressão na carreira durante o período da cedência. 

             Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03/02/2025. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                      AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
(Referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 005/2024) 

 
 

                O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas por Lei e,  

               Considerando o resultado classificatório dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado, Objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 005/2024. 

 
CONVOCAR 

 
               O(a) candidato(a) classificado(a) abaixo relacionado(a) para, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da Publicação deste edital, 
comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com o especial fim de 
submeter-se ao processo admissional temporário, munido(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF; 
d) Atestado médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Fotocópia do comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a justiça Eleitoral; 
k) Certificado de escolaridade exigido ao cargo; 
l) Declaração de bens; 
m) Comprovação de endereço; 

 
 
Cargo: MERENDEIRA – 35 HORAS 
 

NOME DO CANDIDATO CPF CLASSIFICAÇÃO 
ANGELINA MANSANO MIRANDA HERNANDES 025.817.279-77 1º 

 
       
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 06 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 032/2025 

 

                      O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 

                      Considerando a necessidade de revitalizar o Museu Municipal, em 
atendimento à manifestação da comunidade, 

                      Considerando, então, a necessidade de abertura diária do Museu 
Municipal objetivando levar à comunidade, sobretudo a estudantil, a memória cultural 
do Município, espaço que reproduz a história do Município com exposição de fotos, 
objetos e materiais muitos deles desconhecidos dos jovens e crianças, 

                      Considerando a necessidade de divulgação da história do Município, 
seu passado, sua evolução, cultura e memória, importante para cada um dos 
cidadãos, especialmente os pioneiros, 

                     Considerando, finalmente, que o prédio onde funciona o Museu 
Municipal foi especialmente construído para essa finalidade, cuja localização é 
privilegiada e encontra-se edificada próximo à Casa da Cultura e Paço Municipal, 

RESOLVE: 

Art.1°- Fica a Sra. ELZIRA HERNANDES DA SILVA SCARABELLI, matrícula 13, 
servidora desta municipalidade, detentora de cargo de provimento efetivo, 
RELOTADA na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Diretoria de Cultura, 
para o exercício das atividades do cargo de Auxiliar Administrativo, devendo exercê-
las nas dependências do Museu Municipal. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/02/2025. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                    

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 033/2025 

 

               O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 
por Lei  

 

RESOLVE 

 

              Conceder, ao funcionário abaixo relacionado, de FÉRIAS REGULAMENTARES, 
de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Jorge Aparecido Puertas Operário 10/12/2022 a 
09/12/2023 

10/02/2025 a 
11/03/2025 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 034/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. RENATA KESIA PRATO SALA, CPF nº 036.771.469-84, 
matricula 10, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professor Pós-Graduado - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 
20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao Centro 
Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2025 a 28/02/2025, com 
seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   

 

 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 35/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Srta. CAMILA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 094.222.079-08, 
matricula nº 711, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo 
temporário de Professora de Educação Física - 20 horas, para o regime suplementar de 
carga horária de mais 20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, 
junto ao Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2025 a 
28/02/2025, com seus vencimentos de acordo com o Art. 2º, da Lei Municipal nº 005/2023.   

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 036/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF nº 027.162.279-26, 
matricula 58, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professor Pós-Graduado - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 
20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao Centro 
Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2025 a 28/02/2025, com 
seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   

 

 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 037/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA SAMPAIO, CPF nº 
938.733.019-20, matricula 48, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante 
do Cargo de Professor Pós-Graduado - 20 horas, para o regime suplementar de carga 
horária de mais 20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto 
ao Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2025 a 
28/02/2025, com seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 
07/2011.   

 

 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 038/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. MARCIA JORGE DA SILVA, CPF nº 040.038.419-13, 
matricula 710, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário temporário, ocupante do 
Cargo temporário de Professor - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de 
mais 20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao Centro 
Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato, pelo período de 05/02/2025 a 28/02/2025, 
com seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   

 

 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 039/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. MARIA VALENCIO DA SILVA, CPF nº 463.492.359-91, 
matricula 65, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professor Pós-Graduado - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 
20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto a Escola 
Municipal São Jorge – Ensino Fundamental, pelo período de 05/02/2025 a 28/02/2025, com 
seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   

 

 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 040/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              DESIGNAR, a Sra. OLINEIDE LUZIA SFAGLIONI RELKI, CPF nº 822.253.629-
04, matricula 72, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professor Pós-Graduado – 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 
20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto a Escola 
Municipal São Jorge – Ensino Fundamental, pelo período de 05/02/2025 a 28/02/2025, com 
seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2025. 
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DECRETO N.º 042/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da 

Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º) – Fica NOMEADO o senhor Evandro Alan Gonçalves Da 

Silva, portador da Cédula de Identidade n.º X.381.XXX-1 SSP/PR, para a partir 

de 10/02/2025 exercer o Cargo Comissionado de Diretor de Gestão, junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania com vencimentos símbolo 

CC1.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 07 dias do mês de 

fevereiro de 2025. 

 
RENATO FELIX DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 

ENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone: (0xx44) 3332 1222 - Telefax: 3332 1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PUBLICA 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

Art. 9º, Inc. 4º da Lei complementar nº. 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL) CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para participarem da 

AUDIÊNCIA PUBLICA que será realizada no próximo dia 25 de fevereiro de 2025, no 

plenário da Câmara Municipal, visando demonstrar e avaliar o comprimento das metas 

fiscais relativamente ao 3º quadrimestre de 2024, que será realizado as 9:00 horas. 
 
                  A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  

                 VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

 
                         Itaguajé, 06 de fevereiro de 2025. 
 
                 
                                             
                                                   RENATO FELIX DE SOUZA 
                                                             Prefeito Municipal 
 
 
                                                 GENIVALDO BELO DA SILVA 
                                                   Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

Itaguajé, 06 de fevereiro de 2025

RENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 

 
Edital de Processo Seletivo n.º 003/2024 - G 

(4ª CONVOCAÇÃO) 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo determinado, 
conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, Secretária Municipal de Saúde, desta municipalidade;  

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Processo Seletivo Simplificado, aberto e 
divulgado pelo Edital 003/2024 de 19/12/2024, divulgação dos resultados através do Edital 003/2024 - C em 22/01/2025 
e Homologação do Resultado Final através do Decreto n° 032/2025;  

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionados, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 19/02/2025, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional. 

CARGO 
PROFESSOR 20H 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

Edvania Zippe 17º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Ana Paula dos Santos Gomes 18º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Maria Alves de Góis 19º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Elizete Pereira da Silva de Paula 20º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Maria Aparecida Ferreira da Silva Couto 21º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Rosilene Rodrigues Solidade Amorim 22º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 

CARGO 
PSICÓLOGO 20H 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

Talita Aparecida de Brito Segantine 2º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Talita Dantas Ferreira 3º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado.  

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento na data 
estipulada será considerado desistência dos Convocados, conforme o contido no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 07 de fevereiro de 2025. 

 
 

 RENATO FELIX DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 07 de fevereiro de 202

RENATO FELIX DE SOUZA



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 09 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3843 - Colorado nº2930 07www.oregionaljornal.com.br

 

DECRETO MUNICIPAL N° 07/2025 
 
Dispõe sobre o sistema de avaliação 
aproveitamento escolar, recuperação de estudos 
da Educação Infantil e das séries iniciais do 
Ensino Fundamental, na Escola e CMEI da Rede 
Municipal de Ensino de Paranapoema – PR. 

 
Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema-PR, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a Lei Federal nº 9394/1996, que institui as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; 
Considerando a Lei nº 13005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (meta 7); 
Considerando a Lei nº 18492/2015, que aprova o Plano Estadual de Educação (meta 7); 
Considerando a Resolução nº 04/2010–CNE/CEB, que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais  Gerais para a Educação Básica; 
Considernado a Deliberação nº 07/1999–CEE/PR, que dispõe das Normas Gerais para 
Avaliação do Aproveitamento Escolar, Recuperação de Estudos e Promoção de Alunos, do 
Sistema Estadual de Ensino, em Nível do Ensino Fundamental e Médio; 
Considernado a Resolução n° 3794/2004, que estabelece a nota 6,0 (seis vírgula zero) como 
média de aprovação para os estudantes da Rede Pública Estadual de Educação Básica, a partir do 
ano letivo de 2005; 
Considerando a Resolução nº 15/2017- SUED/SEED, que estabelece que dispõe sobre as normas 
gerais da Avaliação do Aproveitamento Escolar, Recuperação de Estudos e Promoção  dos (as) 
estudantes das instituições de ensino da rede pública de ensino do Estado do Paraná. 
 

CAPÍTULO I 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 
Art. 1° Entende-se a avaliação como um dos aspectos do ensino pelo qual o(a) professor(a) 
estuda, interpreta e analisa os dados da aprendizagem, com o propósito de acompanhar e 
aperfeiçoar o processo de aprendizagem dos (as) alunos (as), diagnosticando os resultados e 
atribuir-lhes valor. 
 
Parágrafo primeiro. Para que a avaliação cumpra sua finalidade educativa, deverá ser contínua, 
permanente, cumulativa, permanente e diagnóstica, com o objetivo de acompanhar o 
desenvolvimento educacional do(a) aluno(a), considerando as características individuais do 
sujeito no conjunto dos componentes curriculares cursados, com predominância dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos. 
 
Parágrafo segundo. Apresenta o objetivo de subsidiar o professor e a equipe pedagógica na 
elaboração do Planejamento; orientar a seleção de conteúdo e nortear as estratégias 
metodológicas para o processo de ensino aprendizagem. 
 
Art. 2° As instituições de ensino deverão organizar 02 (dois) momentos para Avaliação 
Diagnóstica no decorrer do ano letivo: início do ano letivo e retorno do recesso de julho para a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
Parágrafo primeiro. A avaliação dos estudantes da Educação Especial deverá ser flexibilizada, 
adotando diferentes critérios, instrumentos, procedimentos e temporalidade de forma a atender às 
especificidades de cada aluno(a). 

 

 
Parágrafo segundo. A avaliação deverá utilizar instrumentos diversificados, sendo vetado 
submeter o(a) aluno(a) a uma única oportunidade e um único instrumento avaliativo. 
 
Art. 3° A avaliação da aprendizagem deve considerar os resultados obtidos, expressando o seu 
desenvolvimento escolar, observando e analisando os avanços e necessidades identificadas para 
estabelecer novas ações pedagógicas. 
 
Art. 4° Os critérios da avaliação do aproveitamento escolar deverão estar em consonância com a 
Proposta Pedagógica Curricular, Projeto Político Pedagógico e o Regimento  Escolar da 
instituição, de acordo com a respectiva regra de cálculo e orientação para    registro:  
a) A avaliação da aprendizagem terá os registros de notas expressos em uma escala de 0,0 
(zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero). 
b) Para a composição da média do período avaliativo do Ensino Fundamental será, 
obrigatoriamente, proporcionado ao aluno(a) no mínimo 02 (dois) instrumentos de avaliação e 
02 (dois) instrumentos de recuperação de estudos, podendo chegar ao máximo de 10 (dez) 
instrumentos de avaliação e de 10 (dez) instrumentos de recuperação, não havendo 
necessariamente a vinculação de um instrumento de recuperação para cada instrumento de 
avaliação. 
c) Para a aprovação do (a) aluno(a) do 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental ao final do 
ano letivo, exirge-se média igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) e frequência igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do cômputo geral do total de dias letivos. 
d) A avaliação da aprendizagem na Educação Infantil será realizada mediante 
acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de promoção, 
mesmo em se tratando de acesso ao Ensino Fundamental. 
e) Na Educação Infantil, 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, o registro da avaliação dar-se-
á através de parecer trimestral parcial e final, emitido pelo próprio professor(a) considerando os 
aspectos qualitativos acumulados ao longo do processo de ensino- aprendizagem, considerando 
nesse registro os aspectos pedagógicos. 
 
Art. 5° As disciplinas de Arte e Educação Física, além dos critérios específicos quanto aos 
conteúdos, poderá adotar critérios que considerem comprometimento e envolvimento dos(as) 
estudantes nas estratégias metodológicas e atividades propostas, visando o desenvolvimento 
formativo e cultural do(a) aluno(a). 
Parágrafo primeiro. As disciplinas de Arte e Educação Física não se constituem  objeto de 
retenção do(a) aluno(a). 
 
Art. 6° O registro numérico das avaliações deverá constar no Livro de Registro de Classe online 
sob responsabilidade do professor, bem como constar no campo de registro de conteúdos os que 
foram objeto da referida avaliação. 
 
Art. 7° Os pareceres parciais e final poderão ser anexados na função SERE Pedagógico. 
 
Art. 8° As atividades de Ampliação de Jornada, por serem optativas e com organização flexível 
para formação de turmas, não necessitam ser submetidas ao mesmo processo de avaliação 
dos componentes curriculares da Matriz Curricular quanto ao registro de notas. Porém, o 
acompanhamento do processo formativo dos (as) alunos(as), deverá ser realizado e registrado 
por meio de outros instrumentos (portfólio, ficha individual, entre outros). 
 

 

 

CAPÍTULO II 
RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS 

 
Art. 9° A recuperação de estudos é direito de todos os estudantes da educação básica, 
independente do nível de apropriação dos conhecimentos básicos, sendo sua oferta obrigatória. 
 
Art. 10 A recuperação de estudos dar-se-á de forma permanente e concomitante ao processo de 
ensino-aprendizagem, realizada ao longo do trimestre, assegurando a todos os (as) alunos(as) 
novas oportunidades de aprendizagem. 
 
Art. 11 A recuperação de estudos deverá ser organizada com atividades significativas, por meio 
de procedimentos didático-metodológicos diversificados que priorizem a aprendizagem dos 
conteúdos. 
 
Art. 13 A proposta de recuperação de estudos deverá indicar a área de estudos e os conteúdos do 
componente curricular. As atividades de recuperação deverão ser planejadas, preferencialmente, 
durante a hora-atividade dos professores, em conjunto com a Equipe Pedagógica da instituição 
de ensino tendo como o objetivo a aprovação do estudante, quando este tiver condições de 
acompanhar a série/ano seguinte. 
Parágrafo primeiro. Poderão ser promovidos por Conselho de Classe os(as) alunos(as) que 
demonstrarem apropriação dos conteúdos mínimos essenciais e que demonstrem condições de 
dar continuidade de estudos nos anos, séries, períodos, etapas, ciclos, semestres e blocos 
seguintes. 
 
Art. 14 No caso do(a) aluno(a) ter obtido , no processo e recuperação, um valor acima daquele 
anteriormente atribuído, a nota deverá ser substituida, uma vez que o maior valor expressa o 
melhor desempenho do(a) aluno(a) em relação a aprendizagem dos conteúdos, sendo que o 
resultados da recuperação deverão ser registrados no Livro de Registro de Classe online. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 15 Competirá à Secretaria Municipal de Educação: 
a) Divulgar a presente Decreto, bem como orientar a Rede Municipal de Ensino quanto ao 
processo de Avaliação e Recuperação de Estudos dos(as) alunos(as) das instituições de ensino 
da Rede Municipal. 
b) Promover reuniões com as equipes pedagógicas e direções das instituições de ensino 
para orientar a observância e efetividade desta Decreto 
c) Orientar as instituições de ensino quanto a necessidade de levar ao conhecimento da 
comunidade escolar, profissionais da educação, alunos e pais a presente Decreto. 
 
Art. 16 Competirá à equipe pegdagógica das instituições de ensino: 
a) Propor e acompanhar os encaminhamentos metodológicos quanto ao processo avaliativo; 
b) Orientar os(as) professores(as) quanto o preenchimento do Livro de Registro de Classe 
online e demais documentos necessários para o registro do aproveitamento escolar do(a) 
aluno(a); 
c) Analisar os resultados do desenvolvimento do processo educativo e aproveitamento 
escolar do (a) aluno(a), promovendo novas ações metodológicas. 
 
Art. 17 Competirá à equipe docente: 

 

a) Proceder a avaliação contínua, cumulativa e processual dos (as) alunos(as), utilizando-se 
de instrumentos diversificados; 
b) Promover a recuperação de estudos em consonância com o processo ensino 
aprendizagem, estabelecendo diferentes estratégias no decorrer do período avaliativo; 
c) Participar do Pré-conselho e Conselho de Classe, propondo, alternativas pedagógicas 
que promovam o êxito do processo educacional; 
d) Manter atualizados o Livro de Registro de Classe online e demais documentos, 
conforme legislação vigente 
 
Art. 18 Competirá aos Secretários Escolares:  
a) Elaborar Ata do Conselho de Classe; 
b) Registrar os resultados das avaliações dos (as) alunos(as) no Sistema Estadual de Registro 
Escolar (SERE) a partir do LRCOM ao final de cada trimestre. 
c) Encaminhar ao SERE, após visto favorável da coordenação pedagógica, os resultados 
expressos no LRCOM. 
 
Art. 19 O presente Decreto entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Paranapoema-PR, aos 07 de fevereiro de 2025.  
 

 
Elzi de Jesus Frazatto 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 -  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
20/02/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
02/2025. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (COMPUTADOR COMPLETO e NOTEBOOK), em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração de Planejamento, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR, conforme condições, 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
                   SIDNEI FRAZATTO    LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO 
                 PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 
 

PR, aos 07 de fevereiro de 2025. 

                   SIDNEI FRAZATTO
                PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 08/2025 
 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CONCESSÃO DE 
VAGAS EM CRECHE E PRÉ ESCOLA NO MUNICÍPIO 
DE PARANAPOEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado de Paraná, no uso das atribuições de seu cargo;   

 
Considerando que é dever dos municípios oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, 
o ensino fundamental conforme o art. 11, V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB - 
nº 9.394/96; 

 
Considerando que a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando 
a ação da família e da comunidade, a qual deve ser oferecida em creches, ou entidades equivalentes, para crianças 
de até três anos de idade (art. 29 e 30 da LDB, Lei nº 9.394/96); 

 
Considerando que a educação infantil será organizada de acordo com carga horária mínima anual de 800 
(oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional e atendimento à 
criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral (art. 
29 e 30 da LDB, Lei nº 9.394/96); 

 
Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para o procedimento de cadastro, distribuição de vagas 
integrais e parciais, matrículas, rematrículas, transferências e transporte de alunos; 

DECRETA 

I - DO ATENDIMENTO 

 
Art. 1º Fica regulamentado o procedimento de cadastro e diretrizes para a distribuição das vagas em creches 
municipais, bem como o atendimento, matrícula, rematrícula e transferência de crianças da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Paranapoema-PR. 

 
Parágrafo único. A Educação Infantil Municipal será oferecida às crianças de 04 meses a 05 anos de idade 
RESIDENTES no Município de Paranapoema. 

 
Art. 2º As vagas em Creche e Pré-escola municipais serão definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer que fará a convocação para matrículas de acordo com a capacidade de atendimento de cada 
unidade. 

 
Art. 3º Todas as vagas de Creche e Pré-escola, serão oferecidas em período Integral sendo no período MATUTINO 
ou VESPERTINO, por até 7hs (sete horas ) diários e serão concedidas sem a necessidade de preenchimento de 
requisitos, desde que tenha vaga disponível na rede, garantida a gratuidade de atendimento. 

 

Parágrafo único: Todas as turmas de Pré II terão atendimento de 4 (quatro) horas diárias. 

 
II - DO PROCEDIMENTO DE REMATRÍCULA 

 
Art. 4º As rematrículas serão realizadas de acordo com o Edital de Matrículas Anual publicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

 

§ 1º Os pais e/ou responsáveis legais pelas crianças matriculadas na Educação Infantil Municipal, deverão efetivar a 
rematrícula dentro do prazo estipulado pelo Edital de Matrícula, na unidade escolar que a criança frequenta. 

 
§ 2º Os responsáveis legais deverão realizar a atualização de cadastro e documentos discriminados pelo Edital de 
Matrículas. 

 
§ 3º Após análise dos documentos os responsáveis legais serão comunicados da efetivação da matrícula para o ano 
letivo subsequente. 

 
§ 4º A negativa ou o não comparecimento dos responsáveis legais no prazo estipulado para efetivar a rematrícula, 
será caracterizado como abandono de vaga, desistente. 

 
§ 5º Em caso de abandono de vaga ou desistência a concessão de nova vaga deverá seguir o procedimento previsto 
neste Decreto, onde os responsáveis legais deverão realizar uma nova inscrição. 

 
III - DOS PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRO DE PRÉ-MATRÍCULA E TRANSFERÊNCIA 

 
Art. 5º O cadastro de crianças que residem em Paranapoema, para a etapa da Educação Infantil, deverá ser realizado 
nas unidades escolares, conforme disposto no Edital de Matrícula Anual publicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
§ 1º No ato da inscrição o responsável legal deverá portar os seguintes documentos: 
 
I - certidão de nascimento da criança, RG e CPF dos pais ou responsáveis legais e comprovante de residência; 

 
II - preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 

 
§ 2º quando for disponibilizado o cadastro através da internet: 

 

a) Ao concluir o preenchimento, o responsável legal pela criança deverá imprimir e/ou anotar o comprovante 
(protocolo). 

 

b) O Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula da Educação Infantil de Santo Amaro da Imperatriz 
ficará aberto durante todo o ano letivo. 

 

c) É de exclusiva responsabilidade dos responsáveis legais pela criança, as informações prestadas, como 
também, o correto preenchimento e atualização do cadastro. 

 

d) Não serão aceitas solicitações de cadastro que não tenham preenchido a ficha de cadastro de forma 
completa e correta ou tenham fornecido dados inverídicos ou falsos. 

 

e) Em caso de mais de um cadastro para a mesma criança será considerado apenas o primeiro cadastro (o 
mais antigo). 

 

f) Os cadastros considerados como não aptos serão desconsiderados. 

 
§ 3º A inscrição para cadastramento para a etapa da Educação Infantil, de crianças que residem em Paranapoema, 

 

poderá ser realizada a partir de 2 meses de nascimento da criança, sendo que a criança só poderá frequentar a creche 
após alcançar a idade mínima prevista no parágrafo único do artigo 1º deste Decreto. 

 

§ 4º Os pais e/ou responsáveis legais ficam cientes de que a realização do cadastro pleiteando a vaga implicará no 
pleno conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 

 
IV - DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS PARA VAGA INTEGRAL 

 
Art. 6º A Comissão será composta por: 

• 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - COMED,  

• 01 (um) representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,  

• 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, e  

• 01 (um) Assistente Social. 

 
Art. 7º Compete exclusivamente à Comissão de Análise de Documentos: 

 
I - Realizar a análise da documentação entregue pelos responsáveis legais no momento do cadastro de inscrição 
para vaga e dar autenticidade aos mesmos, quando houver omissões, denúncias e divergências; 

 
II - Deliberar sobre a autenticidade das informações prestadas pelos responsáveis legais no Cadastro; 

 
III – Apurar as denúncias de irregularidades encaminhadas à comissão relacionadas ao processo de inscrição e 
matrículas para vaga; 

 
IV - Deferir as inscrições após a análise da documentação apresentada, observados os critérios e demais regras 
estabelecidas neste regulamento; 

 
V - Lavrar em ata todos os registros realizados pela Comissão, relação completa da composição dos membros e 
suas respectivas assinaturas, bem como relação dos cadastros analisados por oferta de vaga integral e sua respectiva 
deliberação; 
 
VI - Desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos propostos neste Decreto. 

 
Art. 8º As denúncias deverão ser formalizadas na Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Paranapoema, através do 
site ou via telefone, afim de serem verificadas e apuradas pela  

Comissão de Análise de Documentos, e caso comprovada a irregularidade a inscrição será anulada e a vaga será 
ofertada ao próximo interessado em lista de espera. 

 
§ 1º Durante o período de averiguação a Comissão de Análise de Documentos designará um responsável para 
realizar contatos telefônicos, e outros procedimentos, além de solicitar esclarecimentos adicionais mediante 
entrevista e/ou documentação complementar. Emitirá ainda, notificação para informar o recebimento de denúncia e 
permitindo a apresentação de defesa por escrito no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
§ 2º A partir da comprovação de fraude, falsificação, omissão, contradição de informações, adulteração de 
documentos ou infração a qualquer regra deste regulamento, a Comissão de Análise de Documentos suspenderá a 
oferta da vaga, podendo o responsável legal responder judicialmente pelos seus atos. 

 

 

V - DA LISTA DE INSCRITOS E DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULAS 

 
Art. 9ª . A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer publicará a lista completa com todas as 
inscrições deferidas para vagas parciais, que serão divididas por faixa etária e/ou unidade escolar, considerando a 
data corte de 31 de março. 

 
§ 1º As listas de espera serão atualizadas regularmente durante todo o ano letivo. 

 
§ 2º O responsável legal pela criança poderá inscrevê-la em uma única unidade escolar, conforme previsto no Plano 
de Matrícula Anual, porém, caso não haja vaga na Unidade Escolar e turno desejado, o Município poderá ofertar 
outra vaga, independentemente do local e turno de opção dos responsáveis. No caso de recusa da vaga ofertada, o 
responsável legal pela criança deverá assinar Termo de Desistência. 

 

§ 3º Nos casos de recusa da vaga pelo responsável legal do cadastro, de não comparecimento para efetivação da 
matrícula após convocação ou ainda quando não atualizados os dados de contato, como telefones, que impeça a 
convocação, o cadastro será considerado como não apto à matrícula. 

 
Art. 10. O atendimento no Centro Municipal de Educação Infantil será ofertado durante o ano letivo, respeitando o 
calendário escolar anual, onde será garantido o atendimento de no mínimo 200 (duzentos) dias letivos. 

 

VI - DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 
Art. 11. O município disponibilizará o transporte de crianças matriculadas em creche e pré-escola de sua rede, desde 
que haja itinerário de linhas de transporte escolar público e vagas (assentos) disponíveis, quando presentes TODOS 
os requisitos abaixo: 

 
I - a distância entre a moradia da criança e a Unidade de Educação Infantil, onde foi ofertada a vaga, for superior a 
3 (três) quilômetros; 

 
II - os responsáveis legais não possuam veículos ou o veículo não atenda às exigências legais para transporte de 
crianças (Exemplo: motocicletas, veículos para dois lugares) ou o uso do veículo pelos responsáveis legais para fins 
profissionais coincidam com os horários de entrada e saída do estabelecimento de ensino; e 

 
III - os responsáveis legais não recebam vantagens ou benefícios destinados pelo empregador, específicos para 
custear creche e/ou transporte escolar. 

 
Parágrafo único. Independentemente do preenchimento dos requisitos elencados no caput e seus incisos, o 
Município fornecerá o transporte às crianças em situação de Risco Pessoal/Social, assim definido através de estudo 
social realizado por profissional técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social, matriculadas em creche ou 
pré-escola municipal, desde que possam ser inseridos nos itinerários das linhas de transporte escolar existentes.  

 
VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 12. A composição das turmas nos respectivos turnos atenderá como parâmetro a idade das crianças e a data de 
corte de 31 de março. 

 
Art. 13. A criança matriculada em creche que não comparecer à unidade escolar, sem justificativa, pelo período de 5 
(cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias alternados no período de um mês, terá sua vaga cancelada considerado o 
caso como abandono da vaga. 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias matricularem as 
crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal nº 
12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  no intervalo de 30 (trinta) dias, 
sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, razão 
pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria de 
Municipal de Educação como os interessados, após o deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída por ato específico 
nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 
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Prefeito Municipal 

 

 

02 de fevereiro de 2025.

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

DECRETO MUNICIPAL N° 09/2025 

Dispõe sobre o Programa da Busca Ativa Escolar, em 
escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino de 
Paranapoema– PR. 

Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

Considerando a Constituição Federal de 1988, especialmente os Artigos 205 e 206, que tratam do direito e 
princípios da Educação;  

Considerando a Emenda Constitucional 59/2009 que estabeleceu o ano de 2016 como prazo para a universalização 
da oferta da educação básica obrigatória para todas as crianças e adolescentes, com idades entre 4 e 17 anos; 

Considerando a Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Considerando a Lei 12.796/2013 que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e determinou que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como jovens e adultos 
que não concluíram a educação básica. 

CAPÍTULO I 

A BUSCA PELO ALUNO COM INFREQUÊNCIA ESCOLAR 

Art. 1º Estabelecer orientações para as Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino para a implementação do processo de busca ativa escolar e ao aluno ausente como mecanismo que assegure o 
acesso, a permanência e o sucesso da aprendizagem aos estudantes matriculados nas Unidades Educacionais da 
Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2º A sistematização das ações de busca ativa escolar, busca ao aluno ausente e o desenvolvimento de ações 
ao enfrentamento da evasão e abandono escolar com identificação, registro, controle, acompanhamento e 
mobilização social para garantir o acesso de crianças à escola e assegurar o recenseamento escolar contínuo no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino preconizado neste Decreto será organizado a partir dos seguintes e distintos 
fluxos de atendimento: 

I. Análise sistematizada e anual dos dados do censo escolar, no que tange à matrícula dos educandos, com vistas 
à identificação de alunos que não efetuaram a sua rematrícula; 

II. Promoção das ações cabíveis para alunos que abandonaram a escola e reintegrá-los às unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino; 

III. Acompanhamento da frequência dos estudantes por meio das informações obtidas no LRCOM Livro 
Registro de Classe online. 

IV. Identificação e atuação imediata junto a pais/responsáveis legais de alunos que apresentarem ausência 
injustificada por 3 (três) dias consecutivos e/ou 5 (cinco) dias alternados no período de 30 dias; 

V. Identificação de crianças que não possuem matrícula e estão dentro da obrigatoriedade, efetuando a 
matrícula junto às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 

CAPÍTULO II 

IDENTIFICAÇÃO E ATUAÇÃO EM CASOS DE INFREQUÊNCIA 

Art. 3º As Equipes Gestoras de todas as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino deverão assegurar o 
controle sistemático da frequência dos estudantes nas Unidades Educacionais. 

 

Art. 4º Caberá à Equipe Docente realizar o registro diário da frequência dos estudantes às aulas em instrumento ou 
sistema próprio. 

Art. 5º Em caso de ausência injustificada por 3 (três) dias consecutivos e/ou 5 (cinco) faltas/dias alternados no 
período de 30 dias o docente deverá informar a equipe pedagógica da Escola/CMEI, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 

Paragrafo Único: Em caso de ausência justificada por motivos particulares o responsável legal do educando deverá 
justificá-la perante registro em ata na unidade escolar, este deve estar ciente dos prejuízos pedagógicos que poderá 
acarretar a ausência do educando. 

Art. 6º Os procedimentos a serem adotados no registro do Protocolo de Enfrentamento aos Casos de Infrequência 
seguirão a seguinte ordem: 

I Docentes informar a equipe pedagógica e gestora da instituição escolar na terceira falta consecutiva do 
estudante; 

II Na terceira falta consecutiva e sete faltas em dias alternados e injustificadas é realizado o contato telefônico 
com os pais e/ou responsáveis para questionamentos sobre o motivo das faltas ou se há atestado médico para 
amparo legal dessas faltas; 

III Quando não é possível o contato via telefone, a direção/coordenação comunica a assistente social que fará a 
visita ao educando, para saber o motivo apresentado pelos pais; 

IV Entrega de convocação por escrito aos pais ou responsáveis pelo estudante, por um dos membros da 
comunidade escolar ou de vizinhança, caso haja condições amigáveis para isto. MODELO ANEXO I 

IV Esgotadas essas intervenções, é realizado o encaminhamento para a rede de proteção e atenção social do 
município, através de referência ao Conselho Tutelar/SERPE. 

Art. 7º Os procedimentos acima deverão ser sucessivos, e em caso de êxito no contato com a família do aluno, 
deverá ser realizada reunião no espaço escolar, registrada em ata, com o pai ou responsável legal pelo aluno 
ausente, buscando levantar as causas da infrequência, possíveis formas de enfrentamento desta, dando ciência aos 
pais ou responsável legal quanto ao direito da criança e dever da família na escolarização; 

Art. 8º Após o levantamento das informações cabe ao Diretor/Coordenador da Unidade Educacional: 

a) Informar aos docentes atuantes com o aluno acerca das informações levantadas; 

b) Traçar estratégias, no âmbito de atuação da equipe de gestão da escola/CEMEI e docentes atuantes com o 
aluno, para o enfrentamento da infrequência; 

Art. 9º Caso a situação de infrequência permaneça, a escola enviará notificação aos pais/responsáveis alertando 
que será encaminhado para o Conselho Tutelar, o qual executará com as medidas necessárias e encaminhamentos 
cabíveis. MODELO ANEXO II. 

CAPÍTULO III 

ANÁLISE SISTEMATIZADA ANUAL DOS DADOS DO CENSO PARA AFERIÇÃO DE CASOS DE 
ALUNOS QUE NÃO REALIZARAM SUA MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQUENTE 

Art. 11 Competirá às Secretarias das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação, a promoção da análise sistematizada e anual dos dados do censo escolar 
oficial, no que tange à matrícula dos educandos, para verificação de eventuais casos de alunos que não realizaram 
sua matrícula para o ano letivo subsequente. 

§ 1º - Em caso de localização de aluno para o qual não foi localizada rematrícula, cabe à a direção/secretaria da 

 

unidade escolar o contato com as famílias. 

§ 2º - Caso a direção da unidade escolar não logre êxito na promoção da matrícula dos alunos evadidos, deverá a 
mesma oficiar ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público, dando ciência a tais órgãos sobre a referida situação, 
nos termos da legislação em vigor. 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Educação deverá ser comunicada pela direção da escola sobre as ações 
implementadas, independentemente do sucesso na obtenção da rematrícula dos alunos, com o fim de alimentação 
dos competentes cadastros e/ou para a promoção de outras medidas atinentes ao resgate escolar do aluno. 

CAPÍTULO IV 

IDENTIFICAÇÃO DE ALUNOS DA FAIXA OBRIGATÓRIA DE MATRÍCULA QUE ABANDONARAM 
A ESCOLA OU NÃO REALIZARAM A PRIMEIRA MATRÍCULA 

Art. 12 Deverá a Secretaria de Educação avaliar as ferramentas tecnológicas, manuais, guias e demais materiais 
disponíveis, incluindo possível chamada pública e configurar os arranjos para funcionamento das estratégias 
inerentes à Busca Ativa Escolar, adotando-os oficialmente para a implementação dos trabalhos especificados neste 
Decreto. 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação utilizará, além dos dados do Censo Escolar, a relação do Cadastro Único 
para Programas Sociais - CadÚnico, e cadastros realizados no centro de saúde como referência para a aferição das 
matrículas de alunos na faixa obrigatória de frequência (4 anos). 

§ 2º - O relatório detalhado produzido será encaminhado às Unidades Educacionais para verificação no Sistema 
Estadual de Registro Escolar quanto à matrícula de todos as crianças da faixa etária atendida. 

§ 3º - Em caso de existência de crianças na relação para as quais não tenha sido localizada matrícula no 
Município, a Secretaria de Educação deverá realizar a busca dos alunos evadidos ou sem matrícula, por meio de 
visitas domiciliares, recorrendo ainda, se necessário, à Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria de 
Saúde e Conselho Tutelar, e em não obtendo êxito, acionando a Rede de Proteção. 

§ 4º - Caso ainda não tenha sido alcançado sucesso na localização das crianças ou na obtenção da matrícula dos 
mesmos, a situação deverá ser encaminhada ao Ministério Público. 

Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Paranapoema em 07 de fevereiro de 2025 
 
 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

07 de fevereiro de 2025

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

ANEXO I 

CONVOCAÇÃO AOS PAIS/RESPONSÁVEIS NO CASO DE INFREQUÊNCIA ESCOLAR 
 

Considerando o número elevado de faltas do (a) seu (a) filho(a) às aulas, convocamos Vossa Senhoria para se  
fazer presente na Escola/CMEI para uma importante reunião, no dia 
....../...../...... às         horas. Salientamos que esse mecanismo faz parte de ações para busca 

do aluno ausente e o desenvolvimento de ações ao enfrentamento da evasão e abandono escolar 
acompanhamento e mobilização social para garantir o acesso de crianças à escola no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino. Nesse caso observou-se que o aluno................................................. regularmente matriculado na 
Escola .................................................................................................................................................................. no 
período ………………... apresenta ................... (faltas) injustificadas. Informamos que caso a situação 

de infrequência permaneça, o Protocolo de Enfrentamento aos Casos de Infrequência será encaminhado para o 
Conselho Tutelar, para adoção de medidas cabíveis. 

Atenciosamente, 

Paranapoema-PR, em _______/_____/____ 

 

___________________________                           _______________________ 
 
                 Diretora                                                             Pedagoga 
 

 
ANEXO II 

NOTIFICAÇÃO AOS PAIS/RESPONSÁVEIS NO CASO DE INFREQUÊNCIA ESCOLAR 

Ao Senhor (a): ................................ (nome) ....................................................... (endereço) Prezado Senhor 

(a): Notificamos Vossa Senhoria que seu(a) filho(a) ........................................................... apresenta número 

elevado de faltas injustificadas. Alertamos que, caso a situação de infrequência permaneça, serão adotadas as 
medidas cabíveis, considerando ser o acesso e permanência do(a) aluno(a) na escola, direito da criança previsto, 
entre outras legislações, na Constituição Federal, especialmente nos Artigos nº 205, nº 206 e nº 208, e nos 
Artigos nº 53, nº 54 nº 55 e nº 56 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Esta medida visa 
sobretudo evitar que ocorra prejuízo educacional ao (a) aluno(a), e a garantia do aproveitamento escolar 
adequado. Solicitamos, assim, sua presença na Escola no dia ....../....../......., às horas. 

Paranapoema-PR, .......... de ................................... de 20.......... 
 
 

Diretor(a) Coordenador(a) 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2025 

 
Estabelece diretrizes a serem observadas pelas unidades 
educacionais da rede municipal de ensino para o 
desenvolvimento de ações que visem a facilitar a adaptação 
e assegurar a continuidade da aprendizagem dos estudantes 
durante os períodos de transição entre as etapas do final da 
Educação Infantil e seu ingresso no Ensino Fundamental  

 
Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema- PR, no uso de suas atribuições legais e;  
 
Considerando a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;  
 
Considerando a Lei Federal n° 11.114 de 2005, que tornou obrigatório o início do ensino fundamental aos seis anos 
de idade;  
 
Considerando a Base Nacional Comum Curricular;  
 
Considerando a necessidade de subsidiar os Professores e Educadores na compreensão do processo de transição da 
Educação Infantil para o 1º ano, garantindo o direito da criança em vivências e experiências significativas, 
contribuindo na sua formação plena, em ambas as fases: Educação Infantil e Ensino Fundamental;  
 
Considernado a forma contínua e permanente do processo de ensino e aprendizagem, onde diferentes 
conhecimentos são construídos ao longo da história, e por meio de um processo de observação, estudo, vivências e 
experiências;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A normativa se aplica à todas Instituições de Ensino Municipais que ofertam Educação Infantil e 1º Ano do 
Ensino Fundamental I abrangidas pelo Sistema Municipal de Educação no Município de Paranapoema.  
 
Art. 2° Mediante a necessidade de refletir sobre a importância de se fazer a transição da Educação Infantil para 1º 
Ano do Ensino Fundamental de maneira efetiva, priorizando a percepção sensível e atenta às necessidades infantis, 
elege-se ações e estratégias para serem desenvolvidas dentro e fora do ambiente escolar.  
 
Art. 3º Na intencionalidade do momento de transição ser assertiva e para que haja maior chance de a criança 
desenvolver em si a vontade de estar no ambiente escolar, é necessário que haja a participação efetiva de todos os 
envolvidos no processo de forma conjunta: escola, professores e família, a fim de que a criança se sinta acolhida.  
 
Art. 4º Prevendo que cada um dos envolvidos no processo: escola, professores e família ocupam um papel a ser 
desempenhado dentro do processo de transição, designa-se ações e estratégias a serem adotadas para cada um dos 
seguimentos.  
 
Art. 5º Compete as instituições que ofertam a Educação Infantil, dentro desse processo, as seguintes ações:  
I. Realizar reuniões de pais presenciais e/ou online no início e durante o ano letivo para esclarecer e tirar 
dúvidas;  
II. Realizar palestras e orientações com os pais e ou responsáveis referentes ao processo de transição;  
III. Promover momento de diálogo com a equipe docente para refletir sobre a etapa de transição;  
IV. Manter a escuta ativa, para as famílias, crianças e educadores;  
V. Realizar projetos que envolvam a comunidade escolar;  
VI. Promover a socialização entre escola e família, trazendo-os para mais perto, dando-lhes oportunidades de 
contribuírem com algo a mais no âmbito escolar;  
VII. Encaminhar vídeos orientativos para os pais sobre a transição para o 1º ano do Ensino Fundamental I;  
VIII. Realizar reuniões com os professores de Educação Infantil e Ensino Fundamental I para alinharem as ações de 
ambas as etapas (quando atender os dois segmentos), principalmente as pautas de Conselho de Classe.  
IX. Proporcionar encontros entre os professores do 1º ano e os educadores regentes da turma de Pré II, para que 
conheçam as especificidades de cada etapa, para estabelecer estratégias de sensibilização para a recepção das 

 

crianças;  
X. Promover estudos com os professores do 1º ano do Ensino Fundamental I para refletirem sobre as necessidades e 
interesses das crianças, possibilitando as interações e brincadeiras como eixos norteadores das práticas pedagógicas;  
XI. Promover estudos com os educadores do Pré II para refletirem sobre as necessidades e interesses das crianças e 
alinhar a rotina escolar para promover autonomia do estudante, bem como priorizar a obtenção de pré-requisitos 
básico para a mudança de rotina e futura adaptação no Ensino Fundamental I;  
XII. Levar as crianças da Educação Infantil para realizar visitas na escola de referência do Ensino Fundamental I da 
região, explicando que no ano seguinte provavelmente irão estudar naquela escola; 
XIII. A escola do Ensino Fundamental I deve se organizar para receber a visita dos alunos da Educação Infantil, 
levá-los para conhecer os espaços da escola e os docentes, mediante agendamento prévio;  
XIV. Utilizar e alimentar com relatórios a função inserida no SERE de “Processo de Ensino-Aprendizagem” com o 
intuito de potencializar o processo de compartilhamento e armazenamento de informações dos estudantes que 
apresentam algum tipo de dificuldade de aprendizagem e/ou laudos médicos durante seu processo de escolarização.  
XV. Manter sempre atualizada e realizar a inserção das informações e relatórios dos estudantes no Sistema SERE 
possibilitando que, independentemente do local onde o estudante esteja matriculado, a equipe pedagógica possa 
identificar, de forma antecipada, os estudantes que apresentaram dificuldade no processo de ensino-aprendizagem 
no ano letivo anterior, agilizando o diagnóstico, análise e atendimento das necessidades e especificidades 
apresentadas por eles.  
XVI. Realizar uma roda de conversa durante os meses de novembro e dezembro entre os educadores e professores 
do 1° ano do Ensino Fundamental I para que ambos troquem experiências de como acontecem as rotinas nas 
respectivas turmas, o que mais gostam de fazer, o que aprendem, do que brincam, entre outras trocas de 
experiências pertinentes para a ocasião.  
XVII. As instituições de ensino que atendem a Educação Infantil devem prever formas de articulação entre os 
docentes (encontros, visitas, reuniões) e providenciar instrumentos de registro, portfólios de turmas, relatórios de 
avaliação do trabalho pedagógico, documentação da frequência e do desenvolvimento das crianças que permitam 
aos docentes do Ensino Fundamental I conhecerem os processos de aprendizagem vivenciados na Educação 
Infantil, em especial na Pré-Escola, e as condições em que eles se deram, independentemente dessa transição ser 
feita no interior de uma mesma instituição ou entre instituições, para assegurar às crianças a continuidade de seus 
processos peculiares de desenvolvimento e a concretização de seu direito à educação.  
XVIII. Orientar as famílias que possuem filhos(as) matriculados(as) na Educação Infantil que estão inclusos devido 
ao laudo de condição atípica e que recebem atendimentos simultâneos com 2 (duas) matrículas, sendo uma na 
Educação Infantil e outra na Instituição de Educação Especializada (APAE), que os pais e/ou responsáveis ao final 
da Etapa da Educação Infantil deverão optar em matricular o filho (a) no Ensino Fundamental I Regular ou na 
Instituição de Educação Especializada.  
 
Art. 6º Compete aos Educadores que exercem suas funções como regentes nas turmas de Pré II, na etapa da 
Educação Infantil, as seguintes ações que contribuam com o olhar atento e cuidadoso referente ao processo de 
transição:  
I.Firmar o compromisso em ser o agente direto no processo para favorecer a transição, uma vez que é ele que faz o 
acolhimento diário da criança, podendo passar confiança para ela e para as famílias;  
II. Desenvolver a perceptibilidade e ter sempre a clareza sobre a concepção de criança e que essa criança do 1º ano 
do Fundamental I é a mesma da Educação Infantil.  
III.A responsabilidade em acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças nessa mudança escolar, com 
olhar atento para suas particularidades, buscando respeitar os aspectos físicos, cognitivos, psicossociais e afetivos, 
para que a transição ocorra com sucesso.  
IV. Promover vivências para que a criança tenha experiências significativa de ensino e aprendizagem.  
V.Desenvolver ações dentro do planejamento pedagógico que contemple a organização de um passeio, realizando 
intercâmbio com a unidade escolar da região (georreferencia) que ofertam o Ensino Fundamental I, se na mesma 
instituição de ensino houver oferta as duas etapas (Educação Infantil e Ensino Fundamental I) deverá ser organizado 
um momento de intercâmbio para conhecimento do espaço destinado a modalidade a qual fará parte no ano 
seguinte;  
VI.Realizar diálogo com as crianças, mostrando o que elas já aprenderam e que continuarão aprendendo ainda mais 
no ano seguinte;  
VII.Oportunizar um momento da turma Pré II da Educação Infantil com a professora do 1º ano do Ensino 
Fundamental I para atividades de integração;  
VIII.Oportunizar momentos de trocas de desenhos e bilhetinhos entre os alunos oriundos da Educação Infantil e o 
Ensino Fundamental I;  
IX. Conhecer as rotinas e as práticas pedagógicas dos docentes de ambas as etapas, identificando as 

 

especificidades/particularidades, bem como a importância da continuidade do processo;  
X. Participar de formação continuada que trate sobre o assunto sobre a temática de transição entre as etapas 
escolares: fase final da Educação Infantil e início do Ensino Fundamental I sempre que ofertadas ou sugeridas pela 
Secretaria Municipal de Educação; XI. Organizar atendimentos individuais, sempre que necessário, com os pais 
e/ou responsáveis, para minimizar o impacto na transição das crianças.  
 
Art. 7º Compete aos professores que exercem suas funções como regentes nas turmas de 1º ano iniciais do Ensino 
Fundamental I, as seguintes ações e olhar dentro do processo de transição;  
 
I.Compreender a importância de seu papel de intermediar a adaptação da criança a essa nova rotina e aos poucos, 
garantir sua autonomia, estando atento a esta questão, pois, para que a transição aconteça de forma natural é preciso 
que esteja capacitado para atender as necessidades da criança, uma vez que, é uma etapa significativa da vida dos 
pequenos;  
II. Conhecer as rotinas e as práticas pedagógicas dos professores de ambas as etapas, identificando as 
especificidades/particularidades, bem como a importância da continuidade do processo;  
III.Analisar a síntese de cada campo de experiência que foi trabalhado na Educação Infantil;  
IV. Realizar escuta ativa e acolhimento afetivo; 
V. Promover no início do ano letivo uma reunião com os pais e/ou responsáveis para elucidação das normas de 
regimento interno e socialização de como será realizado a adaptação da criança no Ensino Fundamental I;  
VI. Desenvolver projetos envolvendo a família;  
VII. Participar de formação continuada que trate sobre o assunto sobre a temática de transição entre as etapas 
escolares: fase final da Educação Infantil e início do Ensino Fundamental I, sempre que ofertadas ou sugeridas pela 
Secretaria Municipal de Educação;  
VIII. Utilizar metodologias dinâmicas e lúdicas, contemplando os direitos de aprendizagem e o desenvolvimento 
das habilidades de acordo com cada etapa.  
IX. Incentivar, por meio dos alunos matriculados no Ensino Fundamental I, o acolhimento dos alunos oriundos da 
Educação Infantil, proporcionando momentos de trocas de desenhos e bilhetinhos;  
X. Organizar atendimentos individuais, sempre que necessário, com os pais e/ou responsáveis, a fim de minimizar o 
impacto na transição das crianças.  
 
Art. 8º Compete as famílias e/ ou responsáveis das crianças que se encontram no processo de transição, as seguintes 
ações:  
I.Estabelecer parceria com a instituição de ensino, uma vez que tem uma contribuição essencial no período de 
transição escolar, como facilitadores no apoio ao desenvolvimento e conquista gradativa de autonomia da criança 
no exercício de suas responsabilidades e na realização das tarefas escolares;  
II. Participar de palestras, rodas de conversas com momentos para compartilhar saberes;  
III.Participar de ações desenvolvidas nos projetos da escola; 
IV. Participar de reuniões sobre o desenvolvimento da criança;  
V. Participar ativamente da vida escolar do seu filho;  
VI. Dialogar com as crianças, expondo a nova situação em que se encontrarão;  
VII. Buscar estratégias em parceria com a escola;  
VIII. Acompanhar atentamente o desempenho da criança e estar igualmente preparada para o trabalho em conjunto 
no desenvolvimento da aprendizagem;  
IX. Dar o apoio e transmitir confiança para a criança na hora de lidar com a carga de estresse comum nesse período 
de adaptação;  
X. Procurar conhecer a escola de referência da região da qual a criança está matriculada;  
XI. Conversar com o(a) filho(a), orientando que haverá troca de professor e que ela terá a mesma atenção e cuidado.  
XII. Oportunizar momentos que a criança expresse e diga o que ele espera da novidade de mudança de escola; XIII. 
Falar sobre a forma de ensino, que será parecida com a rotina escolar, incentivando a criança a perceber as 
pequenas diferenças no cotidiano escolar;  
 
Art. 9º O Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paranapoema-PR, aos 02 de fevereiro de 2025. 
 
 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias matricularem as 
crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal nº 
12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  no intervalo de 30 (trinta) dias, 
sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, razão 
pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria de 
Municipal de Educação como os interessados, após o deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída por ato específico 
nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

02 de fevereiro de 2025.

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

DECRETO MUNICIPAL N° 11/2025 

Regulamenta o processo de Avaliação 
Psicoeducacional da Rede Municipal de 
Ensino de Paranapoema - PR 

Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais; 

Considerando a necessidade de regulamentação do processo de Avaliação Psicoeducacional 
dos alunos da rede municipal de ensino; 

Art.1.º A Avaliação Psicoeducacional da Rede Municipal de Ensino será realizada aos alunos 
matriculados na Escola Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil, quando o 
desempenho escolar não estiver de acordo com o esperado, consistindo em um processo de 
investigação nas áreas: afetivas, sociais, pedagógicas, cognitivas/intelectuais, psicomotoras, 
entre outras. 

Art 2º. Os profissionais envolvidos na Avaliação Psicoeducacional serão: professores, direção, 
equipe pedagógica, psicólogo, fonoaudiólogo e coordenação pedagógica da Secretaria de 
Educação. 

Art. 3º. A Avaliação Psicopedagógica Municipal será realizada de acordo com a seguinte 
ordem: 

l- O professor ao detectar que um aluno não está com o desempenho escolar de acordo com o 
esperado, realizará relatórios do desenvolvimento dessa criança (anexo l) no decorrer do ano 
letivo, em seguida encaminhará tais relatórios para a equipe pedagógica da instituição de 
ensino, a qual iniciará um processo de investigação do desempenho do educando e realizará 
uma avaliação prévia também com a formulação de relatório pedagógico (anexo ll). 

ll- A equipe pedagógica da escola deverá convocar os pais ou responsáveis na unidade 
educacional e comunicar os mesmos que será realizada uma investigação sobre as dificuldades 
educacionais encontradas no seu filho (a), para que possam autorizar os procedimentos a serem 
efetuados (anexo lll). 

lll-Os pais ou responsáveis deverão acompanhar os alunos durante o período de investigação na 
Avaliação Psicoeducacional devendo trazê-los ao local nas sessões psicopedagógicas. 

lV- A equipe pedagógica da escola irá encaminhar aos profissionais da equipe técnica da 
Secretaria de Educação (Psicólogo e Fonoaudiólogo), relatórios do desempenho escolar do 
aluno em investigação.Tais profissionais irão realizar atendimentos através de agendamentos 
para o acompanhamento da criança.  

V- Caso necessário o profissional durante o período de avaliação irá solicitar diante da 
necessidade, consultas médicas com especialistas e exames, onde os pais ou responsáveis 
deverão procurar a Unidade Básica de Saúde para encaminhar a consulta/exame. Devendo após 
a realização da mesma, retornar ao profissional que solicitou trazendo informações; 

 Art. 4º Após a realização da avaliação Psicoeducacional, os profissionais envolvidos realizarão 
um parecer final, o qual irá orientar sobre as medidas a serem tomadas para o melhor 
desenvolvimento e desempenho educacional da criança, realizando reuniões com os pais ou 

 

responsáveis, para autorizar os atendimentos, buscar o atendimento e se responsabilizando em 
levar a criança, sendo:  

l - Atendimentos psicopedagógicos, psicológicos, fonoaudiológicos;  

ll - A família buscará junto aos profissionais da saúde após a realização da Avaliação 
Psicopedagógica, atendimentos oftalmológicos, pediátricos, odontológicos, otorrinos e 
neurológicos, para possíveis encaminhamentos caso haja necessidade.  

lll - Sala de recurso multifuncional, ofertada nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. É um 
atendimento educacional especializado, de natureza pedagógica, que complementa a 
escolarização de alunos com Deficiência Intelectual(DI), Deficiência Física 
Neuromotora(DFN), Deficiência Sensorial: Surdez, Deficiência Auditiva, Deficiência visual, 
Surdocegueira, Transtornos Globais do desenvolvimento (TGD), Deficiência múltipla, Atraso 
Global do Desenvolvimento, Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD), onde o professor com 
formação (Pós Graduação em Educação Especial), por meio de estratégias pedagógicas e 
intervenções específicas, tem como objetivo propiciar condições para o desenvolvimento 
cognitivo, sócio afetivo-emocional e motor desse grupo de alunos, com vistas a subsidiar os 
conceitos e conteúdos defasados no processo de aprendizagem;  

lV -Projetos de apoio escolar quando ofertados pela escola em contra turno.  

Art. 5º O pai ou responsável pelo aluno que no decorrer das sessões de atendimento queira 
desistir do mesmo, deverá se responsabilizar mediante assinatura de um termo de desistência 
apresentado pela equipe de Avaliação/Psicoeducacional (anexo lV).  

Art. 6ºEsta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paranapoema-PR, aos 07 de fevereiro de 2025 
 
 
 

Elzi de Jesus Frazatto 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias matricularem as 
crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal nº 
12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  no intervalo de 30 (trinta) dias, 
sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, razão 
pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria de 
Municipal de Educação como os interessados, após o deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída por ato específico 
nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

Gabinete do Prefeito, Paranapoema-PR, aos 07 de fevereiro de 2025

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

ANEXO l 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO/PSICOEDUCACIONAL 

 
Dados de Identificação Estabelecimento de Ensino:____________________________________ 
Nome:____________________________________________Data de Nascimento:___________ 
Idade:__________Sexo:__________Ano/Série:__________ Reprovas: ( )sim ( )não Quantas? (  
) 
Endereço:____________________________________________Telefone:_________________ 
Mãe:______________________________________Pai:________________________________ 
Responsável:__________________________________________________________________
_  
Dados da observação:  
a) Queixa Principal-  Relato do(s) Professor(es) sobre fatores que têm contribuído para 
dificuldades do(a) aluno(a): 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________  
b) Dificuldades acadêmicas e defasagens encontradas (intervenções realizadas pelo(s) professsor 
(es)e equipe pedagógica): 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
c) Caso o aluno tenha necessidades educacionais especiais, descrevê-las:  
(Apontar os encaminhamentos realizados na área da saúde):  
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
d) ÁREA AFETIVA: ( Demonstra interesse e iniciativa para realização das atividades 
acadêmicas; reações diante às frustrações; controla suas emoções; auto-imagem - positiva ou 
negativa, cuidados pessoais, aparência, entre outros; características de humor; ajusta-se às 
normas escolares; manifestações afetivas- carinhoso, agressivo, entre outros). 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
e) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: ( Tem facilidade para fazer amigos; respeita os 
colegas e os professores; é cooperativo; respeita regras e normas estabelecidas, entre outros). 

 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
f) RELACIONAMENTO INTRAPESSOAL: (Mantém em ordem seus pertences- cadernos e 
materiais em geral-; higiene pessoal, autocuidado; executa as tarefas solicitadas; atitudes diante 
das diferentes situações vivenciadas; assume responsabilidades delegadas, entre outros). 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
g) ÁREA MOTORA: O aluno deve apresentar apropriação e conhecimento das potencialidades 
corporais no desenvolvimento de atividades de expressão corporal como: coordenação global 
dinâmica e estática; coordenação motora fina; postura: sentar, andar, entre outros; apresenta 
agitação motora; tiques motores, entre outros; autoconhecimento: identificação do corpo e de 
suas partes e uso do corpo para exprimir emoções. 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
h) ÁREA COGNITIVA: ( Presta atenção nas aulas ou é dispersivo; realiza atividades em sala de 
aula de forma independente ou necessita de ajuda do professor ou colegas; persiste na realização 
das tarefas ou desiste diante da primeira dificuldade; necessita de explicações complementares 
para a realização das atividades propostas com vistas à assimilação/compreensão dos conteúdos; 
demonstra atitude positiva ou negativa em relação aos conteúdos acadêmicos; apresenta 
facilidades na expressão verbal; demonstra criatividade de pensamento;sensibilidade artística; 
demonstra preferência por algumas atividades específicas; resolve problemas do seu cotidiano e 
relacionados ao conhecimento línguistico e lógico- matemático; entre outros). 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
_______________________________,_____/_____/_____ 
(Local e data) 
Assinaturas dos Professores/Disciplinas 

 

 
ANEXO ll 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICO/PSICOEDUCACIONAL 
 

Dados de Identificação Estabelecimento de Ensino:____________________________________ 
Nome:____________________________________________Data de 
Nascimento:__________________ 
Idade:_______________Sexo:____________Ano/Série:__________ Reprovas: ( )sim ( )não 
Quantas? (  ) 
Endereço:____________________________________________________Telefone:_________ 
Mãe:____________________________________________Pai:__________________________ 
Responsável:__________________________________________________________________ 
 
Dados da observação: 
a) Relato do(a) Pedagogo (a) sobre fatores que têm contribuído para dificuldades do(a) 
aluno(a)após realização de observação do aluno: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
b) Dificuldades acadêmicas e defasagens encontradas (intervenções realizadas pela equipe 
pedagógica: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
c) ÁREA COGNITIVA: (Presta atenção nas aulas ou é dispersivo; realiza atividades em sala de 
aula de forma independente ou necessita de ajuda do professor ou colegas; persiste na realização 
das tarefas ou desiste diante da primeira dificuldade; necessita de explicações complementares 
para a realização das atividades propostas com vistas à assimilação/compreensão dos conteúdos; 
demonstra atitude positiva ou negativa em relação aos conteúdos acadêmicos; apresenta 
facilidades na expressão verbal; demonstra criatividade de pensamento;sensibilidade artística; 
demonstra preferência por algumas atividades específicas; resolve problemas do seu cotidiano e 
relacionados ao conhecimento línguistico e lógico- matemático; entre outros). 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
_______________________________,_____/_____/_____ 
(Local e data) 
Assinaturas do Pedagogo (a) 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
 

 

ANEXO lll 
TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO DO ATENDIMENTO/ 

AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL 
 

Senhores Pais e/ou Responsáveis 
O presente Termo de Compromisso informa sobre as normas do Atendimento/Avaliação 
Psicoeducacional oferecido pela Rede Municipal de Ensino. De acordo com a avaliação da 
equipe pedagógica da escola seu filho necessita deste acompanhamento e para que possamos 
avaliá- lo, será necessário sua concordância para o cadastro. 
 
1. O estudante deverá comparecer ao Atendimento nos dias e horários estipulados; 
2. Três faltas injustificadas consecutivas acarretarão o afastamento no estudante do 
Atendimento/Avaliação Psicoeducacional; 
3. Os responsáveis que queiram interromper o Atendimento/Avaliação Psicoeducacional 
oferecido ao estudante devem comparecer a Secretaria Municipal de Educação para assinatura 
do termo de desistência; 
4. É dever dos responsáveis comparecer às reuniões com os profissionais do Atendimento/ 
Avaliação Psicoeducacional; que serão agendadas com antecedência e manter atualizado os 
contatos; 
5- Os profissionais do Atendimento/Avaliação Psicoeducacional são responsáveis pelo estudante 
somente no horário do atendimento. 
6. O Atendimento/Avaliação Psicoeducacional poderá ter a duração máxima de 50 minutos. 
7. É dever do responsável informar ao profissional do Atendimento/Avaliação Psicoeducacional 
as mudanças de endereço, telefone, escola, turno e outras que interfiram no horário das sessões 
do Atendimento. 
 
Dados do responsável pelo estudante: 
Nome:________________________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________________ 
_____________________________________Telefones:________________________________ 
Nome do estudante: __________________________________________________ série _____ 
Turma/Turno:____ 
( ) Autorizo o Atendimento/Avaliação Psicoeducacional disponibilizado pela Rede Municipal de 
Ensino. 
Autorizo o estudante a sair do atendimento:  
( ) Acompanhado ( )Desacompanhado 
Declaro que me foram passadas todas as informações relativas ao Atendimento/Avaliação 
Psicoeducacional. 
Por declarar estar ciente das normas do Atendimento/ Avaliação Psicoeducacional , assinam o 
presente termo de compromisso e autorização de atendimento ao estudante no corrente ano 
_____/_____/_____. 
( ) Não autorizo o Atendimento/ Avaliação Psicoeducacional da Rede Municipal de Ensino, 
responsabilizando-me por qualquer dificuldade que o referido estudante venha a apresentar no 
processo de aprendizagem durante o corrente ano letivo. 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do responsável pelo Estudante 

 
 

 

 
ANEXO lV 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO ATENDIMENTO 
AVALIAÇÃO/PSICOEDUCACIONAL 

 
Eu_________________________________________________________________, 
responsável 
pelo (a) aluno(a)_______________________________________________________________, 
matriculado (a) na escola____________________________________________,série/ano_____ 
desisto do ATENDIMENTO AVALIAÇÃO/PSICOEDUCACIONAL, oferecido pela Rede 
Municipal de Ensino de Paranapoema sob a responsabilidade do profissional de atendimento: 
( )Psicopedagogo(a)_____________________________________________________________ 
( )Psicólogo(a): 
_________________________________________________________________ 
( 
)Fonoaudiólogo(a):_____________________________________________________________ 
MOTIVO:_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_ 
 
Por estar ciente e sendo de total responsabilidade minha, assino o presente documento. 
 
Paranapoema,______de___________________de 202___. 
 
 

_______________________________ 
PAIS/RESPONSÁVEL 

 
 
 
 

 

 
DECRETO MUNICIPAL 12/2025  

 
Estabelece diretrizes para processo de Recuperação 
Paralela e Atribuição das referidas aulas. 

 
Sidnei Frazatto, Prefeito de Paranapoema-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 
Considerando a legislação vigente que estabelece a recuperação paralela como oportunidade de aprendizado e 
direito do aluno.  
 
Considerando o princípio básico que fundamenta o processo de ensinar e aprender e o respeito à pluralidade dos 
ritmos e características dos alunos.  
 
Considerando o compromisso da escola de proporcionar oportunidades diversificadas que assegurem efetivamente 
aos alunos condições favoráveis à superação das dificuldades encontradas em seu percurso escolar.  
 
Considerando o desenvolvimento de ações que atendam cada vez mais a aprendizagem dos alunos, instrui:  
 
Artigo 1º - Os estudos de recuperação, destinados aos alunos dos cursos regulares do Ensino Fundamental da escola 
municipal visa garantir de forma contínua e paralela, oportunidades de superação das dificuldades encontradas ao 
longo de seu processo de escolarização.  
 
Artigo 2º - O atendimento das necessidades de aprendizagem dos alunos poderá ocorrer com agrupamentos 
definidos pela Unidade Escolar, após sondagem realizada pela equipe docente e coordenação pedagógica, levando 
em consideração o nível de conhecimento, as dificuldades apresentadas ou qualquer outra forma pedagogicamente 
recomendável.  
 
Artigo 3º - Todo trabalho de recuperação desenvolvido pelos professores, nas aulas a esse fim destinadas, deverá ser 
programado, documentado e divulgado aos pais, tendo o acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, através da Supervisão de Ensino e da Orientação Pedagógica.  
Parágrafo Único - Caberá ao professor elaborar, bimestralmente, um plano de trabalho para o desenvolvimento das 
aulas de recuperação paralela, que deverá ser entregue à coordenação pedagógica.  
 
Artigo 4º - Caberá à equipe gestora e pedagógica, juntamente com os professores responsáveis pela recuperação, 
organizar as turmas de acordo com as seguintes prioridades de atendimento:  
 
1. Nível de escrita;  
2. Domínio das habilidades básicas para a escrita do gênero textual;  
3. Domínio das convenções ortográficas;  
4. Domínio das habilidades básicas em Matemática.  
5. Nível de leitura 
 
Artigo 5º - As aulas de recuperação paralela destinam-se aos alunos com baixo rendimento pedagógico, serão 
oferecidas obrigatoriamente no contraturno, de forma presencial e organizadas  conforme o agrupamento definido 
pela Unidade aescolar, através da Supervisão de Ensino e da Orientação Pedagógica.  
 
Artigo 6º - Os alunos que estiverem em atendimento na recuperação paralela deverão:  
§ 1º - receber, obrigatoriamente, a recuperação contínua em sala de aula, sendo esta registrada em diário de classe e 
com portfólios organizados nas escolas.  
§ 2º - apresentar notas conceituais compatíveis com o seu nível de aprendizado, ou seja, sua aprendizagem deverá 
ser caracterizada com o nível abaixo do básico ou alfabetização não concluída nos anos que em que esta é exigida.  
 
Artigo 7º - Os alunos recuperados e os que não mais se encaixarem na ordem de prioridade estabelecida para 
atendimento, não deverão permanecer na recuperação paralela, salvo os casos discutidos junto à equipe pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
 
Artigo 8º - O acompanhamento das aulas de recuperação paralela farse-á da seguinte maneira:  
a) no Ensino Fundamental I, através de sondagem mensal de aprendizagem;  
b) no Ensino Fundamental II, através de sondagem ou avaliação bimestral de aprendizagem;  

 

c) realização obrigatória de reuniões com pais ou responsáveis pelo aluno no início e na conclusão dos trabalhos, e 
durante o ano letivo, de acordo com a necessidade, com registro e assinatura dos documentos;  
d) realização de visitas quinzenais do coordenador pedagógico e direção da Unidade Escolar, com registro destas 
em ficha própria, conforme as orientações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; e) realização de reunião 
mensal entre o professor da recuperação paralela e professores da sala regular dos alunos que frequentam a 
recuperação paralela.  
 
Artigo 9º - O encaminhamento, a avaliação e o relatório de liberação final dar-se-ão por meio de fichas próprias, 
padronizadas pela equipe de orientadores pedagógicos, com ciência da coordenação pedagógica e da direção da 
Unidade Escolar.  
 
Artigo 10 - A sondagem inicial será efetuada de forma padronizada em toda a rede regular de ensino e as demais 
sondagens serão elaboradas e aplicadas pelo professor da recuperação paralela, sob orientação da equipe 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
 
Parágrafo Único - Após a sondagem, a coordenação pedagógica organizará as listas dos alunos que necessitam da 
recuperação paralela, em planilha padronizada, contendo o nível de escrita e o grau de dificuldade dos alunos, que 
deverá ser enviada por e-mail à SME e Orientação Pedagógica responsável.  
 
Artigo 11 - Haverá formação docente durante o ano letivo por meio de encontros em período determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Parágrafo Único - Os docentes deverão participar ativamente do processo de formação por meio de assiduidade, 
desenvolvimento dos trabalhos, aplicabilidade em sala de aula e devolutiva.  
 
Artigo 13 - As aulas serão distribuídas em blocos específicos.  
 
Artigo 14 - Após a atribuição inicial, o docente que ministra aulas de recuperação paralela na Unidade Escolar, terá 
preferência na atribuição de novas turmas, que devem ser atribuídas pelo diretor e comunicadas à sede de 
pagamento para as providências legais.  
Parágrafo Único - Caso o docente não possa assumir as novas turmas, as aulas deverão ser encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura para atribuição.  
 
Artigo 15 - Os Horários de Trabalho Pedagógico na Escola  poderão também ser  realizados na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, podendo ser intercalados com momentos nas escolas, em horários pré-
determinados, seguindo a orientação da SME. 
 
Artigo 16 - O desempenho do docente que ministra aulas na recuperação paralela deve ser devidamente 
acompanhado pela equipe pedagógica da Unidade Escolar e, caso seja considerado insatisfatório, um relatório e 
outros registros desse acompanhamento deverão ser encaminhados ao Conselho  Escolar juntamente com a SME 
que decidirá sobre sua permanência ou não.  
 
Artigo 17 - A dispensa das aulas de recuperação paralela ocorrerá no último dia letivo ou a qualquer momento, caso 
a Unidade Escolar não possua mais alunos que necessitem das aulas de recuperação. 
 
Artigo 18 - Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Paranapoema- PR,  07 de fevereiro de 2025.  
 
 

____________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias matricularem as 
crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal nº 
12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  no intervalo de 30 (trinta) dias, 
sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, razão 
pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria de 
Municipal de Educação como os interessados, após o deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída por ato específico 
nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13/2025 
 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
CONCESSÃO DE VAGAS EM CRECHE E PRÉ 
ESCOLA NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Sidnei Frazatto, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado de Paraná, no uso 

das atribuições de seu cargo;   

 
Considerando que é dever dos municípios oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, 
e, com prioridade, o ensino fundamental conforme o art. 11, V, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB - nº 9.394/96; 

 
Considerando que a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade, a qual deve ser 
oferecida em creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade (art. 29 e 
30 da LDB, Lei nº 9.394/96); 

 
Considerando que a educação infantil será organizada de acordo com carga horária mínima 
anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho 
educacional e atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial 
e de 7 (sete) horas para a jornada integral (art. 29 e 30 da LDB, Lei nº 9.394/96); 

 
Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para o procedimento de cadastro, 
distribuição de vagas integrais e parciais, matrículas, rematrículas, transferências e transporte de 
alunos; 

DECRETA 
I - DO ATENDIMENTO 

 
Art. 1º Fica regulamentado o procedimento de cadastro e diretrizes para a distribuição das vagas 
em creches municipais, bem como o atendimento, matrícula, rematrícula e transferência de 
crianças da Educação Infantil da Rede Municipal de Paranapoema-PR. 

Parágrafo único. A Educação Infantil Municipal será oferecida às crianças de 04 meses a 05 
anos de idade RESIDENTES no Município de Paranapoema. 

 
Art. 2º As vagas em Creche e Pré-escola municipais serão definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que fará a convocação para matrículas de acordo com a 
capacidade de atendimento de cada unidade. 

 
Art. 3º Todas as vagas de Creche e Pré-escola, serão oferecidas em período Integral sendo no 

 

período MATUTINO ou VESPERTINO, por até 7hs (sete horas ) diários e serão concedidas 
sem a necessidade de preenchimento de requisitos, desde que tenha vaga disponível na rede, 
garantida a gratuidade de atendimento. 

Parágrafo único: Todas as turmas de Pré II terão atendimento de 4 (quatro) horas diárias. 

 
II - DO PROCEDIMENTO DE REMATRÍCULA 

 
Art. 4º As rematrículas serão realizadas de acordo com o Edital de Matrículas Anual publicado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
§ 1º Os pais e/ou responsáveis legais pelas crianças matriculadas na Educação Infantil 
Municipal, deverão efetivar a rematrícula dentro do prazo estipulado pelo Edital de Matrícula, 
na unidade escolar que a criança frequenta. 

 
§ 2º Os responsáveis legais deverão realizar a atualização de cadastro e documentos 
discriminados pelo Edital de Matrículas. 

 
§ 3º Após análise dos documentos os responsáveis legais serão comunicados da efetivação da 
matrícula para o ano letivo subsequente. 

 
§ 4º A negativa ou o não comparecimento dos responsáveis legais no prazo estipulado para 
efetivar a rematrícula, será caracterizado como abandono de vaga, desistente. 

 
§ 5º Em caso de abandono de vaga ou desistência a concessão de nova vaga deverá seguir o 
procedimento previsto neste Decreto, onde os responsáveis legais deverão realizar uma nova 
inscrição. 

III - DOS PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRO DE 
 PRÉ-MATRÍCULA E TRANSFERÊNCIA 

 

Art. 5º O cadastro de crianças que residem em Paranapoema, para a etapa da Educação Infantil, 
deverá ser realizado nas unidades escolares, conforme disposto no Edital de Matrícula Anual 
publicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
§ 1º No ato da inscrição o responsável legal deverá portar os seguintes documentos: 
 
I - certidão de nascimento da criança, RG e CPF dos pais ou responsáveis legais e comprovante 
de residência; 

 
II - preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 

 
§ 2º quando for disponibilizado o cadastro através da internet: 

 

 

a) Ao concluir o preenchimento, o responsável legal pela criança deverá imprimir e/ou 
anotar o comprovante (protocolo). 

 

b) O Sistema Eletrônico de Cadastro de Pré-Matrícula da Educação Infantil de Santo 
Amaro da Imperatriz ficará aberto durante todo o ano letivo. 

 

c) É de exclusiva responsabilidade dos responsáveis legais pela criança, as informações 
prestadas, como também, o correto preenchimento e atualização do cadastro. 

 

d) Não serão aceitas solicitações de cadastro que não tenham preenchido a ficha de cadastro 
de forma completa e correta ou tenham fornecido dados inverídicos ou falsos. 

 

e) Em caso de mais de um cadastro para a mesma criança será considerado apenas o 
primeiro cadastro (o mais antigo). 

 

f) Os cadastros considerados como não aptos serão desconsiderados. 

 
§ 3º A inscrição para cadastramento para a etapa da Educação Infantil, de crianças que residem 
em Paranapoema, poderá ser realizada a partir de 2 meses de nascimento da criança, sendo que a 
criança só poderá frequentar a creche após alcançar a idade mínima prevista no parágrafo único 
do artigo 1º deste Decreto. 

 

§ 4º Os pais e/ou responsáveis legais ficam cientes de que a realização do cadastro pleiteando a 
vaga implicará no pleno conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas, em 
relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
IV - DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS PARA VAGA INTEGRAL 

 
Art. 6º A Comissão será composta por: 

• 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - COMED,  

• 01 (um) representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA,  

• 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, e  

• 01 (um) Assistente Social. 
 
Art. 7º Compete exclusivamente à Comissão de Análise de Documentos: 

 
I - Realizar a análise da documentação entregue pelos responsáveis legais no momento do 
cadastro de inscrição para vaga e dar autenticidade aos mesmos, quando houver omissões, 

 

denúncias e divergências; 

 
II - Deliberar sobre a autenticidade das informações prestadas pelos responsáveis legais no 
Cadastro; 

 
III – Apurar as denúncias de irregularidades encaminhadas à comissão relacionadas ao processo 
de inscrição e matrículas para vaga; 

 
IV - Deferir as inscrições após a análise da documentação apresentada, observados os critérios e 
demais regras estabelecidas neste regulamento; 

 
V - Lavrar em ata todos os registros realizados pela Comissão, relação completa da composição 
dos membros e suas respectivas assinaturas, bem como relação dos cadastros analisados por 
oferta de vaga integral e sua respectiva deliberação; 
 
VI - Desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos propostos neste 
Decreto. 

 
Art. 8º As denúncias deverão ser formalizadas na Ouvidoria da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, através do site ou via telefone, afim de serem verificadas e apuradas pela  

Comissão de Análise de Documentos, e caso comprovada a irregularidade a inscrição será 
anulada e a vaga será ofertada ao próximo interessado em lista de espera. 

 
§ 1º Durante o período de averiguação a Comissão de Análise de Documentos designará um 
responsável para realizar contatos telefônicos, e outros procedimentos, além de solicitar 
esclarecimentos adicionais mediante entrevista e/ou documentação complementar. Emitirá 
ainda, notificação para informar o recebimento de denúncia e permitindo a apresentação de 
defesa por escrito no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
§ 2º A partir da comprovação de fraude, falsificação, omissão, contradição de informações, 
adulteração de documentos ou infração a qualquer regra deste regulamento, a Comissão de 
Análise de Documentos suspenderá a oferta da vaga, podendo o responsável legal responder 
judicialmente pelos seus atos. 

 
V - DA LISTA DE INSCRITOS E DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULAS 

 
Art. 9ª . A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer publicará a lista completa 
com todas as inscrições deferidas para vagas parciais, que serão divididas por faixa etária e/ou 
unidade escolar, considerando a data corte de 31 de março. 

 
§ 1º As listas de espera serão atualizadas regularmente durante todo o ano letivo. 

 
§ 2º O responsável legal pela criança poderá inscrevê-la em uma única unidade escolar, 

 

conforme previsto no Plano de Matrícula Anual, porém, caso não haja vaga na Unidade Escolar 
e turno desejado, o Município poderá ofertar outra vaga, independentemente do local e turno de 
opção dos responsáveis. No caso de recusa da vaga ofertada, o responsável legal pela criança 
deverá assinar Termo de Desistência. 

§ 3º Nos casos de recusa da vaga pelo responsável legal do cadastro, de não comparecimento 
para efetivação da matrícula após convocação ou ainda quando não atualizados os dados de 
contato, como telefones, que impeça a convocação, o cadastro será considerado como não apto à 
matrícula. 

 
Art. 10. O atendimento no Centro Municipal de Educação Infantil será ofertado durante o ano 
letivo, respeitando o calendário escolar anual, onde será garantido o atendimento de no mínimo 
200 (duzentos) dias letivos. 

VI - DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 
Art. 11. O município disponibilizará o transporte de crianças matriculadas em creche e pré-
escola de sua rede, desde que haja itinerário de linhas de transporte escolar público e vagas 
(assentos) disponíveis, quando presentes TODOS os requisitos abaixo: 

 
I - a distância entre a moradia da criança e a Unidade de Educação Infantil, onde foi ofertada a 
vaga, for superior a 3 (três) quilômetros; 

 
II - os responsáveis legais não possuam veículos ou o veículo não atenda às exigências legais 
para transporte de crianças (Exemplo: motocicletas, veículos para dois lugares) ou o uso do 
veículo pelos responsáveis legais para fins profissionais coincidam com os horários de entrada e 
saída do estabelecimento de ensino; e 

 
III - os responsáveis legais não recebam vantagens ou benefícios destinados pelo empregador, 
específicos para custear creche e/ou transporte escolar. 

 
Parágrafo único. Independentemente do preenchimento dos requisitos elencados no caput e seus 
incisos, o Município fornecerá o transporte às crianças em situação de Risco Pessoal/Social, 
assim definido através de estudo social realizado por profissional técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, matriculadas em creche ou pré-escola municipal, desde que 
possam ser inseridos nos itinerários das linhas de transporte escolar existentes.  

 
VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 12. A composição das turmas nos respectivos turnos atenderá como parâmetro a idade das 
crianças e a data de corte de 31 de março. 

 
Art. 13. A criança matriculada em creche que não comparecer à unidade escolar, sem 
justificativa, pelo período de 5 (cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias alternados no período 
de um mês, terá sua vaga cancelada considerado o caso como abandono da vaga. 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias 
matricularem as crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme 
Lei Federal nº 12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  
no intervalo de 30 (trinta) dias, sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de 
Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos 
para todos, razão pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em 
que se obrigam tanto a Secretaria de Municipal de Educação como os interessados, após o 
deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída 
por ato específico nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 

 

 

PR, 02 de fevereiro de 2025.

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 14/2025  

 
 “INSTITUI A BUSCA ATIVA SCOLAR 
NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR 
QUE TEM COMO OBJETIVO ATENDER 
AS ESTRATÉGIAS DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.” 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito do Município de Paranapoema-PR, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento ao que dispõe o Art. 62 Inciso VI da Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO que, a Constituição Federal preleciona em seu Art. 6º que a educação é um direito 
social;  
 
CONSIDERANDO que, compete aos estados e aos municípios proporcionar meios de acesso à 
educação, esta que é direito de todos e dever do Estado, da Sociedade e da Família;  
 
CONSIDERANDO as estratégias previstas do Plano Nacional de Educação, em especial as estratégias 
constantes nos itens 3.2 e 3.3 do Plano Municipal de Educação, estas que asseveram que o município 
deve promover a busca ativa de crianças e adolescentes em parceria com órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância;  
 

DECRETA: 
 
 Art. 1° - Fica instituída a Busca Ativa Escolar no Município de Paranapoema/PR, com intuito de 
atender as estratégias 3.2 e 3.3 do Plano Municipal de Educação.  
 
Art. 2º - Para a efetivação da Busca Ativa Escolar será utilizada a plataforma gratuita desenvolvida 
pelo Fundo Internacional de Emergência para Infância das Nações Unidas - Unicef, em parceria com a 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME.  
 
Art. 3º - O Gestor Político será definido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de 
portaria, e terá as seguintes atribuições:  
I - Propor ao Prefeito a criação ou alteração de políticas públicas relacionadas ao enfrentamento da 
exclusão escolar no município, com a utilização do conhecimento gerado pelas ações da Busca Ativa 
Escolar;  
II - Coordenar o processo de configuração do sistema a partir das condições objetivas existentes no 
Município.  
 
Art. 4º - O Coordenador Operacional será indicado pelo Gestor Político, por meio de portaria, e será 
responsável:  
 
I - Pelo planejamento, execução e acompanhamento do Plano de Trabalho e de todas as ações da 
Busca Ativa Escolar;  
II - Coordenar a reunião intersetorial inicial, na qual serão definidos os supervisores institucionais;  
III - Apresentar a Busca Ativa Escolar às instituições parceiras e auxiliar na definição do papel de cada 
uma nas diferentes etapas da estratégia;  
IV - Coordenar as reuniões intersetoriais de acompanhamento e avaliação;  
V - Articular os esforços interinstitucionais para a resolução dos casos;  
VI - Acionar o gestor político para resolução de casos com grande incidência, isto é, quando um 
mesmo fator atingir um número grande de crianças/adolescentes, ou de alto risco.  
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Art. 5º - Os Supervisores Institucionais serão indicados por cada uma das secretarias/órgãos 
envolvidos na Busca Ativa Escolar, levando-se em consideração a conexão direta ou indireta com o 
tema e serão responsáveis por:  
 
I - Participar das atividades de planejamento inerentes à Busca Ativa Escolar, principalmente no que 
condiz à customização da ferramenta à realidade local;  
II - Identificar, no quadro funcional da sua secretaria, a existência de possíveis agentes comunitários, 
que farão a busca ativa em campo, e de técnicos verificadores, que farão o aprofundamento das 
informações e a emissão de análise técnica sobre cada caso encontrado;  
III - Realizar a formação inicial dos agentes comunitários e técnicos verificadores que estiverem sob 
sua coordenação;  
IV - Acessar o painel da ferramenta tecnológica para gerenciar os casos que lhe forem atribuídos, a 
fim de proceder aos encaminhamentos necessários para a rematrícula das crianças e adolescentes que 
estão fora da escola;  
V - Articular os esforços interinstitucionais para a resolução dos casos sob sua responsabilidade;  
VI - Monitorar os casos sob sua responsabilidade, conforme as orientações da Busca Ativa Escolar.  
 
Art. 6º - O Comitê Gestor será formado pelos seguintes membros, devidamente nomeados por meio de 
portaria:  
 
I - 01 (Um) Gestor Político;  
II - 01 (Um) Coordenador Operacional;  
III – 01 (Um) Supervisor Institucional para cada Unidade Escolar/Instituição ou órgão que compõe o 
Comitê;  
IV - 01 (Um) representante do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);  
V- (Um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;  
VI- 01 (Um) representante dos Agentes Comunitários de Saúde;  
VII – 01 (Um) representante do Conselho Tutelar.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Comitê Gestor tem como missão definir quem serão os profissionais do 
Grupo de Campo e elaborar, de forma conjunta, um Plano de Trabalho para o Município.  
 
Art. 7º - Poderão ser convidados para elaboração do Plano de Trabalho, sua execução e fiscalização, 
Instituições, Órgãos e Organizações da Sociedade Civil, Ministério Público, Poder Judiciário, Poder 
Legislativo e Conselho Tutelar.  
 
Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
Gabinete do Prefeito, Paranapoema, PR aos 02 de fevereiro de 2025.  
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

§ 1º Em função do que estabelece a Lei Federal nº 12.796/2013, é obrigatoriedade das famílias matricularem as 
crianças ao completarem 4 anos de idade.  

 

§ 2º As crianças matriculadas no Pré I e Pré II deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal nº 
12.796/2013. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas  no intervalo de 30 (trinta) dias, 
sem justificativa, deverá ser realizada a inclusão no  Programa de Combate à Evasão Escolar ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Art. 14. Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, razão 
pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria de 
Municipal de Educação como os interessados, após o deferimento da matrícula. 

 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de Análise de Documentos instituída por ato específico 
nos termos do artigo 7º deste Decreto. 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paranapoema-PR, 02 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06-06/2025 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSA 
TÉRMICA, ESTOJO TÉRMICO E SACHES DE GEL GELADO ARTIFICIAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES DIABÉTICOS QUE FAZEM USO CONTÍNUO DE INSULINA, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR. Nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas complementares e disposições 
presentes em seu contrato. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, inscrito no 
CNPJ n° 76.970.391/0001-39., CONTRATADA: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº042.676.668/0001-50., VALOR DO CONTRATO: R$ 5.630,00 (cinco mil, seiscentos e 
trinta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 309 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0, 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA (POR MEIO DO 
MÉTODO ABA), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Paranapoema/PR. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PARANAPOEMA, inscrito no CNPJ n° 76.970.391/0001-39., CONTRATADA: CLÍNICA 
MIRANDA & LIMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
25.287.920/0001-63., VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e 
vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 228 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0, 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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Extrato de Termo Aditivo n° 03/2025 do Contrato Administrativo n° 45-45/2024. 
OBJETO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEIS, ETANOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, 
PARA ABASTECER OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR E DO 
SAMAE (SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO), em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração do município de Paranapoema/PR. 
CONTRATANTE: Município de Paranapoema/PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita CNPJ 76.970.391/0001-39 e CONTRATADA: SANDRA C LOURENCO SILVA, 
inscrita no CNPJ/MF n. 03.387.596/0001-12. FUNDAMENTO: nos termos do art. 107, da 
Lei 14.133/2024., VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e 
quinhentos reais), DATA DO ADITIVO: 03/02/2025.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
RED. 15   31.001.17.512.0200.2.303.3.3.90.30.00.0 
RED. 31   03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
RED. 446 06.014.12.367.0055.2.307.3.3.90.30.00.0 
RED. 456 07.007.04.122.0038.2.250.3.3.90.30.00.0 
RED. 531 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
RED. 3      31.001.17.122.0200.2.300.3.3.90.30.00.0 
RED. 173 04.004.26.782.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
RED. 245 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
RED. 379 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0  
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 07 /2025 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA   
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BOEING LTDA.  
CNPJ nº 30.547.487/0001-98 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS PARA USO NO 
PRONTO ATENDIMENTO, E A PACIENTES QUE VENHAM 
APRESENTAR ALGUMA COMORBIDADE QUE NECESSITEM 
DA CONCESSÃO DAS CEDEIRAS DE RODAS, em atendimento 
a solicitação da Secretaria Municipal de Paranapoema/PR 

VALOR  
ESTIMADO R$ 5.072,00 (cinco mil e setenta e dois reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Red. 273 05.009.10.302.0048.2.223.4.4.90.52.00.0 

PUBLIQUE-SE 

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 07/2025 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 

 
TORNO PÚBLICO 

 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025, das empresas abaixo: 
 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BOEING LTDA 

30.547.487/0001-98 R$ 5.072,00 

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 2025. 
 

 
______________________________________ 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

Paranapoema PR, 

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 -  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
20/02/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
02/2025. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (COMPUTADOR COMPLETO e NOTEBOOK), em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração de Planejamento, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR, conforme condições, 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
                   SIDNEI FRAZATTO    LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO 
                 PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 
 

Paranapoema/PR, 

                   SIDNEI FRAZATTO
                PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 06/2025 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA   
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: IWASE ARQUITETURA 
LTDA 
CNPJ nº 49.676.191/0001-09 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARQUITETO URBANISTA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS: ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL DE 
FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA E ORÇAMENTO  

VALOR  
ESTIMADO R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75,  I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 

PUBLIQUE-SE 

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 06/2025 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133/2021. 

 
TORNO PÚBLICO 

 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025, das empresas abaixo: 
 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  IWASE ARQUITETURA LTDA 49.676.191/0001-03 R$ 48.000,00  

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 2025. 
 

 
______________________________________ 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 

Paranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 202

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

aranapoema-PR, aos 05 de fevereiro de 202

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 062/2025 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1249/2023 de 

24/02/2023; 
 
TENDO EM VISTA a autorização da Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, senhora Nilze Brandão da Silva; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei Municipal 

n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER CONTINUAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMANESCENTE 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 10/02/2025 a servidora 
Cleide Mariano Figueiredo, portadora do RG n.º 4.XXX.833-X 
SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, referente ao período aquisitivo entre 03/02/2018 a 
02/02/2023, concedida inicialmente pela Portaria n.º 198/2024, 
devendo retornar as suas atividades no dia 10/04/2025. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em uma sexta-feira, dia 07 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 063/2025 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - DESIGNAR o Senhor Diogo Ferreira Cruz, portador do RG n.º 

13.XXX.547-X SSP/PR, servidor do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal 
nomeado através da Portaria n.º 051/2015 para o cargo de Agente Administrativo, 
para realizar seus trabalhos conforme as atribuições da Diretoria de Esportes. 

 
2º) - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Sexta-feira, dia 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 064/2025 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - DESIGNAR a Senhora Vanessa da Silva, portadora do RG n.º 

10.XXX.062-X SSP/PR, servidora do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal nomeada através da Portaria n.º 049/2015 para o cargo de 
Fonoaudióloga, para realizar seus trabalhos exclusivamente na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes da seguinte forma. A saber. 

      

 - Segunda-feira das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00; 
 - Terça-feira das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00. 
 - Sexta-feira das 13:00 às 17:00. 

 
2º) - Fica revogada a Portaria 064/2024, publicada na Edição n.º 

3677 (Nova Esperança), na página n.º 19 no dia 11 de fevereiro de 2024. 
 
3º) - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Sexta-feira, dia 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

RENATO FÉLIX DE SOUZAOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA

ÉLIX DE SOUZA

ENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ÉLIX DE SOUZA

ENATO FÉLIX DE SOUZAOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Administração e Fazenda

ÉLIX DE SOUZA
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ERRATA  
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA Nº 044/2025 sancionada 
em 27 de janeiro de 2025 e publicada na edição nº 3837 (Nova Esperança), no dia 28 de janeiro de 2025, página nº 
07 do Jornal O Regional. 
 
Onde se lê: [...] ADAO VALDEIR LOPES PEN009 a PEN010 
 ADINALDO DE OLIVEIRA LIMA PEN022 a PEN023 

[...] 
   
 

Leia-se: [...] ADAO VALDEIR LOPES PEN009 a PEN011 
 ADINALDO DE OLIVEIRA LIMA PEN022 a PEN024 

[...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item 

ou denominação, seja de período ou classificação, se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro (02) de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco). 
 

 
RENATO FÉLIX DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 044/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários púbicos municipais, progressão 

vertical, de acordo com a Lei Complementar n.º 002/2014, em seu Artigo 58, obedecendo 
a tabela de vencimentos do anexo V, conforme discriminação abaixo: 
 

SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 
ABEL LEONEL FILHO PEN023 PEN025 
ADAO VALDEIR LOPES PEN009 PEN011 
ADEMIR MATHIAS DE OLIVEIRA PEN017 PEN019 
ADILSON APARECIDO DA CRUZ PEN005 PEN007 
ADINALDO DE OLIVEIRA LIMA PEN022 PEN024 
ADRIANA CARVALHO DA SILVA PEN009 PEN011 
ADRIANA GONÇALVES DANTAS PEN120 PEN122 
AGUINALDO VICENTE DA SILVA PEN057 PEN059 
ALDRIANO DE JESUS MATIAS PEN061 PEN063 
ALESSANDRO SILVA DIAS PEN061 PEN063 
ALTAIR DAMIAO DOS SANTOS PEN061 PEN063 
ANA MARIA DANTAS DE ALENCAR OLIVEIRA PEN007 PEN009 
ANDRE COIMBRA PEPECE PEN044 PEN046 
ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO PEN021 PEN023 
ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON PEN020 PEN022 
ANTONIO SIMAO DA SILVA PEN018 PEN020 
CICERO ASCENCIO CARRASCAR PEN015 PEN017 
CINIRA FAUSTINO DA SILVA PEN005 PEN007 
CLAUDOMIRO RAMOS DE SOUZA PEN019 PEN021 
CLEBIO MATHIAS ANTUNES PEN045 PEN047 
CLEIDE MARIANO FIGUEREDO PEN007 PEN009 
CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA PEN061 PEN063 
CLENIO SOARES PEN019 PEN021 
CYNTHIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA PEN082 PEN084 
DANIELLA PATRÍCIA PEREIRA DE SOUZA PEN78 PEN80 
DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS PEN021 PEN023 
DANILO ANDRIGO ROCCO PEN108 PEN110 
DELAIR DE ARAUJO SANTOS PEN037 PEN039 
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SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

DELICE ALVES RIBEIRO PEN007 PEN009 
DEVANIR ALVES RIBEIRO MANIEL PEN009 PEN011 
DIEGO AZEVEDO DAS NEVES PEN018 PEN020 
DIOGO FERREIRA CRUZ PEN017 PEN019 
DIRCEU MORAES PEN025 PEN027 
EDILSON DA SILVA FERREIRA PEN049 PEN051 
EDIMILSON DOS SANTOS PEN005 PEN007 
EDNA APARECIDA LOPES PEN007 PEN009 
EDSON DA SILVA PEN022 PEN024 
EDSON JOSE DE OLIVEIRA PEN032 PEN034 
EDVAN MIGUEL MONTEIRO PEN051 PEN053 
ELAINE DE OLIVEIRA LIMA PEN007 PEN009 
ELINTON XAVIER DE SOUZA PEN050 PEN052 
ELIZIO PEREIRA DA SILVA PEN014 PEN016 
ETIENE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA PEN084 PEN086 
FLAVIO WELLINTON I PEREIRA PEN064 PEN066 
FRANCISCA DE S SANTOS EDERLI PEN040 PEN042 
GESSY VICENTE DA SILVA PEN022 PEN024 
HAROLDO OHNO PEN084 PEN086 
JADIR RODRIGUES ANTUNES PEN015 PEN017 
JAIR FERREIRA CRUZ PEN014 PEN016 
JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL PEN018 PEN020 
JESSICA TEIXEIRA DA SILVA PEN007 PEN009 
JOAO SELI PEN007 PEN009 
JOAO TIMOTEO DA SILVA PEN014 PEN016 
JOELMA COSTA BARBOSA DE SOUZA PEN005 PEN007 
JORGE DOMINGOS M DA SILVA PEN013 PEN015 
JOSE ALBERTO DE SOUZA PEN022 PEN024 
JOSE ANTONIO DE SOUZA BRITES PEN035 PEN037 
JOSÉ GOMES RUFINO PEN013 PEN015 
JOSIMEIRE APARECIDA MORAES PEN019 PEN021 
JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA PEN019 PEN021 
LAÉRCIO CARDOSO DE PAULA PEN005 PEN007 
LUCIA OLIVEIRA DE LIMA PEN005 PEN007 
LUCILENE NUNES GABRIEL PEN018 PEN020 
LUCINEIA SIMOES DE ARAUJO PEN005 PEN007 
LUIZ CARLOS DE SOUZA FERNANDES PEN014 PEN016 
LUIZ CARLOS JORGE PEN007 PEN009 
LUZIA LOPES DO AMORIM RAMALHO PEN019 PEN021 
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SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

MANOEL RUFINO DE OLIVEIRA PEN025 PEN027 
MARCELO SIMOES PEN041 PEN043 
MARCIA MONICA DA SILVA LOPES PEN005 PEN007 
MARCOS DA SILVA ROSA PEN005 PEN007 
MARIA ALZENIR DA CONCEICAO SANTOS PEN010 PEN012 
MARIA CICERA SOARES LEAL PEN021 PEN023 
MARIA FROIS DE ARAUJO PEREIRA PEN005 PEN007 
MARIA JOSE DOS SANTOS PEN005 PEN007 
MARIA REGINA BARBOSA DE CARVALHO FERREIRA PEN005 PEN007 
MIGUEL GONCALVES PEREIRA PEN014 PEN016 
MILTON DIAS DE SOUZA PEN005 PEN007 
MONALISSA DE OLIVEIRA LEONEL BERTAZZO PEN018 PEN020 
NELSON DE LIMA PEN056 PEN058 
NILSON ROBERTO DA SILVA PEN019 PEN021 
OSVALDO FERREIRA BATISTA PEN025 PEN027 
PATRÍCIA BARBOSA SILVA PEN017 PEN019 
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS PEN005 PEN007 
PAULO RICARDO ALENCAR WEBER PEN018 PEN020 
RAFAEL REIS MARIN PEN085 PEN087 
REGIANA PAIS DA COSTA PEN005 PEN007 
RENATO LUIZ DA SILVA PEN013 PEN015 
ROSANGELA DA SILVA BONFIM PEN005 PEN007 
ROSANGELA DE SOUZA FILIPIN PEN015 PEN017 
SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO PEN021 PEN023 
SÉRGIO PEREIRA DE SOUZA PEN066 PEN068 
SILVELENA CABRAL RODRIGUES PEN018 PEN020 
SIMONE ALVES DA SILVA PEN077 PEN079 
SUELY ANDRE RODRIGUES PEN059 PEN061 
TAIS APARECIDA SOARES LISBOA PEN018 PEN020 
TARLEI QUINTELA DA SILVA PEN062 PEN063 
TEOTONIO JOSE DE SOUZA PEN061 PEN063 
THIARA BERGAMASCHI FERREIRA PEN088 PEN090 
VANESSA DA SILVA PEN049 PEN051 
VANIA G AMORIN DE OLIVEIRA PEN077 PEN079 
ZELIA MARIA RAMOS DA SILVA PEN026 PEN028 

 
Artigo 2º - A presente Progressão Vertical se refere ao período compreendido 

entre 01/01/2023 a 31/12/2024. 
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Segunda-feira, dia 27 de janeiro de 2025 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 065/2025 

 
Tendo em vista a concessão de Férias Regulares conforme publicação 

na Portaria 004/2025, de 06 de janeiro, publicada neste mesmo jornal na Edição 
3828 (Nova Esperança) no dia 09/01, na página 18; 

 
Considerando a necessidade de corrigir o período de gozo das referidas 

Férias; 
 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - PROMOVER alterações para fins de adequação de período de gozo 

de férias regulares dos seguintes servidores. A saber. 
Servidor Período publicado Novo período vigente 
Adilson Aparecido Cruz 06/01/2025 a 04/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 
Miguel Gonçalves Pereira 06/01/2025 a 04/02/2025 03/02/2025 a 22/02/2025 

 
2º) - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Sexta-feira, dia 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 065/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando manifestação de desistência da vaga; 

 
RESOLVE; 
 
I – Considerar desistente a candidata Lucilene Barbosa, portadora do RG n.º 

X.261.XXX-7 SSP/PR e do CPF n.º XXX.630.969-XX, classificada em 16º lugar para o 
cargo de Professor 20H, pelo Edital de Processo Seletivo 003/2024 de 19/12/2024 e 
homologado pelo Decreto n.º 032/2025. 

 
II – Registre-se, Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07 (sete) de fevereiro (02) de 

2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FELIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA  
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 066/2025 
 

O Sr. Renato Félix de Souza, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 59, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Andreia Faustino de Farias, 

portadora da Cédula de Identidade n.º X.952.XXX-2 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Assistente Social 30h, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, a partir de 10(dez) de fevereiro(02) de 2025(dois mil e vinte e cinco), tendo 
em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
003/2024 de 19/12/2024, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 003/2024- C de 
22/01/2025 e homologado pelo Decreto 032/2025. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro (02) de 

2025(dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 

ENATO FELIX DE SOUZAENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretária Municipal de Administração e 

ENATO FELIX DE SOUZA

feira, dia 07 de fevereiro de 202

ENATO FÉLIX DE SOUZAOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ÉLIX DE SOUZA

feira, dia 27 de janeiro de 2025

ENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretaria Municipal de Administração

ÉLIX DE 
Prefeito Municipal

ENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 091/2025



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 09 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3843 - Colorado nº2930 09www.oregionaljornal.com.br
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PORTARIA Nº 067/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando manifestação de desistência da vaga; 

 
RESOLVE; 
 
I – Considerar desistente a candidata Gislaine de Souza Luiz, portadora do 

RG n.º X.368.XXX-2 SSP/PR e do CPF n.º XXX.416.569-XX, classificada em 14º lugar 
para o cargo de Professor 20H, pelo Edital de Processo Seletivo 003/2024 de 19/12/2024 
e homologado pelo Decreto n.º 032/2025. 

 
II – Registre-se, Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07 (sete) de fevereiro (02) de 

2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FELIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA  
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 

ENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Secretária Municipal de Administração e 

ENATO FELIX DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 069/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 03(três) diárias, no valor de R$ 2.100,00(dois mil e cem reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, matricula nº 55555. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
02 a 04/02/2.025 

    
 
     R$ 700,00 

 
 
CURITIBA/PR 

 
a) Reunião na Casa Civil do 

Paraná; 
b) Reunião na Assembleia 

Legislativa Paraná, Gabinete 
do Deputado Estadual DO 
CARMO; 

c) Reunião na Secretaria da 
Agriculta e do Abastecimento 
Paraná; 

d) Reunião da Secretaria das 
Cidades do Estado do Paraná – 
SECID. 

e) Reunião na Assembleia 
Legislativa Paraná, Gabinete 
do Deputado Estadual Adriano 
José; 

f) Reunião na Secretaria Estadual 
de Saúde, para tratar de 
assuntos de interesse do 
Município. 

           TOTAL                              R$ 2.100,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 04 de fevereiro de 2.025 
 
  
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de I
  Em, 04 de fevereiro de 2.

RENATO FÉLIX DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 070/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 03(três) diárias, no valor de R$ 1.740,00(hum mil setecentos e quarenta 
reais), ao Secretário Municipal de Turismo de Turismo Desenvolvimento Econômico e 
Planejamento, o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50174. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
02 a 04/02/2.025 

    
 
     R$ 580,00 

 
 
CURITIBA/PR 

a) Reunião na Casa Civil do 
Paraná; 

b) Reunião na Assembleia 
Legislativa Paraná, Gabinete 
do Deputado Estadual DO 
CARMO; 

c) Reunião na Secretaria da 
Agriculta e do Abastecimento 
Paraná; 

d) Reunião da Secretaria das 
Cidades do Estado do Paraná – 
SECID. 

e) Reunião na Assembleia 
Legislativa Paraná, Gabinete 
do Deputado Estadual Adriano 
José; 

f) Reunião na Secretaria Estadual 
de Saúde, para tratar de 
assuntos de interesse do 
Município. 

           TOTAL                              R$ 1.740,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Secretário Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 04 de fevereiro de 2.025 
 
 
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 04 de fevereiro de 2.0

RENATO FÉLIX DE SOUZA
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ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: cmcruzeirodosul@gmail.com  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

 

 

PORTARIA N.º 007/2025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 

SÚMULA: Nomeia Vereador para a Função de Tesoureiro da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

A Senhora Vereadora Silvana Aparecida Dutra Viana, Presidente da Câmara 

Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 

consonância com o Art. 4º da Resolução nº 002/1996  e da Sessão Solene de Posse para a 

18ª Legislatura, de 1º de Janeiro de 2025, resolve, 

NOMEAR 

  Art. 1º - O Vereador ANDERSON FERREIRA GOMES, Portador nº Cartão 

de Identidade RG nº 10.429.319-5 SSPSP e CPF 071.505.739-16, para a Função de 

Tesoureiro, em consonância com o Art. 4º da Resolução nº 002/1996  e Deliberação em 

Sessão Solene de Posse para a 18ª Legislatura, de 1º de Janeiro de 2025, para efetivo 

pagamentos das despesas da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 

   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  

  Registre-se, 

         Publique-se, 

        Cumpra-se. 

  SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
             Silvana Aparecido Dutra Viana 
                       - PRESIDENTE -     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2025

** Elotech **
08/02/2025

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 40/2025 de 06/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  65.000,00  (sessenta  e  cinco  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1355/2024  de 
29/11/2024.

Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.047. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 65.000,00754 - 3.3.90.93.00.00 03495

Total Suplementação: 65.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;
         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   06  de  fevereiro  de  2025.

RENATO FELIX DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2025

** Elotech **
08/02/2025

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 43/2025 de 07/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1355/2024  de 
29/11/2024.

Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.15.452.0014.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00755 - 4.4.90.52.00.00 31813

Total Suplementação: 200.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 200.000,00Receita:2.4.1.4.99.01.06.00000000 Fonte:
200.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   07  de  fevereiro  de  2025.

RENATO FELIX DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

RENATO FELIX DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ
.

RENATO FELIX DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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1. APRESENTAÇÃO 
 

É com satisfação que colocamos à disposição, a construção do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para o Município.  

Esperamos que as propostas aqui organizadas sejam em breve colocadas 

em prática.  

Este documento é resultado de um trabalho de parceria e diálogo entre o 

governo e sociedade civil do Município de JARDIM OLINDA, nas conferências 

Municipais, Estaduais e Nacionais de SANS, além de diversos momentos de estudo, 

aprofundamento e discussão conjunta. Sistematizado por uma equipe 

multidisciplinar, composta pelos membros do Conselho de Segurança Alimentar e 

Nutricional,  este documento deve servir de orientação para que o governo municipal 

e as instituições da sociedade civil organizem suas ações voltadas para a garantia 

do direito humano à alimentação adequada, embasados pelas políticas de 

segurança alimentar e nutricional vigente. Neste documento, foram priorizados 

eixos temáticos e programas da segurança alimentar e nutricional no âmbito do 

Município de Jardim Olinda.  

Um monitoramento eficaz garantirá viabilidade aos programas e melhor 

eficácia na sua execução e fortalecerá as ações garantidoras da alimentação 

adequada para a população Jardim Olindense. 

 Esperamos que o governo municipal e a sociedade aprofundem a 

experiência da parceria, do diálogo, buscando novos canais e instrumentos de 

colaboração crítica e de coordenação política na imprescindível tarefa de construir 

uma sociedade mais justa e solidária. 

  

Atenciosamente 
 

 Comissão Organizadora  
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2. INTRODUÇÃO  

 

  Conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN):  

A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao 

acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 

sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base 

práticas alimentares saudáveis que respeitem a diversidade cultural e que sejam: 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. (Lei nº. 11.346/2006). 

 O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança 

alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e 

sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a 

avaliação da segurança alimentar e nutricional no país. Integram o SISAN: a 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional — instância responsável 

pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN 

(que reúne representantes da sociedade civil e do governo em âmbito federal, 

estadual e municipal); o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CONSEA - órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, que 

articula governo e sociedade civil organizada; e a Câmara Interministerial de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, instância de mobilização e 

alinhamento de órgãos governamentais federais para a convergência, 

transversalidade e monitoramento das políticas em Segurança Alimentar e 

Nutricional e também as políticas afetas ao tema, que tem por sua vez uma 

Secretaria - Executiva que organiza, articula e facilita a operacionalização de suas 

ações. Órgãos e entidades de SAN da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 

interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional foi inserido no Município 

tendo em contrapartida as propostas com objetivos e metas a serem alcançadas 

para a melhoria da qualidade do sistema político sócio-econômico e na implantação, 

estruturação da base agroecológica em toda a rede municipal. Os programas do 
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governo municipais englobam também todos os setores públicos visando assegurar 

principalmente o direito humano a alimentação adequada em qualidade e 

quantidade suficientes conforme preconiza o Programa de Desenvolvimento Social 

e Combate a Fome. 

 

O município de Jardim Olinda comprometido com a Política Nacional da 

Segurança Alimentar e Nutricional em conformidade com o Art.2º da LOSAN que 

conceituou de forma ampla, a alimentação adequada como um Direito Humano, inerente 

a dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 

Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações necessários 

para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, apresenta o 

PLAMSAN 2024/2028. 

A Segurança Alimentar e Nutricional 
(SAN) como regulamenta a Lei 11.346 de 2006, 
“consiste na realização do direito de todos ao 
acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis”. 

Cientes disso e almejando o cumprimento do Direito Humano à Alimentação 

Adequada (DHAA) e também a diminuição do número de pessoas em situação de 

insegurança alimentar no município de Jardim Olinda, apresenta- se o Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Jardim Olinda, elaborado pela Câmara Intersetorial 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN). 

O Plano de Segurança Alimentar e Nutricional de Jardim Olinda é um resultado de 

uma construção coletiva, para o quadriênio (2024-2028), estando às diretrizes em 

consonância com o Plano Nacional, tendo como objetivo melhorar as condições de acesso 

e permanência a alimentação adequada. 

A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será a responsável 

pelo acompanhamento e avaliação do PLAMSAN, propondo adequação sempre que 

necessário. 
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3.CONTEXTUALIZAÇÃO/ O MUNICIPIO 

                                O Município de Jardim Olinda pertence à microrregião de Paranavaí 

que, de acordo com IPARDES (2013), possui área total de 10.280,484 km² e pertence à 

mesorregião Noroeste do Paraná. A Microrregião está dividida em 29 municípios, com 

um total de 270.794 habitantes (IBGE 2010). 

Jardim Olinda faz limite com os municípios de Itaguajé (leste), 

Paranapoema (sudoeste), e Estado de São Paulo (norte). 

O acesso ao Município se dá, principalmente, pela PR-464 e PR- 

340. As principais distâncias da cidade de Jardim Olinda são: 90,6 km de Paranavaí, 122 

km de Maringá e 539,47 km da Capital Curitiba (Figura 1.1). 

Tabela 1.1 – Características Geográficas de Jardim Olinda 
 
Município Área (km²) 

(ITCG, 2012) 
Distância da capital 

(Km) 
(SETR, 2012) 

Posição geográfica (IBGE, 2012) 
Altitude 

(m) Latitude Longitude 

Jardim 
Olinda 128,473 539,47 260 22º 32' 59'' S 52º 02' 11'' W 

Fonte: ITCG, 2012; IBGE, 2012; SETR, 2012. 
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                      Fonte: IBGE, 2010. Org.: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2015. 
 
 
Histórico 

 

No dia 02 de setembro de 1952, foi despachado pelo governador do 

Estado, o título de domínio pleno de terras em favor de José de Almeida Leme do Prado 

Neto, (conhecido como Dr. Juca Prado), advogado, residente e domiciliado em Jaú, São 

Paulo, denominada 2ª Seção da 5ª Reserva Marcondes situado na margem esquerda 

do Rio Pirapó, ainda distrito de Paranavaí, Comarca de Mandaguari, com as seguintes 

divisas e confrontações: ao Norte com o Rio Paranapanema, a Nordeste e Leste com o 

Rio Pirapó, ao Sul e Oeste, por linhas secas, confrontando com terras da Companhia 

Melhoramentos Norte do Paraná. 

No mesmo ano, o Dr. Juca Prado vendeu ao Sr. José Garcia Munhoz, 

residente em São Paulo capital, uma área de 300 (trezentos) alqueires paulistas, com as 

seguintes divisas: ao Norte com o Rio Paranapanema, a Oeste com as terras da 

Companhia Melhoramentos e a Leste com a Estrada Inglesa. O Senhor José Garcia 

entregou aos seus filhos Abel Garcia e Murilo Garcia Munhoz o domínio de suas terras 

através de procuração com todos os poderes para colonizá- la dando início ao 

loteamento de datas em uma área de oito alqueires paulistas, cujo loteamento foi feito 

pelo Engenheiro Dr. Kleber G. Palhano, isto em 1956. No dia 16 de outubro do mesmo 

ano, a planta do referido loteamento foi despachada pela Prefeitura de Paranacity. A 

área remanescente foi loteada em sítios e fazendas, dando início à colonização da 

região. Em 1958, Dr. Juca Prado fixou sua residência neste Município e deu início à 

abertura da Fazenda Pau D’ alho, sendo fundamental para a colonização e trazendo 

muita gente de Jaú para começar as plantações de café e cereais. 

Pela Lei nº 99, de 22 de novembro de 1960, Jardim Olinda foi         elevado à 

categoria de Distrito. No dia 06 de março de 1964 foi criado o Município de Jardim 

Olinda, através da Lei Estadual n° 4844. No dia 06 de dezembro do mesmo ano ocorreu 

a primeira eleição para prefeito e vereadores. Formação Administrativa: 

 1° prefeito: João Paulo Diniz – 1964 a 1968; 

 2° prefeito: Jonas Elias Borges – 1969 a 1972; 

 3° prefeito: João Paulo Diniz – 1973 a 1976; 

 4° prefeito: Santiago Martins Gomes – 1977 a 1982; 
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 5° prefeito: Gilson de Assunção – 1983 a 1988; 

 6° prefeito: Denevaldo Nascimento Cardoso– 1989 a 1992; 

 7° prefeito: Gilson Assunção – 1993 a 1996; 

 8° prefeito: Paulo Antonio Assis – 1997 a 2000; 

 9° prefeito: Euclides dos Reis Carlucci – 2001 a 2004; 

 10° prefeito: Fernando Jorge Siroti – 2005 a 2008; 

 11° prefeito: Fernando Jorge Siroti – 2009 a 2012. 

 12° Juraci Paes – 2013-2016 

 13° Lucimar de Souza Moraes 2016 a 2024 

 14º Weverton José dos Santos Lima 2025 a 2028 

 

Os principais dados em relação ao histórico e

 divisões administrativas encontram-se na Tabela 1.2. 

  

 
Tabela 1.2 – Informações históricas e divisão administrativa 
 

HISTÓRICO 
Município Jardim Olinda 
Origem do município – desmembramento Inajá 
Data de instalação do município* 11/12/1964 
Data de comemoração do município 11 de dezembro 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA – 
2012 

Número de distritos administrativos 1 
Nome dos distritos administrativos Jardim Olinda 
Comarca a que pertence Paranacity 

Fonte: IPARDES, 2013. IBGE, 2010. 

* Data em que o Município foi instalado, independe da data de criação do mesmo, que 
é através de decreto, lei ou decreto-lei. 

1.2 Item b- Densidade Demográfica 
 

1.2.1 Itens b e os Dados Populacionais 

Os dados referentes à população total, densidade demográfica e 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) encontram-se na Tabela 1.3. 

 
Tabela 1.3 – População, densidade demográfica e IDH. 

Indicadores Jardim Olinda 
População (2010) 1.409 
População Urbana 1.001 
População Rural 408 
Densidade demográfica (hab./km²) 10,94 
IDH-M (2010) 0,682 
IDH - Educação (2010) 0,600 
IDHM Renda (2010) 0,669 
IDHM Longevidade (2010) 0,791 

Fonte: IBGE, 2010; PNUD, 2013. Org.: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2015. 
 
 
 

 

 

 

 

  

 

 

  

2. OBJETIVO GERAL DO PLAMSAN: 
 
O Plano Municipal de  Segurança Alimentar e Nutricional (PLAMSAN) é garantir o direito 
humano à alimentação adequada para todos os brasileiros. Para isso, o PLAMSAN visa 
promover a segurança e soberania alimentar e nutricional, de modo a garantir que a 
população tenha acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade 
suficiente.  
Algumas ações que fazem parte do PLAMSAN são: 
 

 Fomento à produção de alimentos  

 Comercialização e distribuição de alimentos saudáveis  

 Combate à má nutrição  

 Promoção de ações de prevenção de vulnerabilidade e risco social  

 Estimulo à integração entre governo e sociedade civil  

 Monitoramento e avaliação da segurança alimentar e nutricional  
 

 A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) está ligada à garantia do direito humano 
à alimentação, independentemente de etnia, sexo, origem, idade ou orientação 
sexual.  

 
2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO PLAMSAN : 
 

 Garantir o acesso à alimentação adequada e saudável  
 Priorizar famílias e pessoas em vulnerabilidade social  

 Promover hábitos alimentares saudáveis  

 Promover a sustentabilidade  

 Valorizar a cultura alimentar  

 Monitorar o direito humano à alimentação adequada  

 Fortalecer a alimentação e nutrição na atenção à saúde  

 Promover ações de SAN para comunidades tradicionais  

 Identificar as necessidades e prioridades das comunidades  

 Avaliar as ações de SAN já existentes  
 Identificar, analisar, divulgar e atuar sobre os fatores que condicionam a 

insegurança alimentar e nutricional. 

 Articular programas e ações que respeitem, protejam e promovam o direito 
humano à alimentação adequada. 

  

3.MAPA DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
 

O MapaINSAN é um estudo, elaborado pelo MDSA em 2014, que consiste na 

realização do mapeamento das famílias incluídas no Cadastro Único nas quais ainda 

persiste a insegurança alimentar e nutricional, considerando o índice de desnutrição de 

crianças menores de 5 anos acompanhadas pelas condicionalidades de saúde do 

Programa Bolsa Família (PBF). 

Para classificação dos municípios foi utilizado o método estatístico denominado 

“Análise de Cluster ou análise de agrupamentos”, cujo objetivo foi reunir os municípios em 

grupos, a partir dos índices de déficit de altura para idade e déficit de peso para idade das 

crianças beneficiárias do PBF menores de 5 anos, onde cada grupo possui um perfil 

significativamente homogêneo dentro dele e significativamente heterogêneo entre si. 

Assim, foram classificados como vulneráveis (em três níveis: muito alta, alta e 

média vulnerabilidade) apenas os municípios com média de déficit de altura para idade 

igual ou superior à média para o Brasil em 2014, ou seja, 10, 1%. Os municípios com 

média até 13, 1% foram classificados como de média vulnerabilidade; os com média de 

até 20%, como de alta vulnerabilidade; e os com média superior a 32, 2%, como de muito 

alta vulnerabilidade. Os municípios com média abaixo de 10, 1% foram excluídos da 

análise. 

 
 

4. SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISVAN) 
 

A vigilância nutricional é realizada com o emprego do método antropométrico, 

aplicável em todas as fases dos ciclos de vida, baseada na mensuração de: 1) variações 

físicas e; 2) composição corporal global, permitindo a classificação de indivíduos e grupos 

segundo seu estado nutricional. De tal forma, diagnósticos individuais podem ser 

agregados 

permitindo diagnósticos de coletivos e o perfil nutricional de grupos populacionais. Os 

dois principais objetivos do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) são: 

 

 

  

 
 Monitorar a situação nutricional de grupos populacionais 

(por ciclos de vida) de acordo com características definidas 
(como raça/cor, escolaridade, público beneficiário do 
Programa Bolsa Família). 

 
 Subsidiar ações para a promoção da saúde e 

alimentação saudável, prevenção e controle de agravos 
nutricionais. 
 

CRIANÇAS GESTANTES MULHERES TOTAL DE 
PESSOAS 

ACOMPANHADAS 
47 1 77 208 

             DADOS DEZ 2024 
 

5.SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
(SISAN) 
5.1.Estruturação do SISAN no município 
 

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) é um sistema 

público legalmente instituído pela Lei Federal nº 11.346/2006, conhecida como Lei 

Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional-LOSAN, permite formular, articular e 

implementar de maneira Intersetorial e com a participação da sociedade civil organizada, 

políticas, planos, programas e ações de segurança alimentar e nutricional em âmbitos 

nacional, estadual e municipal com vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação 

Adequada (DHAA). Também pode monitorar e avaliar as mudanças que ocorreram na 

área de alimentação e nutrição para verificar o impacto dos programas e ações de 

segurança alimentar e nutricional sobre a população a qual se destinavam a política. 

Compõe-se basicamente de 4 elementos como Órgãos e entidades de Segurança 

Alimentar e Nutricional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

• Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional 
• Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA 
• Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN 
• Representantes da Sociedade Civil 

 

 

  

Além de Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 

interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

 
O Decreto nº 7.272/2010 institui que poderão aderir ao SISAN os municípios que 

preencherem os seguintes requisitos: (i) instituir um Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional composto por 2/3 de representantes da sociedade civil e 1/3 de 

representantes governamentais; (ii) instituir uma Câmara ou instância governamental de 

gestão intersetorial de segurança alimentar e nutricional; e (iii) estabelecer compromisso, 

no ato da adesão de SISAN, de elaborar um plano municipal de segurança alimentar e 

nutricional, tendo como prazo e período de 1 ano após o referido ato. Segundo dados 

coletados no Mapeamento de Segurança Alimentar e Nutricional (Mapa SAN), o 

Município apresenta a seguinte estruturação do SISAN: 

As ações de segurança alimentar e nutricional são coordenadas pelo 
Departamento Municipal de Assistência Social. 

 
 Lei Municipal nº 703/2014 criação dos componentes do SISAN 

 
 Câmara Intersetorial de SAN (Caisan Municipal Decreto nº 636/2024). 

 
 Conselho Municipal de SAN (COMSEA Municipal Decreto nº 479/2023). 

 

 
5.2.DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

Diretrizes da PNSAN 
 

1. Promoção do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA): 
o Garantir o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, respeitando a cultura alimentar de cada região. 

2. Erradicação da Fome e Redução da Insegurança Alimentar: 
o Focar na redução das desigualdades sociais e regionais para assegurar que 

todos os cidadãos tenham acesso a alimentos. 

3. Fomento à Produção Sustentável de Alimentos: 
o Incentivar a produção de alimentos em sistemas sustentáveis, com destaque 

para a agricultura familiar, agroecologia e práticas tradicionais. 

  

4. Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis e Sustentáveis: 
o Implementar ações de educação alimentar e nutricional para combater a 

desnutrição, obesidade e doenças relacionadas à alimentação inadequada. 

5. Valorização da Cultura Alimentar Local e Regional: 
o Respeitar e preservar os hábitos alimentares regionais, promovendo o 

consumo de alimentos locais. 

6. Fortalecimento do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN): 

o Ampliar a articulação entre os entes federativos, a sociedade civil e o setor 

privado na gestão integrada de políticas públicas. 

7. Garantia de Água para Consumo Humano e Produção de Alimentos: 
o Implementar ações para ampliar o acesso à água potável, especialmente em 

regiões vulneráveis como o semiárido brasileiro. 

8. Articulação Intersetorial das Políticas Públicas: 
o Promover a integração de políticas em áreas como saúde, educação, 

assistência social, meio ambiente e agricultura para enfrentar os desafios da 

segurança alimentar e nutricional. 

9. Monitoramento e Avaliação das Políticas e Programas: 
o Estabelecer sistemas de monitoramento e avaliação contínua para 

acompanhar a implementação das ações e medir seus resultados. 

Importância do PLANSAN 
 Erradicação da Fome: Contribui diretamente para combater a fome e reduzir a 

desigualdade social. 

 Promoção da Sustentabilidade: Incentiva práticas agrícolas sustentáveis e 

preservação ambiental. 

 Redução de Desigualdades: Atua especialmente em comunidades vulneráveis, 

como populações indígenas, quilombolas e moradores de áreas rurais remotas. 

 Melhoria na Qualidade de Vida: Garante alimentação adequada como um direito 

essencial para o desenvolvimento humano. 

 

 
 
 

  

 
 

6. PROGRAMAS E AÇÕES SEGUNDO AS DIRETRIZES DA POLÍTICA 
NACIONAL DE SAN 

 
Políticas de promoção do acesso universal à alimentação 
 

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), instituída 

pela Lei nº 11.346/2006 (Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional - LOSAN), tem 

como objetivo assegurar o direito humano à alimentação adequada e promover a segurança 

alimentar e nutricional de forma sustentável. Essa política é coordenada pelo Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e fundamentada em princípios de 

universalidade, equidade, participação social e intersetorialidade. 

 
Programas e Ações Vinculados à PNSAN 
 

1. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): 
o Fornecimento de alimentação saudável e adequada aos estudantes da 

educação básica. 

o Incentivo à compra de alimentos da agricultura familiar. 

2. Programa de Aquisição de Alimentos (PAA): 
o Compra de produtos da agricultura familiar para distribuição em redes de 

assistência social, escolas e comunidades. 

3. Cisternas e Acesso à Água: 
o Construção de cisternas no semiárido brasileiro para armazenamento de 

água destinada ao consumo humano e produção de alimentos. 

4. Bolsa Família: 
o Transferência de renda para famílias em situação de pobreza, associada a 

políticas de segurança alimentar. 

5. Restaurantes e Cozinhas Comunitárias: 
o Espaços públicos que fornecem refeições nutritivas e de baixo custo para 

populações em situação de vulnerabilidade. 

6. Educação Alimentar e Nutricional (EAN): 
o Campanhas e ações educativas para a promoção de uma alimentação 

saudável e sustentável. 

  

7. Mapeamento e Monitoramento da Insegurança Alimentar: 
o Realização de pesquisas como a Escala Brasileira de Insegurança 

Alimentar (EBIA) para monitorar as condições alimentares da população. 

 
Resultados Esperados 
 

 Erradicação da fome e redução da insegurança alimentar no Brasil. 

 Promoção de uma dieta adequada, saudável e acessível para toda a população. 

 Incentivo à produção sustentável e à valorização dos pequenos produtores. 

 Fortalecimento das redes de proteção social e melhoria na qualidade de vida das 

populações mais vulneráveis. 

 Redução da pobreza rural: Inclusão produtiva de pequenos agricultores. 

 Sustentabilidade ambiental: Incentivo à agroecologia e à conservação dos recursos 

naturais. 

 Fortalecimento das economias locais: Geração de renda e empregos no campo. 

 Diversificação da produção: Garantia de maior variedade de alimentos no mercado. 

 Segurança alimentar: Abastecimento contínuo e acessível para a população. 

  

 

  

 

 
7.POLÍTICAS DE INCENTIVO À PRODUÇÃO E À COMERCIALIZAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
O fortalecimento da agricultura familiar é uma das estratégias previstas para a 

promoção da alimentação adequada e saudável. Nos últimos anos, diversas políticas de 

fortalecimento desse setor foram implementadas pelo Governo  Federal,  como  as  de  

crédito,  assistência  técnica,  apoio  à comercialização, proteção da produção e da 

renda, acesso à água e inclusão produtiva rural. Seguem dados da execução de algumas 

delas no Município. 

 
a.Compra Direta com Doação Simultânea (PAA) 

 

O programa Compra Direta Paraná visa adquirir gêneros alimentícios de 

cooperativas ou associações da agricultura familiar, que fazem entrega direta à rede 

socioassistencial do Estado, como restaurantes populares, cozinhas comunitárias, bancos 

de alimentos e hospitais filantrópicos, entre outros. 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, 

de 02 de julho de 2003, possui duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação 

e incentivar a agricultura familiar. 

O programa é uma das ações do governo federal para a Inclusão Produtiva Rural 

das famílias mais pobres. 

Para o alcance desses dois objetivos, o programa compra alimentos produzidos 

pela agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às pessoas em situação 

de insegurança alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, 

pelos equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e 

filantrópica de ensino. 

 
 
b.Agricultura Familiar no PNAE 

Com a aprovação da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, no mínimo 30% do 

  

valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito do PNAE deve ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com dispensa de 

licitação. 

Indicador Dados 

Percentual na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da AF 100% 

 
c.Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Os Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional são estruturas 

físicas e espaços destinados, no todo ou em parte, à provisão de serviços públicos ao 

cidadão com vistas à garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), 

destinados à oferta, à distribuição e à comercialização de refeições ou de alimentos. 

No Município possuimos a Cozinha Comunitaria. 
 

d) Programa Bolsa Família (PBF) 
 

            

O Programa Bolsa Família é o maior programa de transferência de renda do Brasil. 

Além de garantir renda para as famílias em situação de pobreza, o Programa Bolsa Família 

busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso das famílias a direitos básicos como 

saúde, educação e assistência social.  

           O Bolsa Família busca promover a dignidade e a cidadania das famílias também 

pela atuação em ações complementares por meio de articulação com outras políticas para 

a superação da pobreza e transformação social, tais como esporte, ciência e trabalho. 

O Programa pauta-se na articulação de três dimensões essenciais á superação da 

fome e da pobreza: 

- Promoção do alivio imediato da pobreza, por meio da transferência direta de 

(Continua na página seguinte)

  

valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito do PNAE deve ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com dispensa de 

licitação. 

Indicador Dados 

Percentual na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da AF 100% 

 
c.Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Os Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional são estruturas 

físicas e espaços destinados, no todo ou em parte, à provisão de serviços públicos ao 
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d) Programa Bolsa Família (PBF) 
 

            

O Programa Bolsa Família é o maior programa de transferência de renda do Brasil. 

Além de garantir renda para as famílias em situação de pobreza, o Programa Bolsa Família 

busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso das famílias a direitos básicos como 

saúde, educação e assistência social.  

           O Bolsa Família busca promover a dignidade e a cidadania das famílias também 

pela atuação em ações complementares por meio de articulação com outras políticas para 

a superação da pobreza e transformação social, tais como esporte, ciência e trabalho. 

O Programa pauta-se na articulação de três dimensões essenciais á superação da 

fome e da pobreza: 

- Promoção do alivio imediato da pobreza, por meio da transferência direta de 

  

renda familiar; 

Reforço ao exercício de direitos sociais básicos nas áreas de Saúde e Educação, por meio 

do cumprimento das condicionalidades, o que contribui para que as famílias consigam 

romper o ciclo da pobreza entre gerações; 

 
O Bolsa Família é um programa que contribui para o combate à pobreza e à 

desigualdade no Brasil. Todos os meses as famílias atendidas pelo Programa recebem um 

benefício em dinheiro, que é transferido diretamente pelo governo federal.  

Em dezembro de 2024, o total de famílias beneficiárias do PBF no Município de 

Jardim Olinda está atendendo é de 114 famílias, o que corresponde a um valor total 

repassado no mês de R$ 72.883,00. 
 
 

 
8. O PLANO BRASIL SEM MISÉRIA 

O Plano Brasil Sem Miséria foi lançado com o desafio de superar a extrema 
pobreza no país. O público definido como prioritário foi o dos 

brasileiros que estavam em situação de extrema pobreza, ou seja, com renda familiar 

mensal inferior a R$ 108,00 por pessoa máximo R$ 218,00. 

Com o Brasil Sem Miséria, a fórmula de cálculos dos benefícios do Programa 

Bolsa Família para as famílias mais pobres foi modificada. Agora, todas as famílias 

beneficiárias do programa superam o patamar da extrema pobreza. 

Considerando que a extrema pobreza se manifesta de múltiplas formas além da 

insuficiência de renda, o Plano foi estruturado em três eixos: garantia de renda, inclusão 

produtiva e acesso a serviços. São mais de 100 ações, programas e políticas distribuídas 

nos três eixos, que envolvem 22 ministérios. O Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS) coordena o Brasil Sem Miséria. Todos os estados brasileiros 

aderiram ao Plano. 

Mas, para que o Brasil Sem Miséria funcione da maneira mais adequada possível, 

é fundamental que haja forte envolvimento dos municípios. Um dos motivos para a 

centralidade dos municípios é o Cadastro Único, porta de entrada para o Brasil Sem Miséria. 

Afinal, o responsável pelo registro das famílias no Cadastro é o poder público municipal, 

que também tem papel de destaque no funcionamento das redes de saúde, educação e 

  

Estatuto do idoso. O Benefício é gerido pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 

Combate a Fome (MDS) a quem compete sua gestão, acompanhamento e avaliação e, ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a sua operacionalização. Os recursos para 

custeio do BPC provém do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

Segue tabela com o número de beneficiários do BPC no Município de Jardim 
Olinda, 

Indicador Quantidade 

Idosos beneficiários do BPC 07 

Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC 14 

 
 
 

PROGRAMA ESTADUAL 

 
 
 

O programa Família Paranaense é uma estratégia de governo que visa a articulação 

das políticas de proteção social e das diferentes esferas de governo para diminuição da 

vulnerabilidade. Com isso, objetiva promover a melhoria das condições de vida das famílias 

com maior grau de vulnerabilidade social por meio da oferta de um conjunto de ações 

intersetoriais planejadas, segundo a necessidade de cada família e as especificidades do 

território onde ela reside. 

É coordenado pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 

(SEDS), que em parceria com outras secretarias estaduais compõem a estrutura 

organizacional para que de forma integrada e articulada viabilizem o desenvolvimento do 

programa. Está ancorado na parceria com os municípios, de modo a constituir uma rede de 

serviços e oportunidades a ser oferecida às famílias. 

O programa Família Paranaense traz esta responsabilidade para a Política de 

Assistência Social, designando atores que se responsabilizarão pela coordenação e 

articulação dos envolvidos, tanto no âmbito estadual e regional, por meio da SEDS seus 

escritórios, quanto nos municípios, por meio das Secretarias Municipais de Assistência 

  

renda familiar; 

Reforço ao exercício de direitos sociais básicos nas áreas de Saúde e Educação, por meio 

do cumprimento das condicionalidades, o que contribui para que as famílias consigam 

romper o ciclo da pobreza entre gerações; 
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8. O PLANO BRASIL SEM MISÉRIA 

O Plano Brasil Sem Miséria foi lançado com o desafio de superar a extrema 
pobreza no país. O público definido como prioritário foi o dos 
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Bolsa Família para as famílias mais pobres foi modificada. Agora, todas as famílias 

beneficiárias do programa superam o patamar da extrema pobreza. 

Considerando que a extrema pobreza se manifesta de múltiplas formas além da 

insuficiência de renda, o Plano foi estruturado em três eixos: garantia de renda, inclusão 

produtiva e acesso a serviços. São mais de 100 ações, programas e políticas distribuídas 

nos três eixos, que envolvem 22 ministérios. O Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS) coordena o Brasil Sem Miséria. Todos os estados brasileiros 

aderiram ao Plano. 

Mas, para que o Brasil Sem Miséria funcione da maneira mais adequada possível, 

é fundamental que haja forte envolvimento dos municípios. Um dos motivos para a 

centralidade dos municípios é o Cadastro Único, porta de entrada para o Brasil Sem Miséria. 

Afinal, o responsável pelo registro das famílias no Cadastro é o poder público municipal, 

que também tem papel de destaque no funcionamento das redes de saúde, educação e 

  

assistência social, essenciais para a superação da extrema pobreza. 

 

9.O Cadastro Único e o público-alvo do Plano no município  

 

O Cadastro Único para Programas Sociais identifica e caracteriza as famílias de baixa 

renda residentes em todo território nacional. Ele permite que o governo federal conheça 

melhor a realidade dessa população ao registrar informações como: endereço, 

características do domicílio, quem faz parte da família, identificação de cada pessoa, 

escolaridade, situação de trabalho e renda, deficiência, entre outras.   

O Cadastro Único é o principal instrumento do Estado brasileiro para a seleção e a 

inclusão de famílias de baixa renda em programas federais, sendo usado para a concessão 

dos benefícios do Programa Bolsa Família, do Pé de Meia, da Tarifa Social de Energia 

Elétrica e Saneamento Básico, do Auxílio Gás, do Programa Minha Casa Minha Vida, entre 

outros. Além disso, ele também serve como critério para a seleção de beneficiários de 

programas oferecidos pelos governos estaduais e municipais. 

O Cadastro Único proporciona uma visão abrangente da parcela mais vulnerável da 

população brasileira, permitindo que os governos em todos os níveis saibam quem são 

essas famílias, onde vivem, suas condições de vida e suas necessidades. Essa base de 

dados facilita o desenvolvimento de novos programas sociais, a organização da oferta de 

programas e serviços para essas famílias e a seleção de beneficiários de maneira eficiente 

e segura. 

Em Jardim Olinda, encontram-se cadastradas 390 famílias, o que representa 970 

pessoas (conforme informações obtidas no dia 27/11/2024, no site do CECAD 2.0, do 

governo federal). 

 

Cobertura cadastral e Busca Ativa 
Para avaliar as necessidades da gestão do Cadastro Único em cada cidade, o 

MDS trabalha com estimativas municipais da quantidade de famílias que devem ser 

incluídas no Cadastro (todas as famílias do município com renda mensal de até meio 

  

salário mínimo por pessoa). 

O município apresenta uma cobertura cadastral que 
supera as estimativas oficiais, de maneira que a gestão 
municipal do Cadastro Único deve concentrar esforços em 
aumentar a qualidade das informações registradas quando da 
atualização dos dados familiares.

  

 

 
10.ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Do Departamento Municipal de Assistência Social 

                  
 

A Assistência Social é uma política pública, organizada por meio do Sistema Único de 

Assistência Social (Suas). 

 É política pública não contributiva; é dever do estado e direito de todo cidadão que dela 

necessitar 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema público que organiza os 

serviços de assistência social no Brasil. Com um modelo de gestão participativa, ele articula 

os esforços e os recursos dos três níveis de governo, isto é, municípios, estados e a União, 

para a execução e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

envolvendo diretamente estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais 

e do Distrito Federal. 

 Seu objetivo é garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, 

famílias e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, 

benefícios, programas e projetos. 

         O  Departamento Municipal de Assistência Social de Jardim Olinda faz parte integrante 

da Lei que instituiu a Estrutura Administrativa do Município  de Jardim Olinda, tendo por 

finalidade formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social em 

  

consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social;  

 formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos 

problemas de pobreza, exclusão e risco social da população do município;  

 formular, coordenar, implementar e avaliar a operacionalização de programas de 

transferência de renda no âmbito do município; 

 articular e coordenar ações de fortalecimento das instâncias de controle social e 

participação em sua área de atuação;  

 promover a gestão do trabalho, compreendendo a educação permanente dos 

trabalhadores do SUAS; 

 elaborar, implementar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social e 

planos setoriais afins à sua atuação; 

 articular-se, no que for cabível, com os governos federal e estadual, com as demais 

secretarias do Município, com a sociedade civil e com outros municípios para a consecução 

de seus fins, inclusive atuando em instâncias de pactuação e deliberação interfederativas;  

 gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; executar atividades compatíveis e 

correlatas com a sua área de atuação. (Redação pela Lei Complementar nº 15 de 

21.06.2022) 

 

Parágrafo único. Integra o Departamento Municipal de Assistência Social, as seguintes 

unidades administrativas, imediatamente subordinadas a seu Diretor: 

 
I - Divisão de Gestão do Sistema Único de Assistência Social      
(SUAS), competindo- lhe: (Redação pela Lei Complementar nº 15 de 
21.06.2022) 
II - Divisão de Proteção Social Básica, competindo-lhe: (Redação pela 
Lei Complementar nº 15 de 21.06.2022) 

         
Entre os principais pilares da assistência social no Brasil estão a constituição Federal 

de 1988, que dá as diretrizes para a gestão das políticas públicas, e a Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), de 1993, que estabelece os objetivos, pricípios e diretrizes das 

ações e determina que a assistência social seja organizada em um sistema descentralizado 

e participativo, composto pelo poder público e pela sociedade civil. 

      O município de JARDIM OLINDA se classifica de acordo com a PNAS/SUAS como 

município de Pequeno Porte I e está no nível de GESTÃO PLENA. 

  

       O Departamento Municipal de Assistência Social do Município de Jardim Olinda 

tem por finalidade coordenar a definição, a implementação das políticas sociais no Município 

de forma integrada e intersetorial, tem ainda como atribuições a organização da rede de 

atendimento pública e privada de assistência social, execução de programas, projetos, 

benefícios e serviços, captação de recursos financeiros, proposição dos recursos humanos 

necessários e apoio a participação popular e controle social, como apoio aos indivíduos, 

famílias e para a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades. Ou seja, situações de 

risco como: pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços 

públicos, dentre outros), fragilização de vínculos afetivos –relacionais e de pertencimento 

social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras), ou 

qualquer outro tipo de violação de direito para o indivíduo ou família. 

           As ações socio assistenciais são organizadas tendo como referência o território 

onde as pessoas vivem, com as suas diferenças regionais, carências e potencialidades. Os 

programas, serviços e projetos são desenvolvidos junto às localidades com maior 

vulnerabilidade social, ou seja, locais onde há situações de fragilidade em decorrência da 

pobreza, ausência de renda, falta de acesso aos serviços públicos, discriminações por 

idade, raça, gênero ou por deficiências, dentre outras. 

   A oferta de atendimento está estruturada nos níveis de PROTEÇÃO BÁSICA e 

ESPECIAL. 

   Na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA a rede governamental é composta por 1 unidade 

de CRAS.  (Implantado no ano de 2007), tornando – se referência às famílias que buscam 

pelo serviço da assistência social que de acordo com as normativas nacionais a capacidade 

do município é de 2.500 famílias referenciadas. 

 O CRAS é uma unidade pública de assistência social, responsável pela organização e 

oferta de Serviços da Proteção Social básica do Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS, que são um conjunto de ações destinadas à prevenção de situações de 

vulnerabilidades social (mais exposta a riscos), visando a redução e/ou superação de 

vulnerabilidade e a consequente emancipação, autonomia e melhoria na qualidade de vida 

da população atendida. 

 

 

  

CRAS- CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
            O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF é o principal serviço 

desenvolvido pelo CRAS. 

Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 

fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu 

acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo.  

O PAIF foi concebido a partir do reconhecimento que as vulnerabilidades e riscos 

sociais, que atingem as famílias, extrapolam a dimensão econômica, exigindo intervenções 

que trabalhem aspectos objetivos e subjetivos relacionados á função protetiva da família e 

ao direito à convivência familiar. 

Constituem usuários do PAIF as famílias territorialmente referenciadas ao CRAS, em 

situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou 

qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social. 

As ações do PAIF incluem: 

           - Acolhida (Escuta e atendimento qualificado); 

           - Visita técnica em domicílio; 

  

      - Orientação, encaminhamentos para serviços, programas (Benefício de Prestação 

Continuada para Idosos e Pessoas com Deficiência, Passe livre para pessoa com 

deficiência e doenças crônicas, Cadastro Único, Programa Bolsa Família) com devido 

acompanhamento das famílias; 

          - Grupos de famílias; 

          - Acompanhamento Familiar; 

          - Promoção ao acesso à documentação civil (RG, CPF, …); 

          - Organização e articulação de recursos disponíveis na rede local; 

          - Concessão de benefícios eventuais (auxílio natalidade, auxílio-funeral). 

          - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 
 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 

 
 

O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma 

complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) realiza 

atendimentos em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre 

outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 

  

individuais, coletivas e familiares 

Podem participar crianças, jovens e adultos; pessoas com deficiência; pessoas que 

sofreram violência, vítimas de trabalho infantil, jovens e crianças fora da escola, jovens 

que cumprem medidas socioeducativas, idosos sem amparo da família e da comunidade 

ou sem acesso a serviços sociais, além de outras pessoas inseridas no Cadastro Único 

O serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além 

de promover a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o 

sentido de vida coletiva. O SCFV possui um caráter preventivo, pautado na defesa e 

afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários. 

Os usuários do SCFV são organizados em grupos, a partir de faixas etárias ou 
intergeracionais: 

- Crianças até 6 anos 

- Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 

- Adolescentes de 15 a 17 anos 

- Jovens de 18 a 29 anos 

- Adultos de 30 a 59 anos 

- Pessoas Idosas 

 

No CRAS de Jardim Olinda em dezembro de 2024 atende 128 pessoas. Cerca de 

77 crianças, 9  adolescentes e 42  idosos. 

 

 

Benefício da Prestação Continuada (BPC) Idoso Pessoas Portadores de 
Deficiência (PPD) 

 
É um direito garantido pela Constituição Federal de 1988 e consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal á pessoas com sessenta e cinco anos ou mais de idade e á pessoas 

com deficiência incapacitadas para a vida independente e para o trabalho, onde em ambos 

os casos a renda per capita familiar seja inferior a 1/4 do salário mínimo. O BPC também 

encontra amparo legal na Lei 10.741, de primeiro de outubro de 2003 que institui o 

  

 

 
10.ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Do Departamento Municipal de Assistência Social 

                  
 

A Assistência Social é uma política pública, organizada por meio do Sistema Único de 

Assistência Social (Suas). 

 É política pública não contributiva; é dever do estado e direito de todo cidadão que dela 

necessitar 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um sistema público que organiza os 

serviços de assistência social no Brasil. Com um modelo de gestão participativa, ele articula 

os esforços e os recursos dos três níveis de governo, isto é, municípios, estados e a União, 

para a execução e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

envolvendo diretamente estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais 

e do Distrito Federal. 

 Seu objetivo é garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, 

famílias e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, 

benefícios, programas e projetos. 

         O  Departamento Municipal de Assistência Social de Jardim Olinda faz parte integrante 

da Lei que instituiu a Estrutura Administrativa do Município  de Jardim Olinda, tendo por 

finalidade formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social em 

  

CRAS- CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
            O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF é o principal serviço 

desenvolvido pelo CRAS. 

Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 

fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu 

acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo.  

O PAIF foi concebido a partir do reconhecimento que as vulnerabilidades e riscos 

sociais, que atingem as famílias, extrapolam a dimensão econômica, exigindo intervenções 

que trabalhem aspectos objetivos e subjetivos relacionados á função protetiva da família e 

ao direito à convivência familiar. 

Constituem usuários do PAIF as famílias territorialmente referenciadas ao CRAS, em 

situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou 

qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social. 

As ações do PAIF incluem: 

           - Acolhida (Escuta e atendimento qualificado); 

           - Visita técnica em domicílio; 

  

      - Orientação, encaminhamentos para serviços, programas (Benefício de Prestação 

Continuada para Idosos e Pessoas com Deficiência, Passe livre para pessoa com 

deficiência e doenças crônicas, Cadastro Único, Programa Bolsa Família) com devido 

acompanhamento das famílias; 

          - Grupos de famílias; 

          - Acompanhamento Familiar; 

          - Promoção ao acesso à documentação civil (RG, CPF, …); 

          - Organização e articulação de recursos disponíveis na rede local; 

          - Concessão de benefícios eventuais (auxílio natalidade, auxílio-funeral). 

          - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 
 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 

 
 

O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma 

complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) realiza 

atendimentos em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre 

outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 

  

      - Orientação, encaminhamentos para serviços, programas (Benefício de Prestação 

Continuada para Idosos e Pessoas com Deficiência, Passe livre para pessoa com 

deficiência e doenças crônicas, Cadastro Único, Programa Bolsa Família) com devido 

acompanhamento das famílias; 

          - Grupos de famílias; 

          - Acompanhamento Familiar; 

          - Promoção ao acesso à documentação civil (RG, CPF, …); 

          - Organização e articulação de recursos disponíveis na rede local; 

          - Concessão de benefícios eventuais (auxílio natalidade, auxílio-funeral). 

          - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 
 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 

 
 

O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma 

complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) realiza 

atendimentos em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre 

outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 

  

Social, e finalmente no âmbito local por meio da coordenação da equipe do Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS). 

Sabe-se que a condição de vulnerabilidade social das famílias é diretamente 

influenciada e agravada pela falta de acesso as redes de serviços. Nesta perspectiva, o 

programa Família Paranaense, que tem como principal objetivo promover a melhoria das 

condições de vida das famílias, e promove um remodelamento de acesso integrados aos 

serviços e ações existentes e a possibilidade de expansão da oferta como pressuposto de 

garantia de direitos, bem-estar e possibilitando a potencialização da autonomia nas 

famílias. 

Esta rede é complexa necessitando ser fortalecida constantemente pois no 

decorrer do processo outras secretarias e órgãos dos governos estadual e municipal podem 

integrar-se ao programa, também pode ser promovido o envolvimento das entidades sociais 

e da iniciativa privada, no sentido de melhor atender as demandas das famílias. 

O programa tem como pressuposto desenvolver um trabalho intersetorial que deverá 

ser incorporado pelos diferentes atores locais, municipais, regionais e estaduais. Adotar 

essa metodologia requer a atitude de se organizar intersetorialmente com um objetivo 

comum de desafiar os profissionais a olharem para cada família com suas diferentes 

vulnerabilidades sociais e considerarem as potencialidades tanto da família como do 

território em que vivem, e desse modo, construir coletivamente um processo de intervenção 

propondo ações conjuntas e articuladas. 

A metodologia do programa Família Paranaense é desenvolvida intersetorialmente 

por meio do Arranjo de Gestão, da execução por meio dos instrumentos de gestão, da 

busca ativa das famílias em situação de vulnerabilidade social para inclusão no Cadastro 

Único e do Plano de Ação Intersetorial da Família. 

O Arranjo de Gestão é desenvolvido com: 

- A formalização dos Comitês Local, Municipal e Regional; 

- O trabalho em rede e 

- A articulação e coordenação realizada pela Política de Assistência Social. 

Os instrumentos de gestão estão disponíveis no sistema informatizado permitindo 

que a execução do trabalho seja registrada, acompanhada e monitorada de forma 

sistemática. São eles: 

- Índice de Vulnerabilidade das Famílias (IVF-PR): É aplicado sobre a base de 

  

dados do Cadastro Único na versão 7.0 e gerando uma lista de famílias e seus respectivos 

graus de vulnerabilidade; 

- Sistema de Acompanhamento das Famílias: Disponibiliza a lista de famílias 

com seus respectivos índices de vulnerabilidade, permitindo a identificação das famílias 

prioritárias, selecionando-as e incluindo-as no Programa; e 

- Plano de Ação Intersetorial: É planejado e pactuado com cada família, 

permitindo o acompanhamento sistemático e individualizado das famílias e a integração 

com as ações disponibilizadas. 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 

      Por sua vez, a PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, dividida por níveis de média e alta 

complexidade, apresenta o seguinte quadro: na Média Complexidade o atendimento é 

realizado no orgão gestor da Assistencia social.  

 

E na alta complexidade para possibilitar o atendimento às Políticas emanadas do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, o Município conta com 01 unidade de Acolhimento 

de crianças e adolescentes no municipio de Paranacity e atende os cinco municípios: 

Paranacity; Cruzeiro do Sul; Inajá; Paranapoema e Jardim Olinda, através do Consórcio 

Intermunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CODICRAD) cujo complexo de 

atendimento foi instalado no ano de 1995.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 
 

11. SAÚDE 

 
 
O Município de Jardim Olinda possui a Unidade Básica de Saúde Anita Canet e o 

Pronto Atendimento Anita Canet. O Departamento Municipal de Saúde conta com uma 

equipe técnica de colaboradores de 40 profissionais. 

Na UBS através do Programa Estratégia Saúde da Família (ESF) são realizadas várias 

atividades, tais como: saúde mental, saúde da mulher, saúde do homem, saúde do idoso, 

saúde da criança, pré-natal e puericultura, procedimentos odontológicos com promoção e 

prevenção da saúde bucal, consultas médicas, aplicação de vacinas entre outras.  

Contamos também com o atendimento da farmácia Municipal com entrega gratuita de 

medicamentos que fazem parte do REMUME. 

O Pronto Atendimento fica aberto 24 horas e o atendimento é realizado através de 

procura direta.  

O Município possui o setor de agendamento que encaminha os pacientes para 

realizarem tratamentos de especialidades para os Municípios de Paranavaí e Colorado por 

meio dos consórcios de Saúde CISVAP E CISAMUNPAR, como também oferece 

atendimento Hospitalar no Hospital Santa Clara de Colorado, através de convênio. Ainda, 

encaminhamos os pacientes para os municípios de Maringá, Arapongas, Curitiba, Campo 

Largo e Campina Grande do Sul. Demais atendimentos quando não encontrados nesses 

Municípios são encaminhados para demais localidades via TFD, Central de Leitos e SAMU.  

O Departamento Municipal de Saúde realiza várias campanhas para conscientização 

e mobilização dos munícipes contra doenças e prevenção, entre elas estão: Campanha 

contra a Dengue, Campanha de Vacinação, Campanha contra o câncer de colo de útero e 

mama, Campanha contra o câncer de próstata, bem como palestras para adolescentes 

sobre DST´s e gravidez na adolescência e drogadição. 

O Departamento de Saúde também fornece os Suplementos alimentar vitamínico para 

  

crianças, idosos e pessoas com deficiência; fórmula infantil para crianças de 0 a 6 meses, 

conforme orientação médica, leite para as crianças que possuem intolerância a lactose ou 

para complementação alimentar.  

Na área odontológica o Município possui um consultório odontológico pelo SUS, com 

um equipamento para o atendimento de crianças e adultos conta com uma equipe 

composta por 02 Dentistas e um Auxiliar de Consultório Dental – ACD. Os profissionais do 

Consultório odontológico desenvolvem com as crianças e adolescentes as ações de: 

Aplicação de flúor gel, bochecho fluorado e escovação dental supervisionada. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 
 
12. EDUCAÇÃO 

  

O município de Jardim Olinda conta com as seguintes Unidades Escolares: 

 01 Centro de Educação Infantil 
 01 Escola de Ensino Fundamental (anos iniciais) 
 01 Colégio Estadual de Ensino Fundamental e Ensino Médio 

As crianças da Educação Especial (com necessidades especiais) são encaminhadas para 

a APAE do Município de Itaguajé, que atende 14 alunos. 

Projetos Desenvolvidos pela Educação na Rede Municipal de Ensino: 
 Proerd – Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência. 

 Futsal. 

 Voleibol. 

 Projeto de Leitura, Matemática e Língua Portuguesa. 

 Educação Infantil: cantinho da leitura, contação de histórias e alimentação 

saudável. 

Projetos Desenvolvidos no Colégio Estadual para Crianças e Adolescentes: 
 Projeto de Voleibol (quadra e areia). 

 Projeto de Leitura. 

 Projeto Família na Escola. 

 Projeto de Futsal. 

 Clube de Protagonismo. 

 Clube do Violão. 

 Tênis de mesa. 

 Dança. 

 Clube da Beleza. 

 Jogos pedagógicos. 

  

Nota: Controle nutricional e aquisição de merenda escolar são de total responsabilidade 

do estado. 

 

Programas de Aquisição de Alimentos e Controle Nutricional 
O Programa Compra Direta da Agricultura Familiar possibilita adquirir gêneros 

alimentícios de cooperativas ou associações da agricultura familiar, destinados 

diretamente ao atendimento educacional. Isso beneficia o agricultor familiar do município 

e da região, proporcionando uma alimentação mais saudável e de melhor qualidade. 

A alimentação nas unidades escolares da rede municipal de ensino (Escola e CMEI) é 

uma preocupação constante. O cardápio, elaborado por uma nutricionista, garante os 

valores nutricionais necessários para o desenvolvimento físico, mental e intelectual dos 

alunos. 

Benefícios de uma Alimentação Saudável: 
É papel fundamental das instituições de ensino promover a importância de hábitos 

alimentares saudáveis. Isso contribui para: 

 Qualidade de vida. 

 Prevenção de doenças. 

 Fortalecimento do sistema imunológico. 

 Melhora do controle do peso, memória e concentração. 

 Fornecimento de energia para as atividades diárias. 

Refeições Servidas: 
 Escola (período matutino): café da manhã e almoço. 

 Escola (período vespertino): lanche ou refeição da tarde. 

 CMEI (período integral): café da manhã, almoço, lanche da tarde e pré-jantar. 

As refeições são preparadas na cozinha piloto e distribuídas nas escolas com 

acompanhamento da nutricionista e das cozinheiras, visando controle de qualidade. O 

cardápio é variado e ajustado conforme necessário, de acordo com aceitação e paladar 

dos alunos. 

Gestão Alimentar: 
 A produção de alimentos é centralizada na cozinha piloto. 

 Os alimentos são adquiridos de fornecedores, atendendo às necessidades do 

cardápio elaborado pela nutricionista. 

  

 O cardápio do CMEI é diferenciado do da Escola, considerando a faixa etária, com 

inclusão diária de alimentos ricos em proteínas, carboidratos, vitaminas e minerais. 

Aproximadamente 200 refeições diárias são servidas entre o CMEI e a Escola. 

O tema "Alimentação Saudável" é trabalhado em sala de aula pelos professores durante 

o ano letivo e por meio de palestras com profissionais da área. 

Programa "Leite das Crianças": 
Atualmente, o programa beneficia 29 crianças e é coordenado pela Escola Estadual do 

Município. 

 

1.1. Escola em Tempo Integral 
O CMEI (Centro de Educação Infantil) adotou a política de educação em tempo integral. A 

estratégia é viabilizada pelo programa Mais Educação, que amplia a jornada nas escolas 

públicas para, no mínimo, sete horas diárias. 

Atividades adicionais oferecidas incluem: 

 Acompanhamento pedagógico. 

 Educação ambiental. 

 Esporte. 

 Artes. 

O governo federal repassa recursos para cobrir despesas com alimentação, transporte 

dos monitores, materiais, serviços e aquisição de kits pedagógicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

  

13. AGRICULTURA 

 

 

 
O município possui um território de 128,515 km quadrados formados por 76 

empreendimentos rurais, com sua maior parte produtiva focada na cana de açúcar seguido 

por soja e milho com menores partes de mandioca leite e carne, característico da agricultura 

familiar.  

Clima subtropical, com solos característicos de arenito caiuá, onde as principais atividades 

agropecuárias são a produção de cana de açúcar, soja, milho, mandioca para indústria, 

leita e carne. 

O abastecimento alimentar no município é feito a partir da produção de outros 

municípios, contando que atualmente a agricultura familiar está mais focada na produção 

de mandioca para indústria, (fecularia) que por sua vês está localizada em outros 

municípios como por exemplo, município de Paranavaí e Nova Esperança.  

Outro caso é a produção de leite que também não é industrializado em outras localidades, 

mesmo caso da carne. Já hortaliças e outros são produzidos apenas para consumo próprio. 

 

Pronaf - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Financiamento para custeio e investimentos em implantação, ampliação ou modernização 

da estrutura de produção, beneficiamento, industrialização e de serviços no 

estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais próximas, visando à geração de 

renda e à melhora do uso da mão de obra familiar. 

Hoje no município poucos produtores da agricultura familiar têm acesso ao PRONAF, por 

conta de problemas relacionados a inadimplência das mesmas, tendo em consideração a 

má orientação técnica realizada a tempos passados e com isso gerando dividas para os 

produtores familiares.  

  

A assistência técnica é de responsabilidade do IRD, mas com poucas intervenções, 

também temos no município assistência veterinária e agronômica e técnica hoje realizada 

pelo departamento de agricultura e desenvolvimento rural. 

Não temos no município cooperativas de agricultores familiares e nem cooperativas de 

credito, temos uma associação de pequenos agricultores ativa, mas que atualmente 

encontra dificuldades de gestão. 

 

PNAE- 

Hoje no município não há agricultores familiares que fornecem alimento para o PNAE 

Não há no município produtores cadastrados com produção orgânica e agroecológica 

Na área rural o sistema de água é feito por meio de poços artesianos e a rede de esgoto é 

individual por meio de foças rudimentares 

Com relação as nascentes de forma geral, são bem conservadas e protegidas por 

meio de matas ciliares, já com relação ao lixo, temos em parte a coleta seletiva implantada 

em 90% das propriedades rurais e o lixo comum geralmente é queimado ou enterrado de 

forma irregular. 

O município através do departamento de Meio Ambiente e turismo realiza o 

reflorestamento de áreas degradadas em matas ciliares e reservas legais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

14. CONFERENCIA MUNICIPAIS/ PROPOSTAS 

 

 

I CONFERENCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DATA: 17/06/2015 

TEMA: “COMIDA DE VERDADE NO CAMPO E NA CIDADE: POR DIREITOS E SOBERANIA 
ALIMENTAR” 

Eixo 1: 
COMIDA DE VERDADE: AVANÇOS E 

OBSTÁCULOS PARA A CONQUISTA DA 
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E 
SAUDÁVEL E DA SOBERANIA 

ALIMENTAR 

 
• Implantação de Horta Comunitária com 

investimento público municipal, estadual e federal; 
• Inclusão de frutas, verduras e legumes no benefício 

eventual (cesta básica) fornecida através da 
assistência social as famílias em situação de 
vulnerabilidade temporária/ esfera municipal; 

• Implantação de Feira do Produtor Rural na área 
urbana, com os produtores do município de Jardim 
Olinda. / Esfera municipal 

 
Eixo 2: 

DINÂMICAS EM CURSO, ESCOLHAS 
ESTRATÉGICAS E ALCANCES DA 

POLÍTICA PÚBLICA. 
 

• Criação de uma cozinha piloto- (3 esferas de 
governo). 

• Divulgação através de fóruns, seminários e 
encontros a importância da política de segurança 
alimentar ( 3 esferas de governo). 

• Fortalecimento, planejamento dos produtores rurais 
do assentamento mãe de deus para o fornecimento 
e comercialização dos alimentos produzidos no 
município. (Comercio, escolas, feiras, entre outros). 

• Utilizar os equipamentos da cozinha comunitária 
para atendimento ao programa compra direta- 
PAA.( esfera municipal) 
 

Eixo 3: 
FORTALECIMENTO DO SISTEMA 

NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

• Incentivo financeiro para o produtor rural 
comercializar seus produtos e  

              Construção  de um espaço físico para                      
comercialização. (3 esferas de governo); 

• Proporcionar assistência técnica para os produtores 
rurais em relação a terra ( para obtenção de produto 
de melhor qualidade). 

• Garantir através de lei municipal a compra dos 
alimentos produzidos pelos produtores rurais do 
município. ( esfera municipal). 

• Viabilizar o retorno das hortas comunitárias para 
atendimento da comunidade, instituições, escolas, 
igrejas entre outros. (Esfera municipal e estadual).. 

• Elaboração de cartilhas com orientações sobre 
alimentação saudável, riscos de má alimentação 
para ser trabalhado em todas as idades e series 
escolares (desde o centro de educação infantil até 
o ensino médio) - (esfera Municipal) 
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16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

A segurança alimentar é um aspecto essencial para garantir que todas as pessoas 

tenham acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente 

para uma vida saudável. Para assegurar a eficácia das políticas e programas nessa área, 

é fundamental estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação adequados. 

O monitoramento e a avaliação de um plano de segurança alimentar têm como 
principais objetivos: 

 Acompanhar a implementação das políticas e programas relacionados; 
 Identificar avanços e desafios na execução das ações planejadas; 
 Avaliar a efetividade das estratégias adotadas; 
 Propor ajustes e melhorias com base nos resultados obtidos. 

Para avaliar a eficácia de um plano de segurança alimentar, devem ser definidos 
indicadores quantitativos e qualitativos, tais como: 

 Disponibilidade alimentar: Produção agrícola, estoque de alimentos, perdas e 
desperdício; 

 Acesso aos alimentos: Preços de alimentos, poder de compra da população, 
participação em programas de transferência de renda; 

 Qualidade nutricional: Taxas de desnutrição e obesidade, consumo de alimentos 
ultraprocessados; 

 Sustentabilidade: Impacto ambiental da produção e distribuição de alimentos. 

Os dados podem ser coletados por meio de: 

 Pesquisas de campo e inquéritos alimentares; 
 Registros administrativos de programas de segurança alimentar; 
 Relatórios de instituições públicas e privadas atuantes na área; 
 Monitoramento de indicadores de saúde e nutrição. 

A análise dessas informações permite compreender a evolução do plano e identificar a 
necessidade de reajustes. 

A avaliação de impacto busca mensurar os efeitos das ações implementadas. Para 
isso, são analisados fatores como: 

 Redução da insegurança alimentar na população atendida; 
 Melhoria dos indicadores de saúde e nutrição; 
 Ampliação do acesso a alimentos saudáveis; 
 Sustentabilidade das iniciativas no longo prazo. 

Com base nos resultados obtidos no monitoramento e na avaliação, podem ser 
propostas modificações na execução do plano, tais como: 

 

 Aprimoramento de programas de assistência alimentar; 
 Estímulo à produção e ao consumo de alimentos saudáveis; 
 Desenvolvimento de campanhas educativas sobre alimentação e nutrição; 
 Criação de parcerias entre setor público e privado para fortalecer as iniciativas. 

Conclusão 
 

O monitoramento e a avaliação de um plano de segurança alimentar são 

fundamentais para garantir a efetividade das ações e políticas públicas. Através da 

coleta e análise de dados, é possível aprimorar continuamente as estratégias 

implementadas, promovendo assim uma maior segurança alimentar e nutricional para 

a população. 

A Soberania Alimentar. A utilização dos diversos indicadores propostos servirá 

como fonte múltipla para obtenção de um panorama global das ações de segurança 

alimentar e nutricional, permitindo, desta forma a visualização do status da garantia do 

DHAA. 

A CAISAN/Jardim Olinda poderá buscar parceria com instituições de ensino, 

pesquisa e extensão, a fim de definir metodologia específica para o monitoramento e 

avaliação das ações implantadas, identificando eventuais entraves e possibilitando 

correções, bem como propor novas ações. 

O aprimoramento da Política de Segurança Alimentar e Nutricional no município 

de Jardim Olinda e o fortalecimento do SISAN deve acontecer de forma permanente e 

contínua, buscando dar visibilidade por meio do reforço e ampliação das ações. O 

estímulo à atuação do CONSEA e da CAISAN deve estar afinado a outras instâncias 

governamentais e não governamentais para a prática de SAN no município. 

Fortalecer o trabalho Intersetorial, favorece o comprometimento para uma 

melhor efetividade das ações e amplia a discussão em SAN. 

 O monitoramento do estado nutricional da população deve ser uma rotina e os 

dados gerados são importantes para direcionar ações na área de alimentação e 

nutrição. 

A Segurança Alimentar e Nutricional é uma temática com o objetivo de 

mobilizar equipes intersetoriais municipais, é essencial para a prática integrada e 

articulada para potencialização das ações. Sua discussão e prática devem ser 

instrumentos de trabalho do CONSEA e da CAISAN, fortalecendo assim o SISAN 

municipal. 
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agricultores quanto a venda e as demais burocracias 
 
 
 
 

 

 

 

 

Eixo 2: 

SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL E POLÍTICAS 
PÚBLICAS GARANTIDORAS DO DIREITO 

HUMANO À ALIMENTAÇÃO 
ADEQUADA 

Reestruturar o Departamento Municipal de 
Agricultura, com a locação de mais funcionários e 
demais profissionais capacitados para efetivação 
dessa política pública e que a Política Municipal de 
Segurança Alimentar e nutricional seja transferida 
para dentro desse departamento. 
Instituir práticas de garantia do Direito Humano a 
Alimentação adequada por meio de cardápios 
escolares e em demais instituições que ofertem 
merenda e lanches, de gêneros alimentícios 
adequados e que não ofereçam potenciais riscos à 
saúde. Priorizar aquisição de produtos orgânicos e 
advindos da agricultura familiar. 
Subsídios financeiros da união aos Estados e 
Municípios para aprimoramento e ampliação da 
aquisição de produtos da compra direta e da 
agricultura familiar como ação a ser implementada 
pelo Sistema Nacional de Segurança Alimentar. 
Implantação de Horta Comunitária com 
contrapartida municipal, visando o atendimento das 
escolas e comunidade. 
Inclusão de frutas, verduras e legumes no benefício 
eventual( cesta básica)  as famílias em situação de 
vulnerabilidade temporária. 
Garantir que os alimentos servidos nas oficinas ou 
em quaisquer atividades desenvolvidas pelos 
departamentos municipais, sejam saudáveis com 
baixa concentração de açucares e sódio. Levando 
em consideração o grande  número de usuarios que 
estão sobre peso e são portadores de diabetes e 
hipertensão. 
Retornar o funcionamento do Programa PAA no 
município. 
Criação  de hortas nas escolas com 
acompanhamento técnico juntamente com os 
estudantes 
Divulgação da politica de Segurança alimentar 
através das redes spciais, jornais, panfletagens 
entre outros 
Reativar e fortalecer a feira Agrolinda Municipal. 

 
 
 
 

 
Eixo 3: 

 
 

DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Fortalecer o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, por meio de capacitações 
aos membros do conselho, com foco especial, nos 
representantes da sociedade civil. 
Garantir a periodicidade de reuniões do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
para monitoramento das ações desenvolvidas e 
das demandas existentes no Município, bem como 
deliberar medidas de enfrentamento e planos de 
ações.   
Publicizar periodicamente no Portal da 
Transparência e em redes sociais as ações 

  

desenvolvidas em relação a segurança alimentar, 
bem como os cardápios das instituições que 
servem merenda.   
Divulgar a existência do Conselho e incentivar a 
participação popular dos vários seguimentos da 
sociedade civil, tanto no conselho, quanto nas 
ações desenvolvidas pelo mesmo como também 
como faz a sua formação. 
Promover em parceria com SENAR o incentivo da 
população em cultivar alimentos em suas 
propriedades, considerando a realidade municipal, 
seja por meio de hortas individuais com a produção 
de hortaliças livres de agrotóxicos. 
Fomentar a produção de Feiras Semanais, 
organizadas com comissões exclusivas dos 
feirantes que devem ser soberanos sobre as 
decisões incentivando a produção de alimentos 
ricos em nutrientes, livres de agrotóxicos e 
acessível para a população. 
Definir mecanismos para ampliar a participação, o 
controle e mobilização da sociedade para fortalecer 
o protagonismo na estratégia do Direito Humano à 
Alimentação. 
 
Formulação, implementação, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas garantidoras da 
Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional - 
SSAN. 

  

 

 
15. PLANO DE AÇÃO /PLAMSAN 

 
DIRETRIZ 1 - Promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com 

prioridade para as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional. 
Programa Órgão 

Responsável 
Recursos Prazo 

Programa Família Paranaense: Promover a 
melhoria das condições de vida das famílias em 
maior situação de vulnerabilidade social, 
insegurança alimentar e extrema pobreza, por 
meio de implantação de redes intersetoriais com 
os governos estaduais e municipais e do 
monitoramento das ações do plano de ação da 
família, instrumento que realiza o diagnóstico 
familiar e estabelece ações para superar as 
condições identificadas. 

Dep. Mun.  
Assistência Social 

Estadual 
Municipal 

2025/2028 

Programa Estadual Leite das Crianças: Que 
tem como objetivo auxiliar na redução das 
deficiências nutricionais da população infantil 
paranaense. 

Dep. Mun. Saúde 
  E Dep. 
Mun Educação 

Municipal 
Estadual 

2025/2028 

Programa Bolsa Família: Que tem como 
atribuição articular as políticas públicas de 
várias áreas do Governo, visando a promoção 
social das famílias que vivem em situação de 
vulnerabilidade e risco no Município. Tendo 
como objetivo de criar e estabelecer uma rede 
de proteção às famílias por meio de um 
conjunto de ações 
planejadas 

Dep. Mun. Assistência 
Social 

Federal 2025/2028 

 
 

 Diretriz 2 – Promoção do abastecimento e estruturação de sistemas 
descentralizados e sustentáveis de produção, extração, processamento e distribuição de 
alimentos, inclusive os de base agroecológica; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recursos Prazo 

Agricultura Familiar: Aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos pela 
agricultura familiar e pelos empreendedores 
familiares rurais do Município. 

Fomentando assim à agricultura familiar 
em cumprimento a Lei Federal 11.947/09 do 
PNAE. 

Dep. Mun Educação Federal 
Municipal 

2025/2028 

Programa de Aquisição de Alimentos – PAA: 
promove a inclusão social e econômica no campo 
por meio do fortalecimento da agricultura familiar. 

Dep. Mun. Assistência 
Social 

Estadual 
Federal 

2025/2028 

  

 
  

II CONFERENCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DATA: 15/05/2019 

TEMA: COMIDA NO CAMPO E NA CIDADE: O QUE TEMOS E O QUE QUEREMOS? 
 

Eixo  1: ALIMENTAÇÃO COMO PRINCÍPIO 
DE EXISTIR 

• Criação de um Projeto de  Lei Municipal para 
inserção de hortifrutis nas cestas basicas para 
promover alimentação balanceada, suficiente e de 
qualidade.          ( MUNICIPAL); 

• Reativar a Horta comunitária( MUNICIPAL); 
• Capacitar continuamente as cozinheiras de todos os 

setores e população em geral.      ( MUNICIPAL); 
• Implantar um projeto de avaliação nutricional com 

os idosos de forma continua.                  ( MUNICIPAL) 
• Criação da Feira do Produtor 1x por semana. ( 

MUNICIPAL) 
Eixo 2: DESAFIOS E POSSIBILIDADES NA 

CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA 

• Reestruturar o Departamento Municipal de 
Agricultura, com a locação de mais funcionarios e 
demais profissionais capacitados para  
EFETIVAÇÃO dessa politica publica e que a Politica 
Municipal de Segurança Alimentar e nutricional seja 
transferida para dentro  desse departamento. ( 
MUNICIPAL); 

• Capacitação de gestores, tecnicos e  conselheiros 
Municipais de segurança alimentar e nutricional. ( 
MUNICIPAL); 

• Criar serviço de inspeção para possibilitar a 
comercialização de produtos semi-industrializados 
feitos pelos produtores do municipio. ( MUNICIPAL); 

• Retornar o funcionamento do Programa PAA no 
municipio, como tambem atualizar os valores do 
PNAE  ( ESTADUAL); 

• Implantar feiras e hortas comunitarias( MUNICIPAL) 
 

 
Eixo  3: A GEOGRAFIA DA FOME E O 

DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS 
• Promover cursos de reaproveitamento e 

aproveitamento integral dos alimentos, voltados a 
população em geral. ( MUNICIPAL); 

• Ampliar as capacitações e palestras municipais a 
população. ( MUNICIPAL); 

• Realização de diagnostico de sobra de alimentos 
feito em parceria com os departamentos 
municipais de saude juntamente com setor de 
vigilancia sanitaria, Assistencia social e agricultura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 

III CONFERENCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DATA: 19/07/2023 
TEMA: 

“COMIDA DE VERDADE, DEMOCRACIA E EQUIDADE – ERRADICAR A FOME E GARANTIR 
DIREITOS”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eixo 1: 
DETERMINANTES ESTRUTURAIS E 

MACRODESAFIOS PARA A SOBERANIA E 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Implantar Horta Comunitária Municipal em parceria 
com as escolas 
Incentivar os pequenos produtores da agricultura 
familiar por meio de mecanismos que garantam a 
aquisição de produtos via compra direta do produtor 
local e regional. Tais produtos devem compor a 
merenda escolar, bem como, demais projetos e 
programas promovidos pelo município de acordo 
com a legislação pertinente. 
Realizar em parceria com Departamento de 
Educação e instituições de pesquisa (ex: 
universidades) estudos e levantamento em relação 
aos fatores que levam a fome e desnutrição no 
âmbito municipal a fim de possuir indicadores que 
subsidiem as políticas públicas voltadas a 
segurança alimentar dos munícipes. 
Proporcionar campanhas e programas de incentivo 
a prática da agricultura familiar e ambientes 
inclusivos e sustentáveis. Ex: oficinas, cursos, 
palestras voltadas aos pequenos agricultores e suas 
famílias.  
Oferecer cursos e ou palestras abordando os temas 
de reeducação alimentar com foco na qualidade de 
vida para os usuarios da política municipal de 
assistência social, enfatizando os alimentos ricos 
em nutrientes 
Implantação de Programas por parte dos governos, 
fomentando a iniciativa privada promovendo 
negócio próprio/familiar no sentido de produzir e 
disponibilizar os alimentos saudáveis 
Priorizar a produção agrícola local para alimentação 
da população e o acesso a sementes e ao crédito 
para produção. 
Fomentar à produção, a comercialização, 
distribuição e consumo de alimentos saudáveis 
como forma de garantia do Direito Humano a 
Alimentação Adequada e o combate a todas as 
formas de má nutrição. 
Analisar os determinantes estruturais da fome, todas 
as formas de má-nutrição, priorizando no município 
o trabalho de promover incentivos de produção 
agropecuária  
 
Propor caminhos para um desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, e  
Justo que contribua para a erradicação definitiva da 
fome e todas as formas de má nutrição. 
 
Estabelecer assessoria para direcionar os 

 

 

 
Diretriz 3 – Instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional, 

pesquisa e formação nas áreas de segurança alimentar e nutricional e do direito humano à 
alimentação adequada; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recursos Prazo 

Orientação em Educação Alimentar e Nutricional 
para profissionais da educação e comunidade 
escolar, com o objetivo de conscientizar a 
melhoria nos hábitos alimentares saudáveis. 

Dep. Mun Educação Municipal 2025/2026 

Capacitação às equipes de saúde em 
temas relacionados à Alimentação e Nutrição. 

Dep. Mun. Saúde Municipal 2025/2027 

Aplicação de práticas alimentares saudáveis. Dep. Mun. Saúde 
Dep. Mun. Educação 

Municipal 2025/2026 

 
  
 

Diretriz 4 – Promoção, universalização e coordenação das ações de segurança 
alimentar e nutricional, voltadas para quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais, 
povos indígenas e assentados da reforma agrária; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recursos Prazo 

Buscar convênios nos territórios para 
Implantação no Município. 

Dep. Mun. Agric.  Federal 
Estadual 
Municpal 

2025/2026 

 

 
Diretriz 5 – Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da 

atenção à saúde, de modo articulado às demais políticas de segurança alimentar e nutricional; 
Programa Órgão Responsável Recursos Prazo 

Acompanhamento da Saúde da gestante através 
do Sisprenatal. 

Dep. Mun. Saúde Municipal 
Federal 
Estadual 

2025/2026 

Fiscalização aos estabelecimentos que 
comercializam, fabricam e manipulam alimentos. 

Dep. Mun. Saúde Municipal 
Federal 

2025/2026 

Realização da avaliação do estado nutricional 
de alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Dec. Mun.Educação Municipal 2025/2026 

Oferecimento de alimentação diferenciada para os 
alunos da rede municipal pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar 

Dep. Mun. Educação Municipal 
Federal 

2025/2026 

 

 
 

Diretriz 6 – Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade 
suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e para produção 
de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recu
rsos 

Prazo 

Garantir o acesso à água para o consumo humano 
e produção de alimentos à população rural de 
baixa renda do município, de forma a promover 
qualidade e quantidade suficientes à segurança 
alimentar e nutricional. 

Dep. Mun. Agric.  
Dep. Mun. Saúde 

Municipal 
Estadal  
Federal 

2025/2028 

 

 

 

 
Diretriz 7 – Apoio à iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança 

alimentar e nutricional do direito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a 
negociações internacionais; Não se aplica no município. 

 
 
 
 

Diretriz 8 – Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada. 
Programa Órgão 

Responsável 
Recursos Prazo 

 Atendimento às famílias em situação de risco  
social, 

através da gestão do CRAS. 

Dep.Mun.Assistência 
Social 

Municipal 
Federal 

2025/2026 

Garantia da oferta de alimentação de qualidade 
aos alunos da rede municipal. 

Dep. Mun. Educação Municipal 2025/2026 

 Implantação e consolidação da Política de 
SAN 

Dep.Mun.Assistência 
Social 
Dep. Mun. Saúde  
Dep. Mun. Educação 
Dep. Mun. Agric.  
 

Municipal 2023/2026 

 

 
 

Diretriz 6 – Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade 
suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e para produção 
de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recu
rsos 

Prazo 

Garantir o acesso à água para o consumo humano 
e produção de alimentos à população rural de 
baixa renda do município, de forma a promover 
qualidade e quantidade suficientes à segurança 
alimentar e nutricional. 

Dep. Mun. Agric.  
Dep. Mun. Saúde 

Municipal 
Estadal  
Federal 

2025/2028 

 

 

 

 
Diretriz 7 – Apoio à iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança 

alimentar e nutricional do direito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a 
negociações internacionais; Não se aplica no município. 

 
 
 
 

Diretriz 8 – Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada. 
Programa Órgão 

Responsável 
Recursos Prazo 

 Atendimento às famílias em situação de risco  
social, 

através da gestão do CRAS. 

Dep.Mun.Assistência 
Social 

Municipal 
Federal 

2025/2026 

Garantia da oferta de alimentação de qualidade 
aos alunos da rede municipal. 

Dep. Mun. Educação Municipal 2025/2026 

 Implantação e consolidação da Política de 
SAN 

Dep.Mun.Assistência 
Social 
Dep. Mun. Saúde  
Dep. Mun. Educação 
Dep. Mun. Agric.  
 

Municipal 2023/2026 

 

 
 

Diretriz 6 – Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade 
suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e para produção 
de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura; 

Programa Órgão 
Responsável 

Recu
rsos 

Prazo 

Garantir o acesso à água para o consumo humano 
e produção de alimentos à população rural de 
baixa renda do município, de forma a promover 
qualidade e quantidade suficientes à segurança 
alimentar e nutricional. 

Dep. Mun. Agric.  
Dep. Mun. Saúde 

Municipal 
Estadal  
Federal 

2025/2028 

 

 

 

 
Diretriz 7 – Apoio à iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança 

alimentar e nutricional do direito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a 
negociações internacionais; Não se aplica no município. 

 
 
 
 

Diretriz 8 – Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada. 
Programa Órgão 

Responsável 
Recursos Prazo 

 Atendimento às famílias em situação de risco  
social, 

através da gestão do CRAS. 

Dep.Mun.Assistência 
Social 

Municipal 
Federal 

2025/2026 

Garantia da oferta de alimentação de qualidade 
aos alunos da rede municipal. 

Dep. Mun. Educação Municipal 2025/2026 

 Implantação e consolidação da Política de 
SAN 

Dep.Mun.Assistência 
Social 
Dep. Mun. Saúde  
Dep. Mun. Educação 
Dep. Mun. Agric.  
 

Municipal 2023/2026 
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